
Prefeitura Municipal de rés Barras do Para: à

ATA DE REGISTRO DF PREÇOS Nº 25/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa jurica de Direito Público Interno, c m

sede a Avenida Brasil, 245, centro,Três Barras do ná/PR. inscrito no Cadastro Nacional

Pessoas Jurídicas (CNPJ/ME) sob o nº 78.121936/0001-68, neste ato representado pelo Pretc ta

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, bras'leiro, casado, dentista, inscrito no CPE sob »

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308:139-2 SSP/RS, resident «

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere à Lei Orgânica Muníciy al,

considerando a homologação da licitação na mocalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, p «a

REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVI: registrar os preços da empresa indicad e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cots a,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às norr 2
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade comas disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À presente Ata tem por objto o REGISTRO DE PREÇOS p
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PA :4

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 c » us

Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e servicos a serem entregues é

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigada
tim da

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo ques rá

requerida à entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessica «s

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS,ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À Empresa MEDICAMENTOS DE AZ EIRELL com sede a F 1a

Octaviano Teixeira dos Santos , Nº 1132, 1º Andar, Sala 102, Bairro Centro, sa cidade de

Francisco Beltrão/PR, devidamente inscrita no CNPJ Nº 09.676.256/0001-98, represent 1a

por seu representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente te

transcrição nesta Ata, Sra. Sirlei Fatima Follador, inscrita no CPF Nº 465.988.800-2: «
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cussendo
portadora do RG Nº 13.961.473-8 SESP/PR é a detentora dos direitos de prete ência e não de

exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem;

LOTE 03 - MEDICAMENTOS.
rasvao raiar |tome foros Junio, DESCRIÇÃO MARCA rg50 froo|mavacaoo | EDEENNOE NGCANNON rorneoa [num fumeCÓD. BROS

[55 [ramoIICONPANODO|NFEDIPINO20 MG-CÊD ir 02555 Cx [amEmePARÁGRAFO TERCEIRO -Ovalor total registrado para O irnecedor é de R$ 4.504,93 (Que ro

mil, quinhentos e quatro reais e noventa e três centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorre te

desta licitação, nos termos do Artigo86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADEE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, c

tados a partir doprimeiro dia útil subsequente à data de divulgação nó PNCP, podendo ser pr
nc

rogada por igual período, mediante 2 anuência «o fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da LeiNº 14,133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formaliz: da

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa,autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação ca licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinaraata de registro de preços; no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação o:

aviso de contratação direta, sob pena de decair v direito, sem prejuízo das sanções previstas na

LeiNº14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar 3 Ata de Registro de preços no pr
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administra» to

convoc: os licitantes remanescentes, na ordem de classiáicação, para fazê-lo em igual prazo eras
condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- À existência de preços registrados implicará compromisso de forne -
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada àve-Ç
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que deyidamente justificado
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CLÁUSULA QUINTA- DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃODOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderãoser revistos em decorrência de ev

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registra
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de ev

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fatu que eleve 0 custo do objeto, nas seg
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consecuências incalculáveis, que inviabilizem a exo

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Arngo 124, H alínea
da Lei Nº 14.133/2021.

b) Decorrente decriação, alteraçãoovextinção de quaisquer tributos ou encargo

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os p

ços registrados,
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quandoo preço registrado se tornar superior ao preço praticado
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para ne

clara redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO-Ofornecedor que não aceitar redurir seu preço aos valores pratica
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem ap
ção de penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do iornecedor, nos terinos do subitem anterjs

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preço:
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado sen
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ta, será facultado ao fornecedor req

nar superior ao preço registrado

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato supurvenis

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Paracomprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou plant

de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições

cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistes à

apreço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade perenciadora, ficans
3
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coberto
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidasnaata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legi a-

sões aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO- O registro do licitante vencedor scrá cancelado pela Administração “ú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preças, sem mativo ju: ti-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles y a-

ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14133/20 1

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativame te

pelas seguintes infrações:

a) Darcausa à inexecução parcial do contrato;

db) Darcausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra: io,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

ce) Darcausa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Nãomantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidame te

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da ent ega do objeto da licitação sem: o-

tivo justificado;

8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida parao certame ou pres ar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h)  Fraudaralicitação ou praticar ato traudulento na execução do contrato;

) Comportar-se de modo inidônco au cometer fraude de qualquer natureza;
D Praticar ato lesivo previsto no art 5º da Lei nº 12846, de 1º de agosto de 201:

k)—ALei 12846/2013 éa Lei Anticorrupção. O seu art 5º enumera as atos lesiwe:à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que at: n-

tem contra o patrimônio público nacional ou estrngeiro, contra princípios da adminis: a-

çãopública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrats as

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) “Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de: e-

xocução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave; N
db) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por ia

de atrasoe/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anes 15,
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP E5445-000 = Três Barras da Paraná - PR y
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limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser re

lhida pelo fornecedor no prazo máximo de '5 (quinze) dias, contados da comunicação |
Município de Três Barras do Paraná;

3 Impedimento de lcitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infraç

administrativas previstas nos incisos Il, H! IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedir

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indirers

ente federativo que tiver aplicado a sanção. pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao respor
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XL e XIl do caputdo

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas

e incisos 1, 11, IV, V, Vie Vil do caput do referido artgo que justifiquem a imposição de pe
lidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os er
federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

será precedida de análise jurídica, sendoe) A sanção estabelecida no item “i

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativame:

conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8) Se amulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pa
contratado, além da perda desse va

a diferença será descontada da garantia prestada cu será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO- À aplicação das sanções previstas noParágrafo Segundo não exclvi,

hipótese alguma, à obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

mento eventualmente devido pela Adminisiração

º PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a)Anatureza e a gravidade da infração cometics;
b)—Aspeculiaridades do caso concreto:

a As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4)
—Osdanos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento ce programa de integridade, confor

normas é orientações dos órgãos de control.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicaçãoda sanção de multa, ser: facultada a defesa do interess:

no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declara

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá à instauração de processo
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2. fdois) ou mais servido

Av, Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85445-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ESTADO DO PARANAses Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paro

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado p.
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escr:

especificar as provas que pretenda produzir.
a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ot à

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão,olicitante ou o c

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias àt

contadoda data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, pro
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplica

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocató:

independentemente de transcrição nesta Ata de Registre de Preços,

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço abterão apenas o direito

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos reforidos itons até o término ta vijgêr

da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas conti

noEdital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviço

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente,
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de hos qualidade e, quando for ocaso, deve

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoe fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviçosserão aceitas provisoriamente, sendo que o recebimo

definitivo será feito apósaverificaçãoda qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizar

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respect

pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que 1

comparecer, não retirar o pedido no prazoestipuisdo ou não cumprir às obrigações estabeleci

na Ata de Registro de Preços,estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA- PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estaselecidos no Edital

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionadosa conferência de quantid:

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados
Yy
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ropostr emediante a apresentação da Nota Fil acompanhada das égilnios itiisitatis
a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b)|Comprovação da Regularidade Fiscal « Trabalhista

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão cietuados OBRIGATORIAMENTE por mc às

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na turma ds avisos de crédito, ordens bancárias »u

transferências eletrônicas, disponibilizados polas Instituições Financeiras, em que fi se

identificada a sua destinação e, no caso ce: pagamento, o credor, devendo este ec

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Haras do Paraná poderá deduzir do montar: “a

pagaros valores correspondentes a multas ou indenizações cevidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilida es

decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provoca 15

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá sar acrescido de atualização financeis e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a deta do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculadosà taxa de 0,5% (mio por cento) ao mês, ou 6% (seis par cento 10

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Pre os

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10,301.0008.2.009.000.3.3.80.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.0º

€) 07.01.10.301.0008.2.054.000:3.3.90.30.00

d) 070110.301.0008.2.054.000.33.30.32.00

e) 0701.10301.0008:2089.000.33.90.32.00
9) 070110:3020021.2012.000.3.390.30.00

E) 0701.10304,00222.016.000.33.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão ie

alização das contratações decorrentes de te

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termas to

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substit: to

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra, DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretaria ea de Saúde, CPF/MF

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 8544500 - Três Barras do Paraná PR
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1.089-37;
PARÁ - Ficam designados comofiscais oriundos deste procedimento licitate 10

os seguintes:

a)|KELINDALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPR/MEnº 0520402 9-

09,

fiscal
titular do Centro de Saúde Municipa!;

b)|CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPE/ME nº 023377,739-52, 6 al
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecime to

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos: no parágr fo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorna do bular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competiráaos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução io
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observânciaé qualidade »

verificando possíveis desacordos com as especificações «o edital
PARÁGRAFO QUINTO Fica reservado à fiscalização, a direito e a autoridade para resolver ts do

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não prevista no edital é tudo o mais que se relacu se
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para oMunicípioou modificação na

contratação.
|

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação dá fiscalização em nada vesteingeir o

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto ta

respectiva contratação, às implicações próximas e reraotas perante & Munieípio du pera, te

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes daexecução contra! al

não implica ee corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, airido o

fornecedor,semprejuízo das penalidades previstas, proceder 0 ressarcimento imediata os
prejuízos apurados imputados às falhas em suas arividados

|
CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO RIMERO: =As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se defimi as

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Prec ss,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO -— É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados mesta dita Je

Registro de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal vº

14133/2021 eidemais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais Je

Direito. |

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, extiu to

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata

jo
procedimento licitato io

1
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que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza é validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada ere 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2: 24

EMUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

SRTAoreceitaFolLADORsGssgesoças iasMEDICAMENTOSDE AZ EIRELI

CNPJ Nº09.676.256/0001-98
Sirlei Fatima Follador - Representante Legal

AAAvalO aa,
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

VilO
EQUIPE DE APOIO

ndfalho) frotchheaRtos NERO
EQUIPE DE APOIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa VYP MATERIAL HOSPITALAR COMÉRCIO,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, com sede a Avenida Joaquim Duarte Moleirinho, Nº
3501, Bairro Jardim Itália II, na cidade de Maringá/PR, devidamente inscrita no CNPJ Nº

29.907.666/0001-00, representada por seu representante legal devidamente constituído no

Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sra. Yascara Wronski Tressa Rangel, O
Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR y 3)
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inscrita no CPF Nº 057.516.149-33, é a detentora dos direitos de preferência e não de

exclusividade dos itens descritosno item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 02 - MATERIAL HOSPITALAR
a vator  |vatortoe JorDe ju.|pescaição mina, |O|EAaR

PAcoTE |

a lo |ei2 |araura crerom, 100% ALGODÃO, 20 Cm, 160 |FRIMAX so 25500
UNIDADES|CM, EM REPOUSO, 16 FIOS/CM? sor

LOTE03 - MEDICAMENTOS

torE [orDe Jump.|pescaição MARCA VALOR |VALOR
UNIT TOTAL

TERO267206) DIFIRONA SÓDICA, 50 SOLUÇÃO ORALoo|lxanore) cermeo [722 1444000100 ML.

PARÁGRAFO TERCEIRO-0valor total registrado para o fornecedor é de R$16.990,/

er |2000

(dezesseis

mil, novecentos e noventa reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86,$ 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registrode Preços será de 12 (doze) meses, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoo preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termosdo
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado paraassinaraata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contrataçãodieta, sob penade decair o direito, sem prejuizo das sanções previstasna, €(N
Lei Nº 14.133/2021.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR k
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PARÁGRAFO QUARTO- Quandooconvocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida,desde que devidamente justificada,

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendoà Administração promover as negociações juntoaos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ospreços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “a”

da Lei Nº 14.133/2021

d) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

çãode penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendoa liberação do fornecedor, nos termosdo subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

«O
3
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PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registradoe o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciadoaalteração do preço registrado, mediante comprovação defato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Paracomprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar juntamente comopedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre que o preço registradose tornou inviável frente às condições ini-
cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada à existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstasna Lei 14.133/2021enas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO- O registro do licitante vencedorserá cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso II ou IV da Lei Nº 14.133/2021,

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)—Darcausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

o Dar causa à inexecução total do contrato;

a) Deixar deentregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h)

—
Fraudaralicitação ou praticarato fraudulento na execução do contrato;

D) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; ÇS
» Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras doParaná - PR
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k)

—
Alei 12846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seuart. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípiosda administra-

são pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobreo valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-

lhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo
Município de Três Barras do Paraná;

9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, XL e XI do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos I1, 11, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

e A sanção estabelecida no item "d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8) Se amulta aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das anções serão considerados:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR +
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a) A natureza eagravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

a) Osdanos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplica o das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itensaté o término da vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter suaqualidade testada e aprovadapelos órgãos de normatização e fiscalização. uses
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação dao dos mesmos.
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PARAGRAFO SEXTO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retiraro respectivo
pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retiraro pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata deRegistro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA- PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamentoserá efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, c mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovaçãoda Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma deavisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagaros valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando daocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira,e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculadosà taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentári

a) 07.01.10.301.0008:2.009.000.3:3.90.30.00

b) 07,01.10.301.0008.2.009.000.3:3.90.32.00

€) 0701.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07,01.10.301.00082.054.000.3.3.90.32.00

e) 070110.3010008:2.089.000.33.90.32.00
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9) 07:0110.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8) 07.0110.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o quefor necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como gestoresdeste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501,089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-

09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquercaso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder 20 ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputadosàs falhas em suas atividades.

Ú
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR k

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br



NZ2Z70

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registrode Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidosde acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípiosgerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida c achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPI $ BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal
VASCARA mitemant
WRONSHITRESSA E
RANGELOS?SGIA

ssã =
VYP MATERIAL HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

CNPJ Nº 29.907.666/0001-00
Yascara Wronski Tressa Rangel - Representante Legal

Domino. 20.0. Qu esc,VANESSA ICAGNAN ACUNHA OENNINt

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Vai de, DrnuçádioPeeilçaIRIA KUNHEN MENCATTO(E
EQUIPEDE APOIO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br



Es 03380
Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/ME) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portadorda Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação dalicitação na modalidade PREGÃO,na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo comaclassificação porela alcançada e na quantidade cotada,
atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus

e Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregueséestimada
naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS =ç(
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA,com sede a Rua Judite

Melo dosSantos, Nº 131, Bairro Distrito Industrial, na cidade de São José/SC, devidamente
inscrita no CNPJ Nº 03.612.312/0004-97, representada por seu representante legal

devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr. |

Alexandre Tabuenca da Silva, estado civil solteiro, profissão empresário, inscrito no CPE Nº
apoNoRe  (regEES
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043.068.978-00 e portador do RGNº 7.650.059 SSP/SP, residente a Rua Petrarca, Nº35,
Bairro Vila Mariana, na cidade de São Paulo/SP,é a detentora dos direitos de preferência e não

de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE01 - FÓRMULA INFANTIL

sore [are fumo.—|pescaição MARCA

TORMULXINFANTIL SEM TACTOSE PARN BEBES DE
|

04 12 MESES DE VIDA, INDICADA PARA LACTENTES |

E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES COM

NECESSIDADE DE DIETA ESPECÍFICA coMO

INTOLERÂNCIA A LACTOSE. SUA PÓRMULA É FONTE

DE NUCLEOTÍDEOS E ÁCIDOS GRAXOS, COMO DHAE |º ARA NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR |EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO |
ou |soooo cama

|ROcEDÊNCIA isrommações numca| umamicsi-| oo |ysgg0s
ORIENTAÇÃO PARA O PREPARO E DILUIÇÃO, LOTE,|DANONE

DATA DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO.

LATA DE 8006. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: LATAS
|

DANIFICADAS E/OU AMASSADAS OU VALIDADE

INFERIOR À 10 MESES A CONTAR DA DATA DE

ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS: NESLÉ NAN

SI. (SEM LACTOSE), DANONE -APTAMIL SL, OU

EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE

ATENDA AO DESCRITIVO.

FORMULA INFANTIL COM FERRO PARA ACTENTES,

HIPOALERGENICA, MODIFICADA EM PÓ, à BASE DE

PROTEÍNA DE SORO DE LEITE, EXTENSAMENTE

| HIDROLIZADA, ADICIONADA DE ÁCIDOS GRAXOSe ESSENCIAIS, VITAMINAS, MINERAIS E OUTROS

OLIGOELEMENTOS. INDICADA PARA ALIMENTAÇÃO

DE CRIANÇAS COM ALERGIA ALIMENTAR A

PROTEÍNA DO LEITE DE VACAE/OU DE SOJA, SEM

|
QUADRO DIARRÉICO, ACONDIONADA EM LATAS

| CONTENDO 400 GRAMAS DO PRODUTO. NA|APTAMIL

foz |s0000 [GRAMA|EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR EXTERNAMENTE
|

PEPTI- 024
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,|DANONE

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, ORIENTAÇÃO PARA |

O PREPARO E DILUIÇÃO. LOTE, DATA DE VALIDADE

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REPOS

PRODUTO: LATAS AMASSADAS OU VALIDADE

INFERIOR À 10 MESES A CONTAR DA DATA DE

ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS: DANONE

VALOR [VALOR
UNIT TOTAL

ss000

(APTAMIL. PEPTI, OU EQUIVALENTE OU DE |

ALEXANDRE ( sacas
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cum coreuso
MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO

DESCRITIVO.

DIETA ENTERAL, CSTOGÊNICA, PO, CONTENDO 4

GRAMAS DE GORDURA PARA CADA 1 GRAMA DE

CARBOIDRATO. FÓRMULA INDICADA PARA
|

CRIANÇAS COM EPILEPSIA REFRATÁRIA A
|

MEDICAMENTOS E OUTRAS CONDIÇÕES QuE
| xETOCAL-

04 [25000 [GRAMA |REQUEREM TERAPIA NUTRICIONAL COM DIETA, oso zsondo
cerocÉNICA. como Deriiência DO compusxo|"NONE

PIRUVATO DESIDROGENASE, EMBALAGEM-LATA DE

ATÉ 300G. MARCAS PRÉ APROVADAS: DANONE «|
|

KETOCAL OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR
|

QUALIDADEE QUE ATENDA AO DESCRITIVO

FÓRMULA INFANTIL PARA IACTENTES E DE

SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE

e PRIMEIRA INFÂNCIA PARA NECESSIDADES

DIETOTERÁBICAS ESPECÍFICAS,

NUTRICIONALHENTE COMPLETA E ISENTA DE

PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, SACAROSE, FRUTOSF,

GALACTOSE E INGREDIENTES DE ORIGEM ANIMAL,

CONTÊM AMINOÁCIDOS LIVRES E SINTÉTICOS,

XAROPE DE GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS E TCM.

ADICIONADA DE LCPUPAS (ARA E DHA) E

NUCLEOTÍDEOS. INDICADA PARA FAIXA ETÁRIA DE| NEOCATE

05 [84000 [GRAMA [0436 MESES, NÃO CONTÉM GLÚTEN, LACTOSE E|LCP- 038 3192000 |

SOJA. INDICAÇÕES: ALERGIA ALIMENTAR (AO LEITE|DANONE |

DE VACA À SOJA, À HIDROLISADOS £ A MÚLTIPLAS

PROTEÍNAS). DENSIDADE CALÓRICA 67 KCAL/100

ML POSSUI 112% DE PROTEÍNAS (100%
AMINOÁCIDOS LIVRES), 43,19% DE CARHOIDRATOS.

(100% XAROPE DE GLICOSE) E 4575 DE LiPDROS

(ÓLEOS VEGETAIS. TCM, DMA, ARG) EMBALAGEM

e |
LATA DE ATÉ 400G, MARCAS PRÉ APROVADAS: |

DANONE - NEOCATE LC OU EQUIVALENTE OU DE|NELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA AO]

pescamvo. |

ORM INFANTIL PARA ACTENTES ECIANÇAS|DE PRIMEIRA INFÂNCIA, O A 12 MESES É|
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, INDICADO PARA

| DESACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO. GANHo DE

| PESO INSUFICIENTE, CONTENDO LCPUPAS (ARA E |

06 [25000 |crava [pia eresrórcos. mucieorineos E gera) erATiNlozo|sooogo
lcanoreso. sexto ne sacarose não

|MMMONE

| RECOMENDADO PARA INTOLERANTES À LAcrOSE.

MARCAS PRÉ APROVADAS DANONE INFATRINI OU |

"EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QuE
|

[TENDA Ao Descaemiva, |

g &
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FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO, MODIFICADA

EM PÓ. INDICADA PARA A ALIMENTAÇÃO DE |

CRIANÇAS À PARTIR DOS 6 MESES ATÉ 12 MESES DE |

IDADE, COM PROTEÍNAS /CASEINA, ENRIQUECIDA

COM DIAE ARA. NUCLEOTIDEOS E PREBIÓTICOS |

100% LACTOSE, LATAS PESANDO BO GRAMAS. NA

EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES

NUTRICIONAIS, ORIENTAÇÃO PARA O PREPARO E

DILUIÇÃO NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADEE| Nine
o7 [esmo |crama ereuma- [005 sacoQUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ | y

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA, POSSUIR NÚMERO

DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

REPOSIÇÃO DO PRODUTO: LATAS DANIFICADAS/
| AMASSADAS OU VALIDADE INFERLOR A 10 MESESA |º | CONTAR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS PRÉ |

| APROVADAS: APTAMIL PREMIUM 2, NAN 2, OU |

| EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E Que|
| ATENDA AO DESCRITIVO |

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedoré de R$ 71.770,00 (setenta
e um mil, setecentose setenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação,nos termos do Artigo 86,$ 3º daLei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Avalidade da Ata de Registro de Preçosserá de 12 (doze) meses, con-e tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados naAta será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologaçãoda licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no casoda contratação direta,será convocado para assinaraata de registro de preços, no prazoe nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no:

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021. g hALEXANDRE|Exatiaitoo
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mo / E CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras prgov br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazoe nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada,

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,

e cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticadosno mercado ou de fato que eleve o custo do objeto,nas segui

tes situações:

a Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrênciade
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

çãoda Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,Il alínea “d”

da Lei Nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-
ços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

e mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendoa liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes,na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamentoda Ata de Registro de Preços. sa
3
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PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata,será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciadoaalteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstradaaexistência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

e seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedorserá cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Darcausa à inexecução parcial do contrato;

b)  Darcausaà inexecução parcial do contratoque cause grave dano à Administração,

e ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9 Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

E)|Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ouaexecução do contrato;

h)  Eraudara licitação ou praticarato fraudulento na execução do contrato; çD Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
» Praticar ato lesivo previsto no art, 5º da Lei nº 12,846,de 1º de agosto deeAEE [ce 3
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k A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera osatos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-
tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra
ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidospelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobreo valortotal do Contrato, pordia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

e limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-
lhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo
Município de Três Barras do Paraná;

9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 1LIL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção,pelo prazo máximo de3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos 1], HH, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-

e lidade mais graveque a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos osentes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14,133/2021.

8) Se amulta aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. O

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo nãoexclui, em

hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados: É.
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: profeituraQtresbarras prgov.br &
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a)

A
naturezaea gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

9 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)|Osdanos que dela provierem para a Administração Públic

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãosde controle.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO- À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

e estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas oude
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
tas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

noEdital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
“convocadaficasujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Osserviçosdeverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãosde normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da gyalidade dos mesmos.sã y +,o Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PRE oEE CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br
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PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereçoeo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar O respectivo

pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
naAta de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscale Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por mcios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagaros valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quandoda ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxade 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)ao
ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

€) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10:301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00

zz00
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e) 07.01.10.301,0008.2.089.000.3.3.90.32.00

f) 07,01,10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8) 07.0110:304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-
09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

D) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputadosà

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras prgov.br
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CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente detranscrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
quea precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal
ALEXANDRE rdTABUENCA DA eenSILVA:04306897800EiviciaNUTRIPORT COMERCIAL LTDA

CNPJ Nº 03.612.312/0004-97
Alexandre Tabuenca daSilva - Representante Legal

m O. O A

VANI MACAGNAN ACUNHÁ OENNINI

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

EQUIPEDE APOIO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras doParaná - PR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR,inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portadorda Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação dalicitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo comaclassificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes naLei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposiçõesa seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por setratar de estimativa, sendo que se:

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com
sede a Avenida Tancredo Neves, Nº 224, Bairro Centro, na cidade de Jandaia do Sul/PR,
devidamente inscrita no CNPJ Nº 41.103.222/0001-17, representada por seu representante
legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sra, (o
Thayla Regina Mortean Delaporte Martins, inscrita no CPF Nº 057.024.419-66 e portadora

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
k
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coma oreuão
do RG Nº 6.463.277-9 SSP/PR, é a detentora dos direitosde preferência e não de exclusividade

dos itens descritosno item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

vaor  |vaLoRsore Jaroe Ju. Descrição MARCA ala: pALDa

ú
FRESCO/ [CEFRARONA SODA 16 MM 5[to (00 |amroiá|rrascojamroracóp.Brozemtis [AML does paso

PARÁGRAFO TERCEIRO-Ovalor total registrado parao fornecedor é de R$ 15.399,60 (Quinze

mil trezentose noventa e nove reais e sessenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesãoà ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tados à partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendoser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados naAta será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no casoda contratação direta, será convocado para assinaràata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos noedital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços noprazo é

nas condições estabelecidos no edital ou noaviso de contratação, fica facultado à Administração

convocaros licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada are-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras doParaná - PR y =
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgovbr
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CLÁUSULA QUINTA- DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em casode força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”

da Lei Nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais oua superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre ospre-
ços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aosvalores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumidoreferente ao item registrado, sem aplica-

çãode penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termosdo subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento daAta de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Nocaso do preço de mercado se tornar superiorao preço registradoe o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas.
db) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barfas do Paraná - PR
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fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamentodo
seu registro, sem prejuízo dassanções previstasna Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis

PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Atade Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)  Darcausa à inexecução parcial do contrato que cause gravedano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

o Dar causa à inexecução total do contrato;
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

o Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;

h) Fraudaralicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

D Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

mg A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-
temcontra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

») Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia &>
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

Ú
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limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-
lhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo
Município de Três Barras doParaná;
9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL,II, IV,V, VI e VII do caputdo Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XIdo caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem comopelas infrações administrativas previstas nos

e incisos IL, HIV,V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais graveque a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

e A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderãoseraplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156,$ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontadada garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO-Aaplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo nãoexclui, em

e hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidadeda infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

9 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)
—

Osdanos que dela provierem para a Administração Pública;

5) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de =
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

fgeis) ou mais servidores
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentardefesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão,o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úte

contadoda data da intimação.
b)Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SI MO — O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

noEdital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO Quandonão possuir justificativa da não prestação dos serviços,a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoefiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidosno Edital do Ainstrumento convocatório e no Termode Referência, condicionadosaconferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
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proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgãosolicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscale Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por mcios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município deTrês Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagaros valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quandoda ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, é

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão porconta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301,0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

€) 07.01.10.,301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00

e) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00
1) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal, «O
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº
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038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.259-

09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal

titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá os responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direitoe a autoridade para resolvertodo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputadosàs falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente detranscrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de es
Direito. *
PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarcade Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ataedo procedimento licitatório
U
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que a precedeu,
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmezaevalidade do pactuado, a presente ATAfoi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409,886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando à homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14,133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas noEdital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA, com sede a Rua Anita Ribas, Nº 410, Bairro Bacacheri, na cidade de Curitiba/PR,
devidamente inscrita no CNPJ Nº 00.656.468/0001-39, representada por seu representante
legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr,
Marcelo Lapinscki, inscrito no CPF Nº 489.947.070-34, é a detentora dos direitos de

9 Y
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preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ositens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidadee as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

vaor |yaioLote [aroe  [umio. DESCRIÇÃO MARCA
Naves: rar

EENSGA 05777
as jamo  |SRASCOIO|SrsrENSÃO ORAL FRAST 16 ML -CÓD [as noz |2a5936

PARÁGRAFO TERCEIRO-Ovalor total registradopara o fornecedoré de R$ 2.159,96 (Dois mil,

cento e cinquentae nove reais e noventa e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, 5 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequenteàdata de divulgação no PNCP, podendo ser pror-

rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termosdo Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termosdo
Artigo 95 daLei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinaraata de registro depreços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quandoo convocado não assinara Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou noaviso de contratação, fica facultado à Administração

convocaros licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a resç(>alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Ú Y
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CLÁUSULA QUINTA- DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dospreços praticados no mercado oude fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto,nas seguin-
tes situações:

a) Em caso deforça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrênciade
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a e: cu-

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”

da Lei Nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargosle-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-
çosregistrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Quandoo preço registrado se tornar superiorao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO- Havendoa liberação do fornecedor, nos termosdo subitem anterior, o

gerenciador deverá convocaros fornecedores remanescentes, na ordemde classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preçosaos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamentoda Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercadose tornar superiorao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.
a) Para comprovaçãode alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedidode alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre que o preço registradose tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente +06
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficandoo
fornecedor obrigado a cumprir as pres contidas na ata, sob pena de cancelamento do
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seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO- O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ouIV da Lei Nº 14,133/2021.

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Olicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
DD) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

q Dar causa à inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantea licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
D Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza;
D Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

x A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sançi

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecuçãoparcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Trós Barras do Paraná - PR
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limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem deser reco-

lhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo
Município de Três Barras do Paraná;

<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, HI, IV, V, Vie VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretaeindireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

e incisos HI, V, V, Vic Vil do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos é máximo de 6 (seis) anos

e) A sanção estabelecida no item “d' será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

8) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

e hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública
PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados

a) A natureza e a gravidadeda infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
q As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

o A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO- Naaplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. =a8
PARÁGRAFO SEXTO- À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

Três Barras do Paraná -PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 E
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.
a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registrode preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidadedos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

naAta de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
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proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgãosolicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências cletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento,

PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão porconta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008:2.009.000.3.3.90.32.00

€) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07,01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00

e) 07,01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00

9) 07.0110.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento eafiscalização das contratações decorrentes deste «O
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto 7]
legal. 1PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestoresdeste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF»
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038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-
09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52,fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanharaexecuçãodo
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações doedital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoequalquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no editale tudo o mais que se relacione

comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente detranscrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Atz de

Registro de Preços. O
PARÁGRAFO TERCEIRO Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado doParaná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata do procedimento licitatório
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que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

A Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIO

DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ

65987 pssi,SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ Nº 00.656.468/0001-39
Marcelo Lapinscki - Representante Legal

VANÉSSA MACAGNAN ACUNHA OENNI

AGENTEDE CONTRATAÇÃO

nina 4 Pruncalo
MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO

nd ES!

4
(carLOS sNii
EQUIPE DE APOIO
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1 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
COMARCA DE ELDORADO DO SUL
MUNICÍPIO DE ELDORADODO SUL
TABELIONATO

Livro 34 Procurações fis. nº 196v

SOMA PR - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPILATALARES
LTDA, pessoa jurídica do direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
00.656.468/0001-39, com sede na Rua Anita Ribas nº 410, bairro
Bacacheri, na cidade de Curitiba, PR, com seus atos constitutivos
arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná neste ato
presentado por MARCELO LAPINSCKI, brasileiro, solteiro, maior,
diretor financeiro, portador da cédula de identidade civil nº
3032002151, expedida pela SJS/RS em 12/02/2007, e do CIC nº
489.947.070-34, residente e domiciliado na Rua Felicissimo de

| Azevedo nº 437 apartamento 302, Bairro São João, na cidade de
Porto Alegre, RS, conforme contrato social registrado em 04 de julho

| de 2020 nesta Serventia, no livro de Registro de Procurações,
Autorizações Judiciais e Documentos de Representação Legal nº 30,
às folhas 198, sob o nº 5294, como segue: SAIBAM todos quantos
este público instrumento de procuração bastante virem, que aos vinte
e três (23) dias do mês de março, do ano de dois mil e vinte e três
(2023), nesta Serventia Notarial de EldoradodoSul, RS, compareceu
o outorgante supra qualificada, através de seu representante legal,
reconhecido como o próprio mediante apresentação de provas de |

identidade e perante mim. Notário, declarou que nomeava e
constituía seu bastante procurador, onde preciso for e com esta se
apresentar, o cidadão LUIZ RENATO GAROFANI, brasileiro, casado,
gerente geral, portador da cédula de identidade civil nº 4541423-0,
expedida pela SSP/PR, e do CIC nº 874.165.659-87, residente e
domiciliado na Rua Paulo Setubal nº 2275, sobrado 04, bairro
Boqueirão, na cidade de Curitiba, PR filho de Luigi Garofani e Peola
lrene Garofani, a quem confere poderes para as seguintes
finalidades: a) sempre em conjunto com um Diretor Adjunto,
representar a outorgante perante quaisquer estabelecimentos
bancários, em qualquer de suas agências, podendo, abrir,
movimentar e encerrar contas em nome da outorgante, emitir e
endossar cheques, solicitar saldos e extratos de contas, requisitar
talões de cheques, registrar e alterar senha, requisitar e retirar cartão
magnético, receber ordens de pagamento, passes e remessas, ou
outras quaisquer quantias, fazer depósitos e retiradas de dinheiro,

|

passar recibos e dar quitação, realizar e resgatar aplicações e
| transferência de numéricos, fazer transações eletrônicas por via

internet; solicitar e prestar informações e esclarecimentos, podendo
para isso assinar requerimentos, recibose todo e qualquer formulário

| para estes fins; e, b) isoladamente, representar a outorgante perante

DoEDcarpaceia
panptnaa Nº 13.636.. PROCURAÇÃO PÚBLICA que faz como outorgante:
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d Tepartições públicas federais, estaduais, municipais & demais órgãos
autárquicos, para participar de licitações, concorrênciase pregões;
podendo dito procurador, assinar impugnações, propostas, atas,
rubricar documentos na abertura da licitação; desentranhar,
apresentar e retirar papéis e documentos, preencher guias e
formulários, assinar termos, declarações, autorizações, ofícios, livros,
atas e demais papéis precisos; formular lances em pregões; assinar
contratos públicos ou particulares, com todas as suas cláusulas e
condições de estilo, inclusive assinar propostas comerciais, contratos
de fornecimentos de materiais e medicamentos; solicitar e prestar
informações e esclarecimentos, bem como apresentar reclamações
ou recursos, aceitar e rejeitar propostas comerciais de fornecimento;
reduzir ou aumentar preços e quantidade; podendo ainda, nomear

| representantes e credenciar outra pessoa ao processo de licitação,
concorrência e pregões; enfim, praticar todos os atos necessários
para o bom e cabal desempenho deste mandato, podendo inclusive
substabelecer. (Lavrado conforme minuta). O presente mandato
torá prazode validade por 1 (um) ano, a contar desta data, Assim
o disse e me pediu que lhe lavrasse este instrumento que lhe li,

achou conforme, aceita, ratifica e assina. Eu, bel. RAMIRO PAULO
ALVES, Notário, o fiz digitar e subscrevo. O instrumento está
devidamente assinado pelo(s) outorgante(s) e pelo Notário. É o que
contém, Data Infra.

Processamento eletrônico: R$ 6,40 (0261.01.2200001.21879 = R$

dao aaIB] A consulta estará disponivel em até 24h
SE mote do Tina! de Judo RS

https/go.tis

us.br
/selodigital consulta
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro. gjai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-202.
wwedautin.com | dautina dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código bO0215104005233148dcodOBf56a3d67a28762053dc604e3849C7dBfa3667df foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes! através da rede blockchain Elhereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 124115 dentro da sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO", cujo assunto é descrito como
“PROCURAÇÃO”, faz prova de qua em 27/03/2023 11:59:27, o responsável Somalpr Comércio de Produtos

Hospitalares Ltda (00.656.468/0001-39) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Somaipr Comércio de Produtos Hospitalares Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/03/2023 12:00:38 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo comoArt. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus $5 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
“cumprimento do Decreto 1027812020.

Para mais informações sobre a operação acesse o sito https:!/www.dautin.comeinforme o código da
transação blockchain 0x4df98f39525efcdSdbS4ddS0ef347c7b032672dTddSSchofb179187bc33bfds.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:/Iblockscout.comlotc/mainnet/
* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Códigode Processo Civi.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

Presidência da República Casa coa
Séchefia para Agruntos Juros
MEDIDA PROVISÓRIA 22002

E DE 24 DE AGOSTO DE 2001.



al de Três Barras do Pozoná
ESTADO DO PARANÁ

Ê Prefeitura Munic

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacions! de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residenie e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologaçãoda licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às nornas

constantes na Lei Nº 14,133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus

Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por setratarde estimativa, sendo que «erá

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessid=des

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À Empresa DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA,com
sede a José Fraron, Nº 155, Sala 01, Bairro Fraron, na cidade de Pato Branco/PR,

devidamente inscrita no CNPJ Nº 76.386.283/0001-13, representada por seu representento

legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr. Luiz

Augusto Varnier, estado civil casado, profissão empresário, inscrito no CPF Nº

x
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396.067.919-04 e portadordo RG Nº 3.148.548-7 SSP/PR, residentea Rua Tapajós, Nº 222,

Bairro Centro, nacidade de Pato Branco/PR, é a detentora dos direitos de preferência e não de
exclusividade dos itens descritos noitem 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem

LOTE03 - MEDICAMENTOS
vazor [vaoLote [arDE  [umio. DESCRIÇÃO MARCA aro aos

SAMIRA ASSOCADA COM |

CONDROITINA, EM SAIS SULFATOS 15G +|o Jau [razsnoo76 [25000 |SACHE4235G
|, 2 c, PÓ ORA, SACHE 41356 - CÓD. BR

ojosear | É Sb]SORBITOL SORBITOL 70% = TAURIT T

100 (so BISNAGA 6506|SULFATO DE SÓDIO. 714 MG + 7.70 MG/6.|HERTZ |saz astum
ENEMA, BISNAGA 650 G CÓD.BR03
VERAPÂMIL, CLORIDRATO dl MG - CÓD:

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 78.661,00 (Setenta
109 [500 |comprimiDO |

e oito mil, seiscentos e sessenta e um reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade daAta de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tadosapartir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo serpror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoo preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84da Lei Nº 14.133/2021,
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compraou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021,

PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologaçãoda licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazoe nas condições estabelecidos no edital de licitação ov no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo é

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

3
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazoe nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO-

À
existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mentonas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada»re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custodo objeto registrado,

cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado oude fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exccu-

çãoda Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”

da Lei Nº 14.133/2021.

) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargo» le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quandoo preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor quenão aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, par: ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superiorao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor recue-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação defato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.
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a)

—
Paracomprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar juntamente comopedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha

de custos que demonstre queo preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstradaa existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO -Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado,na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-

ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, incisoIII ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Olicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b)  Darcausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administra

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

a Dar causa à inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigidapara o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dalicitação sem mo-

tivo justificado;

) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para O certameou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticarato fraudulento na execução do contrato;
D) Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraudede qualquer natureza;

» Praticarato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 201;

k A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art 5º enumera osatos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que sten-

tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

+
ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de 'ne-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobreo valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anoxos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-
lhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;

9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, HI, IV, V, VI e VII do caputdo Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável delicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XLeXII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14,133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos IL,1, IV, V, VI e VII docaput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no$4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

e A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores paderão seraplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valorde paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além daperda desse volor,adiferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO- À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anaturezaea gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto; E
o As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

,

d)

—
Osdanos que dela provierem para a Administração Pública; p

A
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle,
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento delicitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatose circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimentode pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias útei

contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovadapelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviçosserão aceitos provisoriamente, sendo que:o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
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comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edita! do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionadosa conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscale Trabalhista

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma deavisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilid-des

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desdea data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxade 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis porcento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 0701.10.301.0008.2.009,000,

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

c) 07:01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07,01.10,301,0008.2.054.000.3.3.90.32.00

e) 07:01.10.301.0008:2.089.000.3.3.90.32.00
9) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

£) 07:01.10.3040022.2.016.000.3.3.90.30.00

5 já oCLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO Ú
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes custe
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.769-
09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhara execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidads, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perunte
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contra-ual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Às demais condições gerais de fornecimento, encontram-se defir das

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
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carma co reuto
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedadoefetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta At: de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federa Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ã0 os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, exclvído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitat rio
quea precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem,vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024
If

UAAAMUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO Prefeito Municipal

LUIZ AUGUSTO asso cera duraVARNIER39606791904 Bicos 2260171619 0300

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
CNPJ Nº 76.386.283/0001-13

Luiz Augusto Varnier - Representante Legal

ta 00 O ums
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OE! im IG

AGENTEDE CONTRATAÇÃO

MIRIAKUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO

|
CARLOS SNIEZKO -

EQUIPE DE APOIO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -PR
CNP] 78.121936/0001-68 - E-mail: prefeitura(tresbarras prgovbr



003499
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede à Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançadae na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 , em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as
características e demais condições definidas noEdital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entreguesé estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED  «(*
LTDA, com sede a Rua Cuiabá, Nº 2718, Sala 02, Bairro Neva, na cidade de Cascavel/PR,
devidamente inscrita no CNPJ Nº 42.529.374/0001-49, representada por seu representante
legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr. kb
Valmir Freire, inscrito no CPF Nº 516.982.859-49e portador do RG Nº 3.632.919-0 SSP/PR, &

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: adcds —CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná -PR AMA
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é a detentorados direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2

desta Cláusula,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

vaor  [varorLote [Qror Junio. DESCRIÇÃO MARCA non |uaor
GE [SO] (CONDADO|DICONNA DES MOON ORGIAS ÍrEO Tor—[msm

PARÁGRAFO TERCEIRO = O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 885,00 (Oitocentos

e oitenta e cinco reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Leinº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,con-
tadosa partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediantea anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termosdo
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro depreços, no prazo e nas condições estabelecidos noedital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou noaviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ê
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CLÁUSULA QUINTA- DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso deforça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção da Ata de Registro de Preçostal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”

da Lei Nº 14,133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargosle-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-
gos registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registradose tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor quenão aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocaros fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamentodaAta de Ré

PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado c o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas naAta,será facultado ao fornecedor requ

tro de Preços.

rer ao gerenciadoa alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir 0 compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar juntamente com o pedidode alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre queo preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstradaaexistência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cgprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR (aê,
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seu registro, semprejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis,
PARÁGRAFO QUINTO- O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sançãoprevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)—Darcausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

o Dar causaà inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entregado objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
D) Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;

» Praticar ato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de1º de agosto de 2013

k A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seuart. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-
tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobreo valortotal do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, EO

g dt &
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limitados a 30% (trinta porcento) dovalor contratual, sendo que a multa tem de serreco-
lhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;

9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, HI, IV, V, VL e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caputdo Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

e incisos IL, HI, IV, V, Vi e VII do caput do referido artigo que justifiquemaimposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida noitem “d” será precedidade análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valorde paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

e hipótese alguma, a obrigação de reparaçãointegral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anaturezaca gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

e As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)
—

Osdanos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. oPARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser apto por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
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alipeeção

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.
a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado dadata da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferêni

da mesma,

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços,a

e não de exclusividade do fornecimento dos referidositens até o término da vigência

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadae
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital, 4CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termode Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
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proposta, e mediante a apresentação da Nota al, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscale Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagaros valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quandoda ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculadosà taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07,01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

€) 0701.10301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00

e) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00
9) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem deserviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário pararegularizar faltas ou defeitos, nos termos do >
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato; de

a) Sra. DÉBORA

náo
PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº Ge

Av, Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Qtresbarras,prgov br
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038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnicade Nível Superior CPF /ME nº 052.040.269-
09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN,Farmacêutica, CPE/MF nº 023.377.739-52,fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO-Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de -

Registro de Preços. E
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ãoos princípios gerais de O
Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro parara dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório |Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR as
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras,prgov br ”
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pmeçã”
carmo reuta

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmezae validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIO

DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal
VALMIR Adema
FREIRES 16982 arcaica
asg49 essirasto

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA
CNPJ Nº 42.529.374/0001-49

Valmir Freire - Representante Legal

sanearVANESSA JAGNAN ÁCUNI OE!

AGENTEDE CONTRATAÇÃO

iask
IRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO

AS an

A ilha hab
fEZKO

EQUIPE DE APOIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 32/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Bra: 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação porela alcançada e na quantidade cotada,

atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposiçõesa seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entreguesé estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que ser
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOSPREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,

com sede a Rua Santa Catarina, Nº 850, Bairro Centro, na cidade de Cascavel/PR,

devidamente inscrita no CNPJ Nº 85.477.586/0001-32, representada por seu representante

nro 124

legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sra. ON
Kamylla Gentila Tomazelli, estadocivil solteira, profissão empresária, inscrita no CPF Nº

9)
A Brasi, 245 - Fone /Fs (45 5255-1212 - CEP 85485.00 - Três Barras do Paraná-pr Mg

CNP 78121936/0001-68- Ema ihacaotresharraspramebr S-€
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careco raudo

043.680.279-14 e portadora do RG Nº 8.009.609-7 SSP/PR, residente a Rua Afonso Pena, Nº

1660, Bairro Centro, na cidade de Cascavel/PR,é a detentora dos direitos depreferência e não

ESTADO DO PARANA

de exclusividade dos itens descritos noitem 3.2 desta Cláusula.
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PARÁGRAFO SEGUNDO Ositens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 01 - FÓRMULA INFANTIL
LOTE QTDE |uniD. DESCRIÇÃO MARCA

VALOR
unir

VALOR
TOTAL.

o3 20000|GRAMA

FORMULA INFANTILA BASE DE PROTEINAISOLADA

DE SOJA, EM PÔ, ENRIQUECIDA COM VITAMINAS,

FERRO E OUTROS MINERAIS, ISENTA DE LACTOSE E
PROTEÍNAS LACTEAS, INDICADA PARA LACTENTES

COM INTOLERÂNCIA A LACTOSE OU ALERGIA AO

LEITE DE VACA COM INDICAÇÃO ENTRE 6 MESES A

12 MESES. NA EMBALAGEM DEVERÃO CONSTAR

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,

ORIENTAÇÃO PARA O PREPARO E DILUIÇÃO,

NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE E

QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA, O PRODUTO DEVE

POSSUIR NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

SAÚDE. LATA DE 800 GRAMAS. REPOSIÇÃO DO

PRODUTO: LATAS DANIFICADAS/AMASSADAS OU

VALIDADE INFERIOR A 10 MESES À CONTAR DA

DATA DE ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS

NESTLÉ (NAN SOY 2),DANONE (APTAMIL SOJA 2),
OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E

QUE ATENDA AO DESCRITIVO.

DANONE 007 1.400,00

LOTE 03 - MEDI ICAMENTOS

LOTE are junio. DESCRIÇÃO MARCA
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

2
FRÁscO 200

Mi

TERTSEODZ] ÁCIDOS GRANOS ESSENCIAIS

CTRIGLICERÍDEOS  ACCÂPRICOCAPRÍLICO E

LINOLÉICO), LECITINA DE SOJA ÓLEOS DE

GIRASSOL E COPAÍBA ASSOCIADOS COM

VITAMINAS “A E E, POLIMEXANIDA A 0,256,

LOÇÃO CREMOSA HIDRATANTE

PROLINK 450 360000

|

2 7 AMPOLAZML TERS275261] ADENOSINA 3 MG/NL, SOLUÇÃO

ANETÁVEL [EE [75000

2s 5000 [AMPOLA IOML (BRO276839] AGUA DESTILADA, ESTÉRIL E
APIROGÊNICA [rammace To; 100000

2 so (BRO268207) AMPICILINA, 1 G,INJETÁVEL
|

4
euro 409

36 so AMPOLA 1 Mi

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

TEROZ70557]|BEFAMETASONA— ACETATO,
ASSOCIADA COM BETAMETASONA FOSFATO,
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sso
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o sóis
2 |sooo [compro|corazr0s40)mpenDENO,2MG caisráuia Jose uzo00o |

| NI]38 [400|comprido|(BR0269603) BISACODIL.S MG cimeo os | |

(BRD267162] CLORETO DE POTÁSSIO, 19,15, | |E E ES cume Joss jamoo

ERR 1

ss [30

—
|imascozow|880275474) CLORETO DE SÓDIO, 09% SPRAY geram |2sz  |os600

(BRO267574) CLORETO DE SÓDIO, 20%, sese [1000 [apoia som | erodaSTO, cioR saio Joss [35000

TEROZTOADS] COLAGENASE ASSOCIADA CON
[5 [mo [meias [ooo6Ur «196 POMADA

CRISTÁLIA |  (aooso
68 Jesoo  [auporazm|[ERiZot2S?)

DIRONA SÓDICA 500 SONÇÃO|porapoR azao00

mo [pmascosm|OtosociomCENTANENA
SNL SURNTO Sueca [isto [rm000

Iê
másco)|Rasta—HIDROCORTISONA Sar

m [1000 [MIO SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LiÓFILO P/|TEUTO aso 4.500,00
INFETávEL

1

7 [500 [mascozon|RO2GSBAE)
LIDOEANA CLORIDRATO. 2 fporamor [ano [zona

(BRO268504) ONDANSETRONA CLORIDRATO, 269 [2000 [amrornam|ftaststa) una [inroramor fiz [ascom

PARÁGRAFO TERCEIRO- O valortotal registrado para o fornecedoré de R$ 28.681,20 (vinte e

oito mil, seiscentoseoitenta e umreais e vinte centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Leinº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tadosa partir do primeiro dia útil subsequenteàdata de divulgação no PNCP, podendo ser pror-

rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologaçãoda licitação ou da contratação direta,o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro depreços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordemde classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneé

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA- DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preçospraticados no mercado ou defato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”

da Lei Nº 14.133/2021.

d) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciara redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor quenão aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendoa liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento daAta de Registro de Preços.

[o
dq
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PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superiorao preço registradoe o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultadoao fornecedor regue-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preçosregistrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre que o preço registradose tornou inviável frente às condiçõesini-
cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a exis ência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado,na hipótese deste se tornar superior áqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Darcausa à inexecução parcial do contrato;

b)—Darcausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

a Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar do entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou daentrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;
E) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudaralicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; çN
à) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

D Praticar ato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

3
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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x) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admi

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

d) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobreo valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-
lhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contadosda comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná,

a Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, HI, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicadaao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, HI, IV, V, VleVII docaputdo referido artigoque justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos osentes
federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anose máximode6 (seis) anos.

e A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõeo Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valorde paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO- À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, emohipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Públi

PARÁGRAFO QUARTO -o das sanções serão considerados:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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a) Anaturezaca gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

o As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)

—
Osdanos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãosde controle.
PARÁGRAFO QUINTO- Naaplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contadoda data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registrode Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

noEdital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoefiscalização. «O
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feitopre da qualidade dos mesmos.
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PARAGRAFO SEXTO- À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
naAta de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos.

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista,

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamentoefetuadonão isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido deatualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimentoaté a data do efetivo pagamento, em que os.

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

z12z0

b) 07.01,10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00 x€) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00 |

e) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00
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1) 07.01,10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8) 07.01,10.304,0022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal,
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPE/ME nº 052.040.269-
09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52,

titular do Hospital Municipal,

scal

PARÁGRAFO TERCEIRO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações doedital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos 68
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. l:
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CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO -— As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcri
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimosnos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois delida e achada em ordem, vai assinada pelas partes,

1) Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

KAMYLLA GENTILA Assinado de forma digital por KAMYLLA.

GENTILA TOMAZELLI04368027914
TOMAZELLI:04368027914 pacos: 20240308 11:06:59 -0300'

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ Nº 85.477.586/0001-32

Kamyila Gentila Tomazelli- Representante Legal

soa: am OQuVANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNI

AGENTEDE CONTRATAÇÃO

a KMmincattô
MIRIA KUNHEN MENCATTO

PaleDE APOIOAlleEQUIPE DE APOIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 33/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sedea Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR,inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologaçãoda licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo comaclassificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas noEdital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entreguesé estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela,por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa G2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,com sede a

Rua Giocondo Felippi, Nº 682, Barracão 02, Bairro Presidente Kennedy, na cidade de
Francisco Beltrão/PR, devidamente inscrita no CNPJ Nº 47.647.493/0001-10, representada
por seu representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de

transcrição nesta Ata, Sr. Everton Luiz Bertolini de Castro, estadocivil solteiro, profissão
&

9( k é
Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78:121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Btresbarrasprgov.br

A



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

administrador, inscrito no CPF Nº 066.268.569-52 e portador do RG Nº 9.590.709-1 SSP/PR,
residente a Rua Chile, Nº 30, Bairro Miniguaçu, na cidade de Francisco Beltrão/PR, é à

detentora dosdir
Cláusula.sdepreferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS,

x varor  |vaiortore [orDe  [umio. DESCRIÇÃO MARCA tao are
METEORMINA = LINAGUPTINA 50/25|ey E79 [5000 [COMPRIMIDO|MeBR nasaaO EMs 2249 11245,00

T SALBUTAMOL, 100MCG/BOSE, AEROSOL ,os [600 [imasco SALAO vaca) euTo 130899|839394
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 19.638,94

(Dezenove mil, seiscentosetrinta e oito reais é noventa e quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A validado da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tadosa partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-

rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazoe nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazoe

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocaros licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazoe nas

condições propostaspelo primeiro classificado.
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PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida,desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência deeven-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso deforça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

çãoda Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”

da Lei Nº 14,133/2021.

b) Decorrente decriação, alteração ou extinção dequaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quandoo preço registrado se tornar superiorao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas,
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior,o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá procederao cancelamento daAta de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovaçãode fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir 0 compromisso.
a) Para comprovação de alteração dos preçosregistrados, deveráo fornecedor enca- >
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha

g
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de custosque demonstre queopreço registrado se tornou inviável frente às condiçi
cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstradaaexistência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob penade cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14/133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicávei:

PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Olicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações

a) Dar causaàinexecução parcial do contrato;

b)—Darcausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9 Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h)  Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

2 Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;
D Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846,de 1º de agosto de 2013

k)|ALei 12846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-
tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

y
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valorde 0,5% (meio por cento) sobre o valortotal do Contrato, por dia
deatraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadasneste Edital e em seus Anexos,

limitados a 309% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de serreco-
lhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;

a Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, IL,IV, V, Vl e VII do caputdo Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicadaao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, [X, X, XL e XI do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos 14, HI IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no$4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

e A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021,

8 Se à multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda dessevalor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo nãoexclui, em

hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a)

—
Amaturezaca gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

o As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)

—
Osdanos que dela provierem para a Administração Pública; ras

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

g +
e

piseneéira tomonro DE
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQBtresbarras.pr gov br

Av. Brasil, 2



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,declaração
de idoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatose circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento depedido de produção de novas provas oude
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contadoda data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos
PARAGRAFO SEXTO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadae
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer pararetirar o respectivo
pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.
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CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscale Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagaros valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a datade seu vencimentoaté a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrãopor conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01,10.301,0008.2,009.000.3.3.90.32.00

c) 07.0110.301,0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.301,0008.2.054.000.3.3.90.32.00

e) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00

9) 07,01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8) 0701.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem deserviço ou emissão de 4)
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empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:
a) Sra, DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/ME Nº

038,501,089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-

09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52,fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado, Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáve pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudoo mais que se relac ne

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços. g E
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PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidosde acordo com a Lei Federal Nº

14,133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarcade Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois delida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

)
Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MAMUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal
EVERTON LUIZ Assinado de forma digital por

EVERTON LUIZ BERTOUIM DEBERTOLINI DE faiaentes
CASTRO:06626856952 Dados: 20240308 10:36:25 0300

62 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ Nº 47.647.493/0001-10

Everton Luiz Bertolini de Castro - Representante Legal

mr Q. fico;VANESSA /AGNAN ACUNHA OENNI!

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

)
Vida Ko Toy

IRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO

TAN allfilein
| /CARLOS SNIEZKO

EQUIPE DE APOIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sedea Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador daCarteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo coma classificação porela alcançada e na quantidade cotada,
atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as
características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entreguesé estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela,porse tratarde estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes,

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, com sede a Rua

Doutor João Caruso, Nº 2115, Bairro Industrial, na cidade de Erechim/RS, devidamente açox
inscrita no CNPJ Nº 12.889.035/0001-02, representada pelo Sr Sedinei Roberto Stievens,

brasileiro, empresário, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido em

17/03/1984, portador da Cédula de Identidade nº1089436834, expedida pela SJS/RS
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inscrito no CPF nº 004.421.050-70, residente e domiciliado na Rua PedroJosé Pagliosa,
nº190, bairro Esperança, na cidadede Erechim, Estado do rio Grande do Sul, CEP 99.700-

018, é o detentor dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item

3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidadee as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

PARÁGRAFO TERCEIRO-Ovalor total registrado para o fornecedor é de R$ 9.583,50 (Nove mil,
quinhentose oitentae três reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86,$ 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tadosa partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, semprejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo é

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
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convocar os licitantes remanescentes, na ordemde classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO - À existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-

tual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou defato que eleve o custo do objeto,nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção daAta de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”

da Lei Nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargosle-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-
ços registrados,

PARÁGRAFO TERCEIRO Quando o preço registradose tornar superior ao preço praticadono
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento daAta de Registro de Preços,
PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superiorao preço registrado e o

fornecedor não puder cumpriras obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

q
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a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar juntamente comopedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre queo preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas.
b) Caso não demonstradaaexistência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado à cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejui zo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis,
PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições daAta de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV daLei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Olicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)—Darcausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3 Dar causa à inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida parao certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;

h) Fraudaralicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

2 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

» Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

9 A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à «Oadministração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-
tem contraopatrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. y
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valorde 0,5% (meio por cento) sobreo valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-

lhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;

a Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL IL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públicadiretaeindireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicadaao respon:

vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, Xl e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos IL HIIV, V, Ve VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anos e máximode6 (seis) anos.

e A sanção estabelecida noitem “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõeoArtigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo nãoexclui, em

hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anaturezaca gravidade da infração cometida; &
b) As peculiaridades do caso concreto;

9 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)

—
Osdanos que dela provierem para a Administração Pública; y

ê
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

TAS RONDA
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail licitacaoCtresbarrasprgovbr otcuu|iiT



Pr>/re
BR] Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

e A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle,
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data dai ação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, imper

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do

entes, desnecessárias, protelatórias ou intempestiva:

nstrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimentodos referidos itens até o término da vigência

da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

“convocada ficasujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos. É
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo &
pedido. kPARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
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comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumpriras obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstasno Edital.

CLÁUSULA OITAVA- PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamentoserá efetuado nos prazos estabelecidosno Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal é Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculadosàtaxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

c) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00

e) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00 =
f) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

£) 07.01.10.304,0022.2.016.000.3.3.90.30.00 +
CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento cafiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados comogestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundosdeste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-

09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52,fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO-Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso nãoprevisto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

k
CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente detranscrição.
g
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PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

ito.

PARÁGRAFO QUARTO Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.

PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

TrêsBarras do Paraná, 04 de março de 2024

1

MUNICÍRIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal
TAIS ERONDINAqfiodeomadigta
JOAQUIM Sesau
SOBRINHO:0310.SeBrtoosrosensoro
3603070 Tesrapesão

INOVAMED HOSPITALAR LTDA

CNPJ Nº 12.889.035/0001-02
Sedinei Roberto Stievens- Procuradora Legal

DoesA Om
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNI

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

“nina 4 munçalio
MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO

EQUIPEDE APOIO
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“S) inovamed
hospitalar

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita
nos CNPos sob os números 12.889.035/0001-02, sediado na Rua Dr. João Canuso, nº 2115,
bairro Distrito Industrial, Erechim/RS. e 12.889 035/0002-33, sediadO na Rua Particular. nº 110,

bairro Ipiranga-Setor Industrial, Galpão 01, Pouso AlegrelMG, por intermédio de seu
representante legal, Sr. Vanderlei Stevens, brasieiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF sob
nº 007.304.360-55, Carteira de Identidade nº 4083341612 SSPIRS.

OUTORGADA: Tais Erondina Joaquim Sobrinho, brasileira, divorciada, Recepcionista

regularmente inscrita no CPF sob o nº 031.036.030-70 e Carteira de Identidade sob o nº

9114960405 SSPIRS, residente e domiciliada na Rua Alberto Fuzinatto, nº 190, Bairro Atiântico,

Erechim/RS, CEP: 99705-454

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, a Outorgante nomeia e constitui

a Outorgada sua bastante procuradora, em todo território Nacional, com a finalidade exclusiva

de representá-la em processos licitatórios com fins comerciais atinentes a atividade da

Outorgante, estando a outorgada autorizada a manifestar-se verbalmente, assinar atas,
Prova

de

Autenticidade

valida

até

02/05:

renunciar e interpor recursos, assinar. retirar é entregar propostas, declarações e demais

documentos que se façam necessários a sua habilitação, assinar instrumentos contratuais e

praticar demais atos pertinentes, sempre em observância a todos os preceitos legais

pertinentes, especialmente a Lei de Licitações (Lei nº 8656/93), Nova Lei de Licitações (Lei nº

14.133/21)eLeiAnticorrupção (Lei nº 12 846/13) brasileiras e demais legislações correlatas. É

vedado o substabelecimento.

Esta procuraçãoé válida a partir dacata de sua assinatura até o dia 31 (trinta e um) do mês de

julho do anode 2024(dois mie vinte e quatro)

ErechimyRS, 14 de Novemiro de 2023 (dois mil e vinte e três),

V£ Das Desen Coca em OL20 93818 que cento de nos om28
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajai - SC

(47) 3514-7599| (47) 99748-2223
www dautin.com | dautinfDdautin.com

al Prova de Autenticidado válida até02/08/2024 EE
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidosfins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código

ce2debe3bf2d689caB32a6043dob1267dBcecdBb4ef3d590205d079b3515bbb foi autenticado de acordo com
as Legislaçãos o normas vigentes! através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 198829 dentro do sistema,

A autenticação eletrônica do documento intitulado "tais”, cujo assunto é descrito como “tais”, faz prova de quo
em 04/03/2024 08:20:55, o responsável Inovamed Hospitalar Ltda (12.889.035/0001-02) tinha posso do
arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Inovamed
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido om 04/03/2024 08:36:17 através do sistema de autenticação olotrônica da
empresa Daulin Blockchain de acordo com o Art. 10, 8 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Clvio Art.

411, em seus 86 2º e 3º do Código de Processo Civil estando dessa maneira de acordo para o cumprimanto do
Decreto 1027812020.

Para mais informações sobre a operação acesse o sito https:!uww.dautin.com e informo o código da
transação blockchain 0xc7283775139ec07 Ide 10d23beBb1 1bcas6SbcSfc07aS9dc800c43b42402aa1d2
Tambémé possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https:/ibscscan.com/
* Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil é Código de Processo Civil

DAUTIN
Presisência da República Casa xtSutcaa para Agunens urbcos
MEDIDA PROVISÓRIA 2200

67 DE 24 DE AGOSTO DE 200
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barrasdo Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobo nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologaçãoda licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicaca e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as
características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entreguesé estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI, com
sede a Rua Doutor Mário Clapier Urbinatti, Nº 1434, Bairro Jardim Canadá,na cidadede
Maringá/PR, devidamente inscrita no CNPJ Nº 23.228.076/0001-74, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. Leandro Rossoni, estadocivil solteiro, profissão empresário, inscrito no CPF

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85495-000 - Três Barras do Paraná -pR “5
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGtresbarras.prgov br Y

X
(N

B



ESTADO DO PARANApes Prefeitura Municipal de Três Basras do Pasoná

Nº 068.074.369-39 e portador do RG Nº 9.927.733-5 SSP/PR, residente a Rua José Clemente,
Nº 956, Bairro Zona 07, nacidade de Maringá/PR,é a detentora dos direitosde preferência e

não de exclusividade dos itens descritosno item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ositens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidadee as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 02 - MATERIAL HOSPITALAR

ore Jeroe Jum. |pescação mana (Var |uaor |

TO AR PROCEDA ORAGO ; |
camAcy|NATERIALNITRIE, TAMANHOGRANDE: |

16 150 100 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS-SEM PÔ,|UNIGLOVES|12,4999 1874945
UNIDADES |ESTENLIDADENÃO ESTERIIADA, MUDELO-SEM

LÁTEX

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

tore [ore fuso. |pescução marca Vaio |yaton

TRONO|ROSS] SATAUTANO EMEA COSAS EAR ON ;= [= [EST[EZE T raso7[55070

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registradopara o fornecedoré de R$ 2.234,78 (dois mil

reais, duzentos e trinta e quatro reais, setenta e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termosdo Artigo 86,$ 3º daLei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- À validade da Ata de Registro de Preçosserá de 12 (doze) meses, con-

tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologaçãoda licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro depreços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na X
Lei Nº 14,133/2021.
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PARÁGRAFO QUARTO- Quandooconvocado não assinar a Ata de Registro de preços noprazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mentonas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administraçãoa contratar, facultada : re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA- DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção daAta de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,Il alínes “d”

da Lei Nº 14,133/2021,

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registradose tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.

PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFO SÉTIMO - No casodo preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso,

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor erica-

minhar juntamente comopedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-
cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14,133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis
PARÁGRAFO QUINTO- O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições daAta de Registro de Preços, sem motivo justi-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles nra-

ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso HI ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O licitante ouocontratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9 Dar causa à inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigida parao certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

E) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou presta
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h)  Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; Em
» Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; —S>

» Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 201º

ó Y
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k)

—
ALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados porpessoas jurídicas, que aten-

tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanç

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
d) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 309% (trinta por cento) do valor contratual, sendo quea multa tem de ser reco-
lhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;

3 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável delicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiretado
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, XI e XI do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos 11, 1,IV, V, VIe VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

e A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõeo Artigo 156,8 7º daLei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse vclor,
a diferença será descontadada garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO- À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui em
sÉ&>

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serãoen Y
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“a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades docaso concreto;

9 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)

—
Osdanos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úeis,
contadoda data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatárias ou intempestivas,

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente,

1€m

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão aster sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos. N
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PARAGRAFO SEXTO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadae
conterá o endereço e o prazo máximo em quedeverão comparecer para retirar 0 respectivo
pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado,

PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagaros valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculadosàtaxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301,0008.2.009.000.3.3.90.32.00 4€) 07.01.10.301,0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07,01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00

e) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00 y
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cn coreto
1) 07.0110.302.0021.2012.000.3.3.90.30.00

8) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes d este

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termo do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substi'uto

legal

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados coma gestores deste contrato:

a) Sra DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnicade Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-

09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidac, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização,o direita e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perente oterceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contra-ual -Ç+
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, aindt, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

%
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se defin das

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosnesta At: de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federa! Nº

14.133/2021 e demais normas apli is, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelaspartes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2924

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

LEANDRO Assinado de forma digital por
LEANDRO ROSSONH06807436939

ROSSONI:06807436939 Dados: 2024,04.16 17:28:19-0300'
CMH- CENTRAL DE MEDICAMENTOS EIRELI

CNPJ Nº 23.228.076/0001-74
Leandro Rossoni - Representante Legal

Ennio,deMéianaN Lab OENNING

AGENTEDE CONTRATAÇÃO

Y uvaKYy unido
“MIRIA KU! MHEN MENCATTO

EQUIPE DEAPOIO

/4 A hrs V
+ CARLOS SNIEZKO

EQUIPE DE APOIO
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ATADE REGISTRO DE PREÇOSNº 36/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação dalicitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVEregistrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as dispo: des a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXOVI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa DROGARIA BARÃO EIRELI ME, com sede a Rua

Francisco Marcolino, Nº 922, Bairro Vila Santos Dumont, na cidade de Franca/SP,
devidamente inscrita no CNPJ Nº 69.299.360/0001-32, representada por seu representante
legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr.

Cleber Henrique Souza, profissão empresário, inscrito no CPF Nº 346.806.268-01 e
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portadordo RG Nº 40.884.536-3 SSP/SP,residente a Rua Carlos de Campos, Nº 2095, Bairro
Jardim Aeroporto II, nacidadede Franca/SP, é a detentora dos direitos de preferência e não

de exclusividadedos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que segue:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

tome Joroe Jum. |pescnição marca pgs [rat
BE [ISO (COMPRIMIDO [NIMODIPINO OMG -COD-BRO270007 [MIOCARDIO/VITAPAN [LIS LIGSUNDO

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 16.500,00

(Dezesseis mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Àvalidadeda Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tadosa partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados naAta será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termosdo
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta,o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob penade decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços noprazo é

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ouem decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exccu-

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”

da Lei Nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributosou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quandoo preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.

PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendoa liberação do fornecedor, nos termos do subitem ante ro
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamentoda Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superiorao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas naAta, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições ini

cialmente pactuadas.

D) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que tome insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o
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fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO — O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso HI ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causaà inexecução parcial do contrato;
Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9 Dar causa à inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificada

5) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
D) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
D Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846,de 1º de agosto de 2013

k)  ALei 12846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art 5º enumera osatos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

tem contraopatrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobreovalor total do Contrato, por
de atraso+ descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
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limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-

lhida pelo fornecedorno prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;

9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caputdo Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretacindireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) ano:

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIl do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

) incisosII, HI, IV, V, VI e VII docaput doreferido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

e A sançãoestabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõeo Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valorde paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

e hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidadeda infração cometida;

D) As peculiaridades do caso concreto;
E) As circunstâncias agravantesou atenuantes;

a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãosde controle.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras prgovbr comum qem



Ss
3 Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.
a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas oude
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contadoda data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesti

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço aobterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO- Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente,
PARAGRAFO QUARTO Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovadapelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO- À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo emque deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
naAta deRegistro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
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proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscale Trabalhista,

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por mcios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisosde crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município deTrês Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedordas responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a datade seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07:01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

€) 0701.10.301,0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07:01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00

e) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00
9) 0701.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8) 07:01.10.3040022.2.016.000.3:3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DAFISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento eafiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestoresdeste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº
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038,501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELINDALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-

09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal

titular do Hospital Municipal.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade pararesolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudoo mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentementede transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14,133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarcade Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
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que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmezaevalidade do pactuado, a presente ATAfoi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinadapelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPI RÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

DROGARIA BARÃO EIRELI ME

CNPJ Nº 69.299.360/0001-32
Cleber Henrique Souza - Representante Legal

valOAGENTE DE CONTRATAÇÃO

MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO

EQUIPE DE APOIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador daCarteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes naLei Nº 14.133/2021 e, em conformidade comas disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes,

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa AGILLE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,com
sede a Rua Idalino Carvalho, Nº 02, Sala02, Bairro Parque Industrial, na cidade de Viana/ES,
devidamente inscrita no CNPJ Nº 11.697,594/0003-10, representada por seu moO
legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr.

Flavio Roberto Costa dos Anjos, inscrito no CPF Nº 314.697.818-08 e portador do RG Nº X
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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34713323 SSP/ES, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos noitem 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ositens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidadee as demais condições ofertadas naproposta,sãoas que seguem:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

vazor  |vaLoRLote [grDE  [unio. DESCRIÇÃO MARCA vaio raio
5 METEORMINA 2 SITAGUIPTINA, 850/50

Edo [1500 [COMPRIMIDO | paso s0m Mo 244 36.400,00

PARÁGRAFO TERCEIRO- O valor total registrado para o fornecedor é de R$36.600,00 (Trinta e

seis mil e seiscentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86,5 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Àvalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-

rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoo preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Apósa homologação da licitação ou da contratação direta,o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado paraassinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prej
Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registrode preços no prazo e

zo das sanções previstas na

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ospreços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promoveras negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-
ção da Atade Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d"

da Lei Nº 14.133/2021.

d) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargosle-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciadoa alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condiçõesint-cialmente pactuadas. "
b) Caso não demonstradaaexistência de fato superveniente que torne insubsistente
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fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob penade cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO- O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

pal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso HI! ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causaà inexecução parcial do contrato;

d) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

q Dar causaàinexecução total do contrato;

a) Deixar deentregar a documentação exigida parao certame;

e Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

E) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;

h)  Fraudara licitação ou praticarato fraudulento na execução do contrato;

2 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
D Praticar ato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846,de 1º de agosto de 2013

kALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

temcontra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave; xb) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e emseus Anexos,
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limitados a 30% (trinta por cento) dovalor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-
lhidapelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de TrêsBarras do Paraná;

9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, Ve VII do caputdo Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de penalidade maisgrave,e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, [X, X, XI e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem comopelas infrações administrativas previstas nos

incisosIH IV, V, Ve VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impediráoresponsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

e A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anaturezaca gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

9 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)
—

Osdanos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultadaadefesa do interessado

no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

y Ç
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidosc intimará o licitante ou o contratadopara,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão,o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preçosensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itensaté o término da vigênc

da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
noEdital do PregãoEletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retiraro pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital,

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termode Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
*
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proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista,

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentá

a) 0701.10.301,0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07,01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

€) 07.01.10,301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.301.0008.2.054,000.3.3.90.32.00

e) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00

9) 07.01.10302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DAFISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal, OPARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPE/ME Nº Ed
Ú
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038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPE/MF nº 052.040.269-
09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52,fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado, Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto noeditale tudo o mais que se relacione
comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputadosàs falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições geraisde fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente detranscrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito. “gos
PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
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que a precedeu.

PARÁGRAFO QUINTO- Para firmezaevalidade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

j Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

AGILLE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ Nº 11.697.594/0003-10
Flavio Roberto Costa dos Anjos - Representante Legal

Assinado de forma digital por
FLAVIO ROBERTO COSTA. FLavio RosERTO COSTA DOS.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNI

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portadorda Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

10 DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologaçãoda licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendoas condições previstas no Edital de Li ação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade comas disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiaise serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes,

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR, com sede a Rua Pedra Vermelha, Nº 112, Bairro Tabuleiro (Monte Alegre), na —ç( >»

cidade de Camboriu /SC, devidamente inscrita no CNPJ Nº 30.888.187/0001-72, representada

por seu representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de

transcrição nesta Ata, Sra. Soliana Verginia Braga, inscrita no CPF Nº 030.178.600-35 e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212.
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portador do RG Nº 4108833262, residente a Rua Pedra Vermelha, Nº 112, Bairro Tabuleiro
(Monte Alegre), na cidade de Camboriu/SC,é a detentora dos direitos de preferência e não de

exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, sãoas que seguem:

LOTE 02 - MATERIAL HOSPITALAR
VALOR |vALOR

UNIDADES|CHEM REPOUSO, 16 FIOS/C'
PACOTE

ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 6 CM, 180 CM,

ore [aros fumo. |oescrição mana|VALOR |yator

pacore ATADUIRA REFON, 100% ALGODÃO, 1 CM, 150|grs

;08 [300 as [ou EM REPOUSO 18 OS/C ums jon Jrs1600

PACOTE
= ei

a RTADUIRA CREFON, 100% ALGODÃO, 12 CM, 180 a300 [efce ]om En Rirouso. rá rosese om [567 juro
RACE ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 15 CM, 180

lã
10 300 cz % ” UNITEX 672 201600

2 |300 cn E UNITEX 395 118500
aves|REPOUSO. nO sjen E

Es ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 8 CM, 180 CM, aãô300 |ea|MREPOUSO, TOO: os ja jp
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 7.746,00 (sete mil,

setecentos e quarenta e seis reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, 5 3º da Leinº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogadapor igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos doArtigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registradosna Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Apósa homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante «O

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro depreços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

14
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aviso de contratação direta, sob pena de decairo direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14,133/2021,
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinara Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO-Àexistência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou defato que eleveo custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociaçõesjunto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto,nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-
çãodaAta de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d"

daLei Nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Quandoo preço registradose tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor quenão aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

3
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PARÁGRAFO SÉTIMO — No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado c o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.
a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente comopedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seuregistro, sem prejuízo das sanções previstasna Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis,
PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sançãoprevista no Artigo 156, inciso ll ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Olicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

d) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

109

€) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Nãomanter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantea licitação ouaexecução do contrato;

h)  Fraudaralicitação ou praticarato fraudulento na execução do contrato;

9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; ge»
» Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

y
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am CUIE) Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paranáek)  ALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivosà
administração públ nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-
tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumídos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa deine-
xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valortotal do Contrato, pordia
de atraso e/ou por descumprimento deobrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-
lhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;

9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos1, [1 IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se just icar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos1, UI, IV, V, Vi e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos entes.
federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximode6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. çeN
PARÁGRAFO TERCEIRO-
À

aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados: 4 é
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aa natureza e a gravidadeda infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

9 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)

—
Osdanos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazode 15 (quinze) diasúteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.
a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nestaAta de Registro de Preços,

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada ficasujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando foro caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviçosserão aceitos provisoriamente, sendo queo recebimento

definitivo será feito apósa verificação “agp dos mesmos.
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meme

PARAGRAFO SEXTO- À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadae
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido,

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos.

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal é Trabalhista,

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante à

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, é

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00 ON
c) 07.01.10.301.0008.2,054.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00 de /
e) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00 Ô
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9) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

£) 07.01.10.3040022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamentoe a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14,133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como gestores deste contrato:
a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnicade Nível Superior CPF/ME nº 052.040.269-
09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO-Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos comas especificações do edital
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omissoou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

9
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CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO -

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Oscasos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

edado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO Para firmezae validade do pactuado, a presente ATAfoi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIÓ-DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

SOLIANA VERGINIAEES TS!
BRAGA:0301786003:25º

PÉROLA IMPORTADORAEDISTRIBUIDORA HOSPITALAR

CNPJ Nº 30.888.187/0001-72
Soliana Verginia Braga - Representante Legal

0.0nieE, ACUNHA OENNIN

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO

PAM“CARLOS

SNÍEZKi

ala
EQUIPE DE APOIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

do)

considerando a homologaçãoda licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

liado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposiçõesa seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- À quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPITALARES- EIRELI, com sede a Rua Maria Olímpia Jardim, Nº 307A, Bairro Jardim

Izabel, na cidade de Campo Mourão/PR, devidamente inscrita no CNPJ Nº 32.743,242/0001-
61, representada por seu representante legal devidamente constituído no Contrato Social,

independente de transcrição nesta Ata, Sra. Dinamara Gasparello Cavalli, estado civil casada,
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profissão empresária, inscrita no CPF Nº 695.940.829-68 e portadordo RG Nº 5373927-0
SESP/PR, residente a Rua Guarapuava, Nº 594, Bairro Centro, na cidade de Campo

Mourão/PR,é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos

no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ositens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, sãoas que seguem:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

a j VALOR|VALORLore [arDe  [unio. DESCRIÇÃO MARCA om As,
| NETEORNTNS TEORIDRATO,

Compisaão:— ASDGADA Alumik 140 42000008 [30000|COMPRIMIDO |
cr imepIRIDA, CONCENTRAÇÃO: 1000 MG
+ 2 MG,

CÓD. BR 0305844
PARÁGRAFO TERCEIRO-Ovalor total registrado para o fornecedoré de R$42.000,00 (Quarenta

e dois mil reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesãoà ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termosdo Artigo 86,8 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogadapor igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 0 preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termosdo
Artigo 95 da Lei Nº 14,133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologaçãoda licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazoe
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado. NT
U
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PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alizaçãode licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada,

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dospreçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito oufato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção daAta de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,Il alínea “d”

da Lei Nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargosle-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-
ços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registrado se tornar superior aopreço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
çãode penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá procederao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso,

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar juntamente comopedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha
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de custos que demonstre que o preço registradose tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas,

b) Caso não demonstradaaexistência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV daLei Nº 14:133/2021.

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Olicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)—Darcausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleti

a Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

g Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitaçãoou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

D Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudode qualquer natureza;

D Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

k)

—
ALei 12846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. ço
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções: y
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a)

—
Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quandonão se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, novalor de 0,5% (meio porcento) sobreo valortotal do Contrato,por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas nesteEdital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) dovalor contratual, sendo que a multa tem deser reco-

lhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;
9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 daLei Nº
14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretaeindireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisosVII IX, X, XL e XII do caput do Ar-

tigo 155 daLei Nº 14.133/2021, bem comopelas infrações administrativas previstas nos

os 11, UI, IV, V, V£e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

e A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, alémda perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO- A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados

a) A naturezaeagravidade da infração cometida;

+) As peculiaridades do caso concreto;

a As circunstâncias agravantes ou atenuantes; sçRe
d)|Osdanos que dela provierem para a Administração Pública;

e A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme g)fdnormas e orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ouo contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Fdital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoefiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadae
conterá o endereçoeo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará

ego
às sanções previstas no Edital. Na
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CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos.

a) Atestado derecebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertadospelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quandoda ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009,000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

€) 07.01.10,301.0008.2.054,000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00

e) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00

f) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DAFISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de l

Õ
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empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, nasua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fi
a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

“am designados como gestores deste contrato:

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-
09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital,

PARÁGRAFO QUINTO- Ficareservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definid: ços
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição. EM
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços. g
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PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão osprincípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) viasde igual teor, que, depois de lidae achada em ordem, vai assinada pelas partes.

TrêsBarras do Paraná, 04 de março de 2024

MuNICtPj DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

DINAMARA GASPARELLO. Assinado de toma cita poe omcasana
GASPARELLO CAVALLIGASSOS2Õ6A

CAVALLI:69594082968 Dados: 20240306 105525-0300

CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI

CNPJ Nº 32.743.242/0001-61
Dinamara Gasparello Cavalli - Representante Legal

valeriaOBife
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

MiRIA KONHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO

]
of

|/ CARLOS SNIEZKO

EQUIPE DE APOIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sedea Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sobnº
409.886.600-59 e portadorda Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVEregistrar os preços da empresa indicadae
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação porela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de PregãoEletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXOVI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa M R DE MORAIS & CIA LTDA, com sede a Rua Aparecido
Bezerra Guedes, Nº 364, Bairro Centro, na cidade de São João do Ivaí/PR, devidamente

inscrita no CNPJ Nº 45.685.808/001-98, representada por seu representante legal devidamente

constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr, Matheus Roberto de
Morais, inscrito no CPF Nº 102.204.139-83 e portador do RG Nº 13.513.884-3 SSP/PR éa O
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detentora dos direitos de preferência e nãode exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta

Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidadee as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem

LOTE 02 - MATERIAL HOSPITALAR
Tvazor

—
|yazortore [aroe Jum. |pescaição [marca

|vALO praca
CATETER INRAVENOSO TEOR OU
POLIURETANO, 24 G, PERIFÉRICO, SILICONIZADO,
CÂMARA REFUXO, TAMPA PROTETORA,

14 [3000 [UNIDADE|DESCARTÁVEL, ESTÉRIL RADIOPACO AG. AÇO INOX.|ORTOFEN
BISEL CURTO, TRIFACETADO, PADRÃO DE CORES

UNIVERSAL(NBR/ISO 10555-5), CONECTOR LUER,
PROTETOR ENCAIXE.

EQUIPO SÓRO, INFUSÕES CURTA, DURAÇÃO, PVE
|

CRISTAL INETOR LATERAL
AUTOCICATRRANTE, FILTRO PARTÍCULAS,

15 [7200 [UNIDADE |MACROGOTAS. C/ CONTROLE FLUXO VENOSO, | ORTOFEN
| FLUXO ML/l EM PVC ATÓXICO, CONECTOR LUER

LOCK, ATÔNICO, APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL E

esréRuL

os2 1.560,00

ass 27500

| | |

|apvanmice | 055 275094SOMO [UNIDADE|POLIFIX COM CLAMP2 VIAS

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é deR$ 12.488,00 (doze mil,

quatrocentos e oitenta e oito reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termosdo Artigo 86,$ 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo serpror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoo praço

vantajoso, nos termos do Artigo 84da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registradosna Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta,o licitante

mais bemclassificado ouofornecedor, nocasodacontratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazoe nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na JeLei Nº 14.133/2021.
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PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços noprazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- À existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ospreços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto,nas seguin-
tes situações:

de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exccu-

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”

da Lei Nº 14,133/2021

b) Decorrentede criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quandoo preço registradose tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção depenalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valoresde mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento daAta de Registro de Preços.
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PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibílite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente comopedidode alteração, documentação comprobatória ou planilha

de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas.
d) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstasna Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)—Darcausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9 Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manteraproposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

E) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h)

—
Fraudara licitação ou praticarato fraudulento na execução do contrato;

D Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;
D Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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k)  ALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seuart. 5º enumera osatos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-
tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo quea multa tem de ser reco-

lhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;

3 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII docaput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos1, 11, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos osentes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nositens anteriores poderão seraplicadas cumulativamente,

conforme dispõeo Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valorde paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui m,

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

=41
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A natureza eagravidade da infração cometida;

b)

—
Aspeculiaridades do caso concreto;

9 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)|Osdanosque dela provierem para a Administração Públi

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita é

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias ú

contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento  convocató io,

independentemente de transcrição nesta Ata deRegistro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidositens até o término da vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços,a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ater sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoefiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
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PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
naAta de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados à conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
DD) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabal

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagaros valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão porconta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07,01.10.301.0008:2.009.000.3:3.90.30.00 Ob) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

€) 07.01.10.301,0008.2.054,000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.301.0008:2.054.000.3.3.90.32.00

e) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00 e
Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
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9) 0701.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90,30.00

CLÁUSULA NONA - DAFISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados comogestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.259-
09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52,fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado, Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione

comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às impli ções próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
pi

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos A
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

E e
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CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Precos,

independentemente detranscrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

TrêsBarras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

ond eianitieempali gor
MR DE MORAIS & CIA LTDA

CNPJ Nº 45.685.808/001-98
Matheus Roberto de Morais - Representante Legal

Atanote
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

“ruiva KYy
MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPEDE APOIO

[UAaCARLOS SNIEZKO

EQUIPEDE APOIO
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ATADE REGISTRODE PREÇOSNº 42/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação dalicitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14,133/2021 e, em conformidade com as posições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiaise serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXOVI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, com
sede a Rua Luiz Segundo Rossoni, Nº 315, Bairro Centro, na cidade de Toledo/PR,
devidamente inscrita no CNPJ Nº 10.566.711/0001-81, representada por seu representanteOlegal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr.

Crystian Evandro Lindner,inscrito no CPF Nº 032.346.329-01 e portador do RG Nº
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cama corenão
7.251.323-01 SSP/PR, é a detentora dos direitos de preferência e nãode exclusividade dositens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO Ositens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem

LOTE 03 - MEDICAMENTOS.

VALOR|VALORLote [aroe Jum. DESCRIÇÃO MARCA: unir TOTAL

RTRACURIO BESATO,|DOSAGENIO
as |so AMPOLA SML.|MG/ML INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INTETÁVEL|FRESENIUS. asas |iassm

AMPOLA S NL - CÓD. BR 0268396.
PARÁGRAFO TERCEIRO-Ovalor total registrado para o fornecedoréde R$ 1.755,74 (Mil e

setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta quatro centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - À validade daAta de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequenteàdata de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissãode
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologaçãoda licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, nocaso da contratação direta, será convocado para ass ar
a ata de registro de preços, no prazoe nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços noprazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a Re pretendida, desdeque devidamente justificada.
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CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações juntoaos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-

tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrênciade
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção daAta de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,ll alínea “d”

da Lei Nº 14.133/2021.
DD) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciara redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seuspreços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamentoda Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Nocaso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação defato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha

de custos que demonstre queopreço registrado se tornou inviável frente às condições ini ascialmente pactuadas.

b) Caso não demonstradaaexistência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o
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fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14:133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO —Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Olicitante ouo contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

d) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

e) Dar causaà inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou daentrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
D) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
D Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

w A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

tem contrao patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípiosda administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções: aa) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ime-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
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limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-

lhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;
3 Impedimento de licitare contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, IL IV, V, VLe VI do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, é impedirá o

responsável de licitarou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

a) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicadaao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem comopelas infrações administrativas previstas nos

e incisos 11,IL IV, V, VIeVII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no$4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

o A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamen

go 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.conforme dispõe o Ar

8 Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,adiferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO- A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

e hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza c a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

o As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

o A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normaseorientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- À aplicação das sanções de impedimento de licitar c contratar e, declara

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão,o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços,

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itensaté o término da vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO- Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada ficasujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãosde normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviçosserão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retiraro respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

instrumento convocatório e no Termode Referência, condicionados a conferência de quantidade TA
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na!
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proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma deavisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagaros valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido deatualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009,000.3.3.90.32,00

€) 07/01.10.301.0008:2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.301,0008:2.054.000.3.3.90.32.00

e) 0701.10.301.00082.089.000.3.3.90.32.00
9) 07,0110.302,0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8) 07.01.10.3040022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento eafiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.135/2021 6, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto. (ON

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA is VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº
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038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes
a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-

09, fiscal titulardo Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade pararesolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

scalização em nada restringem a
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades,

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federa! Nº

14,133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de soDireito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro paradirimir,rs ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
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que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado,a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelaspartes,

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIODÉ TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

CRYSTIAN EVANDRO.Aesradoce tora tape
LINDNERA0323463290 sruitaõao
1 Dag toaon a Trat a

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ Nº 10.566.711/0001-81

Crystian Evandro Lindner- Representante Legal

my Qu na
A MACAGNAN ACUNHA OENKI

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

EQUIPE DE APOIO

AN
FfW tel restam

TU CARLOS SNIEZKO

EQUIPE DE APOIO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: lcitacaoQtresbarras.prgov.br



003595

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entreguesé estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidadee nem mesmo tão somente aquela, por setratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, com sede a Rua

Padre Arnaldo Janssen, Nº 1452, Bairro Cará-Cará, na cidade de Ponta Grossa/PR,
devidamente inscrita no CNPJ Nº 02.816.696/0001-54, representada por seu representante
legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr..çS>
Fernando Parucker da Silva, inscrito no CPF Nº 248.710.109-10 e portador do RG Nº
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188.527-11 SSP/SC, residente a Rua Padre Arnaldo Janssen, Nº 1452, Bairro Cará-Cará, na
cidade de Ponta Grossa/PR,é a detentorados direitos de preferência e não de exclusividade dos

itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidadee as demais condições ofertadas na proposta, sãoas que seguem:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

Anzr

vao [vaotore Jaroe |umio. DESCRIÇÃO MARCA a |NSTAE

5 (E COND [RONAN HRDEE remT EROMOBADA 5 ML NIETÁVEL] Eaz Tamo |auvoiazm [EROMOPDA 5 MON INETAVE|yasçem ums fasssaa

71 [amo [compmnamo.|FENTOINA
SÓDICA 160 MG C6D- BR reuro car [um

T
PERMETRINA,—CONCENTRAÇÃO: 50

sz 200 FRASCO 60 MI.|MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: LOÇÃO,|NATIVITA 3,2999 659,96

fax CM|ecasao a- oD.BR Ogg
: E RATO DE METOPROLOL TAG anos jo [aubotas|ryporaDESML con Brostois|TEUTO EEPARÁGRAFO TERCEIRO -Ovalor total registrado para o fornecedor é de R$ 7.471,56 (Sete mil,

quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta e seis centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesãoàata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86,5 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A validade da Ata de Registro de Preçosserá de12 (doze) meses, con-
tadosa partir do primeiro dia útil subsequenteà data de divulgação no PNCP, podendoser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- À contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologaçãoda licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ouo fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinaraata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO- Aexistência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

CLÁUSULA QUINTA- DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou defato que eleve o custo do objeto, nas seguin-

tes situações:

a) Em caso deforça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

çãoda Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”

da Lei Nº 14.133/2021,

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargosle-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-
ços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registradose tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado,sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos dosubitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento daAta de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidasna Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso. «>
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Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-
cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficandoo
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14,133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedorserá cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registrode Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso II ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou 20 interesse coletivo;

9 Dar causa à inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manteraproposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Enscjar o retardamento da execução ouda entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantea licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
» Praticar ato lesivo previsto no art. 5º daLei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

x) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

3
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintessanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecuçãoparcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio porcento) sobreo valor total do Contrato, por dia
deatraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas nesteEdital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de serreco-
lhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;
3 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, IL IV, V, Vie VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicadaao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XL e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021,bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, III,IV, V, VIeVII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõeoArtigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda dessevalor,
a diferença sorá descontadada garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO -Aaplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anaturezaca gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto; &
9 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)

—
Osdanos que dela provicrem para a Administração Públics

j dr
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normas e orientações dosórgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimentode licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para lícitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatose circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
noprazo de 15 (q e) dias úteis, contado da data de intimação, apresentardefesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento depedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contadoda data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatárias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidositens até o término da vigência

da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO- As condiçõesde fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testadae aprovadapelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada é

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O forneçedor convocado na forma do subitem anterior que não
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comparecer, não rei ro pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamentoserá efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termode Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento,

PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01,10.301,0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

€) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07:01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00

e) 07:01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00

f) 070110.302.0021.2.012.000.3.3.90,30.00

8) 07.01.10.304,0022.2.016.000.3.3.90.30.00 «8
CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO (E
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamentoeafiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestoresdeste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-

09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023,377.739-52, fiscal

titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione

comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS =
PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, Ed
%

(
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PARÁGRAFO SEGUNDO-
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmezae validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal
FERNANDO gessreusaai

PARUCKER DA satSILVA: Rida24871010910 Reprises
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

CNPJ Nº 02.816,696/0001-54
Fernando Parucker da Silva - Representante Legal

Ao Dai
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINI

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

unia. K Yruncadio
MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO

LUH7
ty

ieatiasaSNIEZKO

EQUIPE DE APOIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, nesteato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVEregistrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14,133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de PregãoEletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porsetratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com
sede a RuaPica Pau, Nº 1211, Bairro Centro, na cidade de Arapongas/PR, devidamente

inscrita no CNPJ Nº 01.328.535/0001-59, representada por seu representante legal

devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sra, Michele

Cristina CardosodaSilva Machado, estadocivil casada, profissão empresária, inscrita no aa
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CPF Nº 878.622.989-34 e portadora do RG Nº 7.857.674-0 SSP/PR, residente a Rua

Azulinho, Nº 182, Bairro Vila Aymore, na cidade de Arapongas/PR, é a detentora dos direitos
de preferência e não de exclusividadedos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidadee as demais condições ofertadas na proposta, sãoas que seguem:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

ore Jam fuso. |pescrção marca tos |raios

DIAEPAM 5 MON SOLUÇÃO [

6a Jso0o|ampoLAZUL INETÁVEL. AMPOLA EL, COD. BR| Savmisa os |omar
oerisa

93 [40000 |CAPSULA PIROXICAM, 20 MG - CÓD. BR 0274036 PHARLAB [0,268 1072000
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedoré de R$ 11.650,00 (Onze mil

e seiscentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃOÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Àvalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-

rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoo praço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termosdo
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinaraata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos noedital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo é

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.
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PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forncci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderãoser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto,nas seguin-

tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,Il alínea “d"

da Lei Nº 14,133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superiorao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preçoregistrado,
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento daAta de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO- No casodo preço de mercado se tornar superiorao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ão gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.
a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedidode alteração, documentação comprobatória ou planilha (=,
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de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado,o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO- O registro do licitante vencedorserá cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-

ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)—Darcausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3 Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;
o) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantea licitação oua execução do contrato;

h)—Fraudara licitação ou praticarato fraudulento na execução do contrato;
D) Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;
» Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

k)|ALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados porpessoas jurídicas, que aten-

tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. e
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

3
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de serreco-
lhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de TrêsBarras do Paraná;

9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, LIV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-

vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI! do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

os 11, HH, IV, V,VIeVII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais graveque a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

e A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anaturezaca gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

9 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

à)|Osdanos que dela provierem para a Administração Públi «O
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

q
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PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, reguererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contadoda data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços,a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoefiscalização.
PARAGRAFO QUINTO Os serviços serãoaceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido,
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retiraro pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas 83
Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR XY
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CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nosprazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagaros valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serãocalculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 0701.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

c) 07:01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07:01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00

e) 07:01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00

9) 07:01.103020021.2.012.000.3.3.90.30.00

£) 07,01,10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00 e
CLÁUSULA NONA- DAFISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem deserviço ou emissão de /.
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empenho, que determinaráoque for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/ME nº 052.040.259-
09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal

titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO-Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoequalquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

como fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suasatividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condiçõesgeraisde fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Precos,

independentementede transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

)
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PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Ficaeleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estadodo Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu,
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validadedo pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

j
TrêsBarras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARI O PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

MICHELE CRISTINA | Assinado de forma digital por
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA.PRCLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LIDA

CNPJ Nº 01.328.535/0001-59
Michele Cristina Cardosoda Silva Machado - Representante Legal

“am mm 2. nANERENA LEDS
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Para E Vrumealto
MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO

+/ CARLOS SNIEZKO

EQUIPEDE APOIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barrasdo Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/ME) sobonº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sobnº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação dalicitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicadae
qualificada nesta Ata, de acordo coma classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposiçõesa seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condiçõesdefinidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigadoa
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa JF COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS

HOSPITALARES LTDA, com sede a Avenida Governador Celso Ramos, Nº 2838, Sala 02,

Bairro Centro, na cidade de Porto Belo/SC, devidamente inscrita no CNPJ Nº

22.525.517/0001-37, representada por seu representante legal devidamente constituído no
Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sra. Joziane Franco Leal, inscrita no
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CPF Nº 006.409.599-11 e portadora do RG Nº 4.001.457-6 SSP/SC, é a detentora dos direitos
de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ositens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 02 - MATERIAL HOSPITALAR

tome Jaroe fuso. |pescrução EaONDE NAS ENEERAT NEE EUPOA
DUPLA RADIOPACA C/ PESO, PRÉ-LUBRIFICADA, |

20 jus [usiDade [INETOR LATERAL (EM SILICONE, MARCAS|ouumeD [1150 |55200
| [ioeiicação,opescaRTáveL,.esrénm

O aataceMiNdvDUar (3 1E FERSEO
Ty

[oo [ESP |vaseumaniauma comp jomto (ros

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

Love [aroe fumo.—|vescnição marca [VALOR |ynoR

AMPONA 1|(SRORGTGGE) GENTANICINA 10 MIM SOLUcÃO Ene uia
[imita |percores mocamea[aze|226ag

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 5.733,00 (cinco mil,

setecentos e trinta e três reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos doArtigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogadapor igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021,
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologaçãoda licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinaraata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decairo direito, sem prejuízo das sanções previstas na ses
Lei Nº 14.133/2021.
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PARÁGRAFO QUARTO Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços nopraz: e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO-Àexistência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada are-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto,nas seguin-

tes situaçi

a) Em casa de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínca “d”
da Lei Nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quandoo preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor quenão aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termosdo subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para vc-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento daAta de Registro de Preços.

g
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PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Paracomprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar juntamente com o pedido de alteração , documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas,

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedidoserá indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14,133/2021,

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
db) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9 Dar causa à inexecução total do contrato;

d)—Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificada

8) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida parao certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato; SOh)  Fraudara licitação ou praticarato fraudulento na execuçãodo contrato;
D) Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;
» Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

Fo x
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1 A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art, 5º enumera osatos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-
tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

ativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

db) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) dovalor contratual, sendo que à multa tem de ser reco-
lhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;
9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il 1 IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretae indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos Il, LI, IV, V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6(seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,

JZE

a
PARÁGRAFO TERCEIRO-àaplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados: À
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a) A natureza e a gravidadeda infração cometida;

») As peculiaridades docaso concreto;

9 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa,será facultada a defesa do interessado

no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaráolicitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itensaté o término davigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024escus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeitaas sanções previstas na legislação vigente. s&>
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando foro caso, deverão
ter sua qualidade testadae aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização,

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósaverificação da qualidade dos mesmos. 3
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PARAGRAFO SEXTO- À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadae
conterá o endereçoeo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
naAta de Registro de Preços, estará sujeitoàs sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscale Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00 ço
b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

c) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90,30.00 y

d) 07.01.10:301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00 É
e) 07.01.10.301.0008.2.08! 3.90.32.00
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8) 07:01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

£) 07:0110.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00
CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal,
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:
a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MFnº 052,040.269-

09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

») CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade pararesolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes daexecução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. O
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedadoefetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registrode Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLei Federal Nº

14,133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado doParaná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATAfoi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, aí assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIO.DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

JF COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ Nº 22.525.517/0001-37

Joziane Franco Leal- Representante Legal

mA. Um
VANESSA CAGNAN ACUNH, OENNING

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

ojnia,

14
Sposençalio

MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO

PAsnoV
/

CARLOS SNIEZKO

EQUIPE DE APOIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação porela alcançada e na quantidade cotada,

atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nemmesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa ID FARMA LTDA, com sedea Rua Guarani, Nº 3649,

Sala 01, Bairro Jardim La Salle, na cidade de Toledo/PR, devidamente inscrita no CNPJ Nº

46.796.127/0001-60, representada por seu representante legal devidamente constituído no

Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr, Igor Expedito Tomas, estadocivil
solteiro, profissão empresário, es no CPF Nº 132.620.459-93 e portador do RG Nº

X
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147284179 SESP/PR,residente a Rua Acapulco, Nº 530, Bairro Vila Industrial, na cidade de
Toledo/PR,é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos

no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidadeeas demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

vote [aros uv. nescrução imanca|VALOR |uatoR

as fo |rmscocom |Mronsoem amecuINA sustensão, SO mm [540 |s6000

PARÁGRAFO TERCEIRO- O valor total registrado para o fornecedor é deR$ 5.056,00 (cinco mil,

cinquentaeseis reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não sorá admitida a adesãoàata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Leinº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termosdo
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob penade decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Otresbarras.prgov.br

«665

A



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços noprazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostaspelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - À existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para à aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ospreços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promoveras negociações junto aos fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto,nas seguin-

tes situaçõe

a) Em caso deforça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

çãoda Ata de Registrode Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”

da Lei Nº 14.133/2021.

d) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por mativo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor quenão aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

y
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PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado setornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumpriras obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar juntamente comopedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha

de custos que demonstre queopreço registrado se tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torneinsubsistento
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, incisoIl ou IV da Lei Nº 14,133/2021,

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)—Darcausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9 Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou daentrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

E) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; eh) Fraudar a licitação ou praticarato fraudulento na execução do contrato;

D Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza; 4)
D Praticar ato lesivo previsto no art.º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013  ( H

9 b
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A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidospelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecuçãoparcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-
lhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contadosda comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;
a Impedimento de licitare contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisosIL 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

à) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao respon:

vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisosII, HI, IV, V, VIeVII do caput doreferido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave quea sanção referida no 8 4º deste artigo,e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos entes

federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, alémda perdadesse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. VE

PARÁGRAFO TERCEIRO- A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em |

hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:
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“aa natureza e a gravidade da infração cometida;

b)

—
Aspeculiaridades do caso concreto;

eo As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

a) Osdanos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO- Naaplicação da sanção de multa, será facultada a defesado interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplic:

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

ção das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatose circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita é

especificar as provas que pretenda produzir.
a) Na hipótese de deferimento de pedidode produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão,o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) diasúteis,
contadoda data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas pertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

noEdital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024eseus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoe fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação dagualidade dos mesmos.
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PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadae
conterá o endereçoeo prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

naAta de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagaros valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira,
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00 «O
b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

c) 07.01.10.301.0008.2.054,000.3.3.90.30.00

d) 07.0110.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00 ke Aí

e) 07.01.10.301.0008.2.089.000.: 90.32.00

3
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f) 07,0110,302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8) 07.01.10,304.0022.2.016.000.3,3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 daLei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados comogestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de NívelSuperior CPF/MF nº 052.040.269-

09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado, Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
torceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o ãofornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apuradose imputados às falhas em suas atividades. grÍg
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CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentementede transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14,133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem,vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIODETRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

IGOR EXPEDITOfereotTOMAS:132620 Tuassmaso93 span
ID FARMA LTDA

CNPJ Nº 46.796.127/0001-60
Igor Expedito Tomas - Representante LegalaraRaiaAGENTE DE CONTRATAÇÃO

raMIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPEDE APOIO

[EZKO

EQUIPEDE APOIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78:121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologaçãoda licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo comaclassificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus

Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA,com sede a Rua João Amaral de Almeida, Nº 100, Bairro Cidade

Industrial, na cidade de Curitiba/PR, devidamente inscrita no CNPJ Nº 81.706.251/0001-98,
representada por seu representante legal devidamente constituído no Contrato Social,

independente de transcrição nesta Ata, Sr. Elcio Luís Bordignon, estado civil casado, profissão
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advogado, inscrito no CPF Nº 972.234.769-15 e portador do RG Nº 5.591.020-0 SESP/PR,
residente a Rua Cid Marcondes de Albuquerque, Nº 552, Bairro Pinheirinho, na cidade de

Curitiba/PR, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos
no item3.2 desta Cláusula,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidadee as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS.

” vacor |yauotome [amor fumo. [oescuição marea [atom
|uatou

SANDOZDO BRAS
29 [3000|COMPRIMIDO|ALOPURINOL, 300 MG, CÓD. BR 0267509|INDUSTRIA 2520|759%

a LTDA ==
: saco

| ARENSTs GROMOPADA, à MG/M, GOTAS, FRASCO
5 saar frmo|prascozom.|SMOMOpaiDaamapa [Esmuncêes "amos—Jammevo

CEROFROFENO, 5 MG/L SOUIGÃO [UNIAO GUIA

mu cãoiassanas ACIONASA

so [300 |comemmno |COtPROMAINA, 25 MG cóD: Rlouicos Joao [ao |

Faruácêricos

ENTRO APREÇO
RssocaDo com no|nata63 [300 |iniscOzONL |CLORIDNATO, DOSAGEM 25MG+ SMG/u,|NDÚSTAIA soo 50010
TIPO MEDICAMENTO. Sorucão ara QUÍMICA |
GOTAS FRASEO ZUM - cd Ba ETs ET

| [ini  LICOSE + BRUTOSE a|INDUSTRIA DE

64 Juana|nmhora os| MG + 1006 + 100MG/n SoLução [cositas Juso Jason
[inlErâv, AMPOLA O ML, COD BR | MEDICAMENTOSE ecascos | POSEETO DE SUDO NENE FOSFAO [AREIA NARRA

n jm
|[M

MONOBÂSICO 1% FOSEATO DIBASICO | PARMACÊUTICA [amoo |asáss2

1 SATA
da

anora é|PRODUTOS

se fo liporas |NimocUceaasuor ampara es tiçoo  |asgo  fizogmo

PARÁGRAFO TERCEIRO-Ovalor total registrado para o fornecedor é de R$ 28.103,19 (Vinte e

oito mil, cento e três reais e dezenove centavos),

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86,83º daLei nº 14.133, de 2021,

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Eos
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,con-
tadosapartir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendoser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoo preço

vantajoso, nos termosdo Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registradosna Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso dacontratação direta, será convocado paraassinaraata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ouno
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, semprejuízo das sanções previstas na

LeiNº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

ificada.alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus

CLÁUSULA QUINTA- DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleveo custo do objeto registrado,

cabendo à Administração promoveras negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou defato que eleve o custo do objeto,nas seguin-

tes situações:

a) Em caso deforça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, l alínea “d”

da Lei Nº 14.133/2021.

d) Decorrentede criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre- Oços registrados. d-
Av. Brasi 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68- E-mail: licitacaotresbarras pr.gov.br

6 t



Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preçoaos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, semaplica-
çãode penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO- Havendoaliberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordemde classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento daAta de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preçoregistrado, mediante comprovação defato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.
a) Para comprovação de alteração dospreços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre que o preço registradose tornou inviável frente às condições ini-
cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob penade cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú

blica Municipal quando descumprir as condições da Atade Registro de Preços, sem motivo justi-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso HI ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b)  Darcausaàinexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administrar:

aa funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

q Dar causa à inexecução total do contrato;
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d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou à execução do contrato;

h)  Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

) Comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza;

» Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

k)—ALei 12846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobreo valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anes:

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-

lidapelo fornecedor no prazo máximode15 (quinze) dias, contadosda comunicação pelo
Município de Três Barras do Paraná;
9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nosincisosII, HI, IV, V, Vl e VII do caputdo Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos I1,HI, IV, V, VI e VII docaput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de sd
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo ” (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. d
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e) A sanção estabelecida noitem “ rá precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão seraplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156,$ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

£) Sea multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anaturezaca gravidadeda infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

9 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

a) Osdanos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar c contratar e,declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaráolicitante ouo contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços. «O

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
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preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidositens até o término da vigência

da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoe fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO- Os serviçosserão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos,

PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadae
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer pararetirar 0 respectivo
pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital,

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termode Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisosde crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagaros valores correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamentoefetuadonão isentará o fornecedordas responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

, 0 valor desido deverá ser acrescido de atualização financeira,eexclusivamente pelo Municip
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EsX

sua apuração se fará desdea data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os.

juros de mora serão calculados à taxade 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão porconta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000, 90.32.00

€) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.301.0008:2.054.000.3:3.90.32.00

e) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00

9) 07.0110302.0021.2.012.000.3.3.90:30.00

£) 07.01.10.304.0022:2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 daLei Federal Nº 14.133/2021 e, na suafalta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra, DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundosdeste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-

09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização,o direito e a autoridade pararesolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou oi oso não previsto no editale tudo o mais que se relacione
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com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades,

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado doParaná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍI ES BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal
roveraama es eMEDICAMENTOS E PRODUTOS pooouros HOSPITALARES LTOA

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNP| Nº 81.706.251/0001-98
Elcio Luís Bordignon - Representante Legal

Ú
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sue yYoDR” Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas jurídicas (CNP|/MF) sobo nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sobnº
409.986.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação dalicitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada c

qualificada nesta Ata, de acordo coma classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14,133/2021 e, em conformidade com as disposições a segu

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para

AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus

Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serementregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes,

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LTDA, com sede a Rodovia PR 317, Nº 6752, Barracão B, Bairro Parque Industrial 200, na

cidade de Maringá/PR, devidamente inscrita no CNPJ Nº 21.484.336/0001-47, representada

por seu representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de

transcrição nesta Ata, Sr. Marcelino Lahoud, estado civil casado, profissão empresário,
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inscrito no CPF Nº 359.226.139-87 e portador do RG Nº 2.079.474 SSP/PR, residente a
Rodovia PR317, Nº 7001, Casa 127, Bairro Parque Industrial 200, na cidade de Maringá/PR,
é a detentora dos direitosde preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2

desta Cláusula

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidadee as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

tore [aroe uso. |oescução marca ron |raisa

TETO ONO RONPRTONEOOO RORENEET—UNIAO [16—ano
PARÁGRAFO TERCEIRO- O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 2.400,00 (Dois mil

e quatrocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Avalidadeda Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tadosapartir do primeiro dia útil subsequenteàdata de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- À contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologaçãoda licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quandoo convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

3)
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PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administraçãoa contratar, facultadaa re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ospreços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

çãoda Ata de Registro dePreços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,Il alínea “d'

da Lei Nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-
gos registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registrado se tornar superiorao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aosvalores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado,sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento daAta de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nocasodo preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.
a) Para comprovaçãode alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar juntamente com o pedidode alteração, documentação comprobatória ou planilh o3
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de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas.

d) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14,133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis,

PARÁGRAFO QUINTO- O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições daAta de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IVda Lei Nº 14,133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ouo contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causaà inexecução parcial do contrato;

b)  Darcausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9 Dar causa à inexecução total do contrato;

à) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação oua execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

D Praticar ato lesivo previsto no art. 58 da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

x A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-
tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidospelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valorde 0,5% (meio por cento) sobreovalor total do Contrato, pordia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de serreco-
Ihida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda comunicação pelo
Município de Três Barras do Paraná;

9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstasnosincisosII,IL, IV, V, VIeVII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximode3(três) anos;

a Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos IL, HH, IV, V, Vie VII docaputdo referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendosua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado,além da perda desse valor,adiferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,

PARÁGRAFO TERCEIRO- À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo nãoexclui, em

hipótesc alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

PARÁGRAFO QUARTO Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Amaturezaca gravidade da infração cometida;
DD) As peculiaridades do caso concreto;

9 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)

—
Osdanos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme se
normas e orientações dos órgãos de controle.
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PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesado interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitare contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimaráo licitante ouo contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótesede deferimento de pedido de produção de novas provas oude
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

idependentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividadedo fornecimento dosreferidos itens até o término da vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizadae
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirarorespectivo
pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não «ON
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
naAta de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital
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CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertadospelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a datade seu vencimentoaté a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07:01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

c) 0701.10,301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07:01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00

e) 07:01.10.301.00082.089.000.3.3.90.32.00

9) 0701.10.30200212.012.000.3:3.90.30.00

E) 07.01.10.304,0022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
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empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados comogestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-

09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

d) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento
realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

O fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar à execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital,

PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condiçõesgerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedadoefetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços. 9
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PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO Fica eleito o foro da Comarcade Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.

PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍ E TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal
MIM MED COMERCIO DE hun de erma taparPRODUTOS MES ComERc a De nioDUTos

HOSPITALARES ireRangricoena,
LTDA:21484336000147—Dados 202663-20%0408 ova

MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ Nº 21.484.336/0001-47
Marcelino Lahoud - Representante Legal

VANESSA fan Dragão
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Pnirui É Yrinealto
MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO

LIAade
!7 CARLOS SNIEZKO

EQUIPEDE APOIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 03/2024

O MUNI ÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobo nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 é portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologaçãoda licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, ESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo coma classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as
características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus

Anexos,

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entreguesé estimada

naquela descrita no ANEXOVI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRIÇÃO

PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA,com sedea Rua Buarque de Macedo, Nº 442,

Bairro São Geraldo, na cidade de Porto Alegre/RS, devidamente inscrita no CNPJ Nº

46.381.269/0001-66, representada por seu representante legal devidamente constituído no

Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr, Leandro Luis Buchholz, inscrito no A

A
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CPE Nº 480.763.760-68 e portadordo RG Nº 4029265792 SSP/PR, é a detentora dos direitos
de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

Lote Joror [um pescRição MARCA aos (uma
45 [oo [compmmo [EUTRONOSACLONIDRATO, ISO NETO [mumoramma Joss—[1045700

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 10.497,00 (Dez mil,

quatrocentos e noventa e sete reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86,5 3º daLei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - À validade da Ata de Registrode Preços será de 12 (doze) meses, con-

tadosa partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoo preço

o, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- À contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
vantaj

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termosdo
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob penade decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

4

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re- &alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada
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menção

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dospreços praticados no mercado oude fato que eleveo custo doobjeto,nas seguin-

tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

çãoda Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”

da Lei Nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargosle-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre ospre-
ços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Quandao preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordemde classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Nocaso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultadoao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovaçãode fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preçosregistrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedidode alteração, documentação comprobatória ou planilha

de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente

às
condições ini-

cialmente pactuadas, aob) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR +
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacan(Otresbarras,prgov.br
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fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob penade cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstasna Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior áqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IVda Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causaà inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

a Dar causa à inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certam:

e Não manter a proposta, salvo em decoi de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-
tivo justificado;

8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;

h) Fraudaralicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
D) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

» Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

x A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por diade atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR k
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cxemacvo resto
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-

lhida pelo fornecedorno prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçãopelo
Município de Três Barras do Paraná;

9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, IL, IV,V, VIeVII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14,133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximode3(três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem comopelas infrações administrativas previstas nos

e incisos II, LIL,IV, V, Ve VII docaput doreferido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave quea sanção referida no$4º deste artigo, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

e A sanção estabelecida no item "d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõeo Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

e hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza eagravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

a As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de s&
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-112 - CEP 85485-000 - Três Barras doParaná - PR y
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.
a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão,olicitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contadoda data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- Ascondições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Osserviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
naAta de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA- PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidosno Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) ain = CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR )
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proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

jadesPARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabi

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO Quandoda ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a datade seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

€) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00

e) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00

f) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

le A
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoOtresbarras,prgov.br OQ/8,
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038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-

09, fiscal titular doCentro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52,fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Ficareservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação,

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputadosàs falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente detranscrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuaracréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14,133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente,aplicar -ão os princípios gerais de

7

Direito. EN
PARÁGRAFO QUARTO Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR XY
CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: icitacaoQtresbarras,prgov.br



103

Prefeitura CHMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmezaevalidade do pactuado, a presente ATAfoi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem,vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPI 'S BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal
LEANDRO LUIS facetasBUCHHOLZ:48 Siowcizssismos

076376068 Sraris aros

NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRIÇÃO PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNP] Nº 46.381.269/0001-66
Leandro Luis Buchholz- Representante Legal

vaabasEae)
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Dra. Mincálio
MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO

CARLOS SNIEZKO

EQUIPE DE APOIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 50/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNI |O DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residentee
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação porela alcançada e na quantidade cotada,
atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14,133/2021 e, em conformidade com as disposições a segu

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus

Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entreguesé estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigadoa
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes,

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS EIR! 1

com sede a Avenida Maringá, Nº 3592, Bairro Atuba, na cidade de Pinhais/PR, devidamente

inscrita no CNPJ Nº 13.485.130/0001-03, representada por seu representante legal

devidamente constituído no Contrato Social, independente de tr

E nadando RGNº5.131,347-
nscrição nesta Ata, Sr.

Alexandre Magno Barca, inscrito no CPF Nº 802.389.809.
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detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no

item 3.2 desta Cláusula,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidadee as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

vator1ore [ore Jum. DESCRIÇÃO MARCA varar
HONTELUCASTE SÓDIO

comprimido |CONCENTRAÇÃOS MG, FORMA| MONTELUCASTE EBe [800 (COMPRIMIDO|pammaçéuTiCA “compraino |sMG-exAcHE|O46 sanar
|

MASTIGÁVEL - CÓD. BR 0394655 |

PARÁGRAFO TERCEIRO-Ovalor total registrado para o fornecedor édeR$ 528,00 (Quinhentos

e vinte e oito reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86,8 3º daLei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tadosa partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-

rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoo preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termosdo
Artigo 95 da Lei Nº 14,133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta,o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob penade decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazoenas
condições propostas pelo primeiro classificado.

3
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PARÁGRAFO QUINTO- À existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica paraa aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado oude fato que eleveo custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

çãoda Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,Il alínea “d”

da LeiNº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quandoo preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificarse aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registradoe o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovaçãode fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.
a) Para comprovaçãode alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente comopedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha

9
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de custos que demonstre que o preço registradose tornou inviável frente às condiçõesini-
cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicávei

PARÁGRAFO QUINTO- O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Olicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causaà inexecução parcial da contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

q Dar causa à inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

o Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h)—Fraudaralicitação ou praticarato fraudulento na execução do contrato;
D Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;
D Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846,de 1º de agosto de 2013

k)

—
ALei 12846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera osatos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas O
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

9
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, novalor de 0,5% (meio porcento) sobreo valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-

lhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

ês Barras do Paraná;Município deTi
9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretaeindiretado
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14,133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos 1, 1, IV, V, VIe VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sançãoreferida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõeoArtigo 156,8 7ºda Lei Nº 14.133/2021.

8) Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores aovalor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda dessevalor,
a diferença será descontadada garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Amaturezaca gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

o As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

à) Osdanos que dela provierem para a Administração Públic

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle,

003593
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PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoncidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimaráo licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificaras provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ouo con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contadoda data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço abterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência

da mesma,

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
noEdital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocadafica sujeita as sanções previstasna legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoe fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer,não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará sujeito
Bpones

previstas no Edital.
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CLÁUSULA OITAVA- PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termode Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma deavisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município,ovalor devido deverá ser acrescido de atualização financeira,e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a)

b)

a
a
e)

9
8)

07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00

07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00

07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

07.01.10,304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento eafiscalização das contratações decorrentes deste 4processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR 1
CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: licitacaotresbarras.prgov. br É
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empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como gestoresdeste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-
09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações doedital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização,o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto noeditale tudoo mais quese relacione

comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral é exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo moda que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputadosàs falhas em suas atividades,

CLAÚSULA DECIMA DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO-Évedadoefetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registrode Preços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax“ (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR !
CNPJ 78.121,936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras prgovbr a
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PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federa! Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípiosgerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

quea precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem,vai assinada pelaspartes,

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICI E TRES BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO Prefeito Municipal
Asuradode ema alMARCELO RAMOS NerideraAMANCIO-963259 Atanciososzsga1sss
Osdos 20240308A1994 164535 0700

PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI
CNPJ Nº 13.485.130/0001-03

Alexandre Magno Barea- Representante Legal

ida MnVANESSA MACÁGNAN ACUNHA OENNING)

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Virna.
MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO

[Doo
+/ CARLOS SNIEZKO

EQUIPE DE APOIO

Av. Brasi, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Dtresbarras.prgov.br
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Pharma Log Produtos Farmacêuticos Ltda
Av Maringá, 3592 — Atubah 3.326-010 — Pinhais- PR

-Mail: licitação? phlog.com.br

og CNPJ: 13.485.130/0001-03 / Insc. Estadual:

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACÉUTICOS LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.485 130/0001-03, inscrição estadual nº

90.639.047-72, ora estabelecida na Av Maringá, 3592, Bairro Atuba, cidade de Pinhais, Estado do

Paraná, neste ato representado pelo seu Diretor, o Sr. ALEXANDRE MAGNO BAREA, portadorda
Carteira de Identidade nº 5131.347-0SSP/PR e do CPF nº 802. 389.809-44, residente =

domiciliado na cidadede Curitiba

OUTORGADO: Sr. Marcelo Ramos Amâncio, pessoa física, portador da cédula d=

identidade sob nº 5.901 799-3 e CPFIMF sob nº 963.259.419-34, na qualidade de representante

PODERES: Poreste instrumento, o OUTORGANTE confere poderes ao OUTORGADO a

participar junto aos Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais, na qualidade de

representante, com poderes para ofertar lances, assinar as propostas, os Contratos e/ou Atas de

Registro de Preços. bem como retirar os empenhos/autorizações de fornecimentos, ordens dz

compra e/ou correspondências, apresentar recursos. defesas e solicitações referentes aos
Processos Licitatórios realizados

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pinhais!PR, 12 de maio de 202º

ALEXANDRE MAGNO BAREA
Diretor

re 51313470 ssp-pr RECONHECIMENTO
CPF: 802.389.809-44 NO VERSO

Esta procuração tem validade de 12 meses

r2
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REPÚSLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO Da PaRainA

caRTORIO azevéno BasTOS
FUNDADO EM 1868

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EOEITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Epica Pessoa 145 Baitdos Estados Joga Pessoa 28

RR
DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O ol Valor Azevado de Iaranda Cavalcans, Oticir do Pimero Registro Cá de Nascimentos o Obros é Prvativo de Casamentos, taraições éatribuição de autenticar a reconnecar firmas (a Comarca da João fussos Captal do Estado da Parada, emvrtude do Le els

DECLARA para os devidos fins de drato que, o documento em anexo enificado isituaimemie em casa Codigo de Autenticação Ograt ou na refe

sequência foi aulenicado de acordo cumas

DECLARO ainda quo, para garante transparência o segurança Lrídca do todos cs atos orundos da atvitado Naraé Ragitral no Estado do Parada,
tudo poa da Lo Nº 10137, da 06 do novamera do 2013,  aolcação igatora de um Sei Ditai de Facalação Entradeia! em tados ag

atos
do nor

“egito, compasta de um cada unico (gar exerepio; Soo Dial ABC17325-X1] é dessa faria, cada autanicação procassada pola nossa ServuntaOss ss ses se ter cesso esmo ste co traos ce dusiça do Eriso co Pads cn
ps Jicorragedera ipus brisoo-igita

A mutericação didtal da decumento faz prova de que, na cata e hora em que la foi resizado, a empresa PHAFIMA LOG PRODUTOS FARMAGEU 008 LIT

Inha posse de um documanto com az mesmas caractorsticas que foram raproduzidas na cópia adtonicada, sendo da empresa PHARMA LOG FRODU

FARMACELTICOS LTDA a respansabiliado única exclusiva peiaconsidade do documento apresentacoa sto Cartório

Esta DECLARAÇÃO fai emitaem 28/97/2020 14:19:20 (hora local) atraves do sistema de autenticação olgtal 00 Canório Azevedo Bastos, de acorda com
Art, 3º, 10º o sous 48 1º

0 2º da MP 220012001. como também a documento eletrânia autenticado cantenda o Cenficao Dgtal da tar do Catano Azeves
Esutos, pederá sor solelado diretamente a erprosa PHARMA LOG PRODUTOS FARMAGEUTICOS LTDA cu ao Cara pets oncereça. co uno
autantcaggazwnedoastos nai br

acesso o sto pis iayrdito: azouchasios norhe é informo o Codigo de Consulta desta DeclaraçãoPara iormaçõos iai cotamadas deste

A cersula desta Declaração estará daporivolam nosso ste
“Código do Autenticação Digital: 541628972044 15760971
"Legislações Vigontes: Le: Federal nº 8648164, Lo, Federa! 1º 19 406/2002, Meaiia Provsária nº 220012001, L0l Fedora nº 13 108/2015, Lo Estado
8,7212008, Li Estacual ” 10.13212035aProvimento CGU N Ogaraota

O roteido é varanda, dou tê

chave DIGITAL

O! 5G0aBATO 17dao 1022406161ONDA? 3eragaIOS7! 2h StofocOSnascosdrstozc 31 slaaza3o2e+3330270548aH80TcEBetomasascemos non
cottooafecrieaecorarvaa"4

Peps:/ap ug azevoscbastos nox trideciaracaos5s tomorzo

srs
regra
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$ Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

ATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação porela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposiçõesa seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade é nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa KM KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DE

MEDICAMENTOS, com sede a Rua Vereador Romário Rodrigues de Lima, Nº 129,Sala 01,
Bairro Centro, na cidade de Marmeleiro/PR, devidamente inscrita no CNPJ Nº

50.531.688/0001-04, representada por seu representante legal devidamente constituído no

Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr. Keli Mara Krupinski, estadocivil O
Av. Brasi 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtrpsbarras prgov.br g3 é
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esmas cenão
solteira, profissão empresária, inscrita no CPF Nº 062.951.289-20e portadora do RG Nº

10.204.228-0 SESPAP/PR, residente a Rua Aurélio Antonio Negri, Nº 41, Bairro Aeroporto,
na cidade de Francisco Beltrão/PR,é a detentora dos direitos de preferência e não de

exclusividade dos itens descritos noitem 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO Ositens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE03 - MEDICAMENTOS

vaio [vaotore [oror  [uxio. Descrição marca ques  |iMaEEA COONDAAO O HE -
Cop Brozrasam muroraa oo—|s10m

PARÁGRAFO TERCEIRO- O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 5.100,00 (Cinco mil
es [eso|comprimiDo

ecem reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86,$ 3º daLei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tadosa partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendoserpror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoo preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registradosna Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologaçãoda licitação ou da contratação direta,o licitante

mais bemclassificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação
Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

reta, sob penade decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazoenas (x
condições propostas pelo primeiro classificado.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78:121.936/0001-68 - E-mail: opeess egondr GA
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PARÁGRAFO QUINTO-

À
existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alizaçãode licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-
çãoda Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,Il alinea “d”

da Lei Nº 14,133/2021.

d) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargosle-
gais oua superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados,
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO -Ofornecedor quenão aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendoa liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordemde classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedornão puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovaçãode fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso. O
a) Paracomprovação de alteração dos preçosregistrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha

9 +
Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR )

CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras,prgov.br /
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de custos que demonstre queopreço registrado se tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob penade cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021enas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedorserá cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior áqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ouo contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

d) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

a Dar causa à inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudaralicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
D Compartar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza;
D Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

9 A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art, 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, queaten-
tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

sx
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidospelo Brasil.

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGtresbarras.prgov.br $)
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a) Advertênci , sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-
lhida pelo fornecedorno prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda comunicaçãopelo
Município de Três Barras do Paraná;

9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL,Il, IV, V, VI e VII do caputdo Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretaeindireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisosVIII, IX, X, XI e XI! do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos IL, UI, IV, V, Vie VI do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sançãoreferida no$4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anose máximo de 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida noitem “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão seraplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

£) Se amulta aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO- A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a)Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b)  Aspeculiaridades do caso concreto;

9 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; £&
d)

—
Osdanos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

g +
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PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa,será facultada a defesa do interessado

no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contrata , declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ouo contratado para,

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ouo con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contadoda data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrmento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente,

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão serde boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoe fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo queo recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo emque deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido. E
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazoestipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital. /

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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CLÁUSULA OITAVA- PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertadospelo sistema bancário, na forma de avisos decrédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município deTrês Barras do Paraná poderá deduzir do montante à

pagaros valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando daocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juras de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a)

b)

o
a
e)

9
8)

07.01.10.,301,0008.2.009.000.3.3.90.30.00

07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

07.01,10.301.0008:2.054.000.3.3.90.30,00

07.01.10.301.0008:2.054.000.3.3.90.32.00

07.01.10.301.0008:2.089.000.3.3.90.32.00

07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

07.01.10,304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00 =
CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento eafiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem deserviço ou emissão de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR É
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empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como gestoresdeste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-

09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal

titular do Hospital Municipal.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo
anterior,o fiscal suplente assumiráa função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoà fiscalização,o dirc ca autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A e:

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

ência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputadosàs falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição. ço
PARÁGRAFO SEGUNDO-Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.

g
Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Trôs Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQOtresbarras.prgov.br
é&L



903610

E £ Prefeitura CHunicipol de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAame

PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidosde acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal
KM KRUPINSKIMAIS SAUDE assinado de forma digital por KM
ATACADO DE KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DE

MEDICAMENTOS:505316880001. MEDICAMENTOS:5053 1688000104

o4 Dados: 102403.08 10:53:42.0300'

KM KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DE MEDICAMENTOS

CNPJ Nº 50.531.688/0001-04
Keli Mara Krupinski - Representante Legal

voeAGENTE DE CONTRATAÇÃO

EQUIPE DE APOIO

14ALnho
|/ CARLOS SNIEZKO

EQUIPE DE APOIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO,na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação porela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes naLei Nº 14,133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entreguesé estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa MEDILAR IMP,DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALAR

S/A, com sedea Rua Ernesto Wild, Nº 2460, Bairro Industrial, na cidade de Vera Crus/RS,

devidamente inscrita no CNPJ Nº 07.752.236/0001-23, representada por seu representante

legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr. ao
Fernando Augusto Theisen, inscrito no CPF Nº 016.362.210-84 e portador do RG Nº
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1107009175, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dositens descritos

no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS
vazor  |vaLortore [groe  [umin. DESCRIÇÃO MARCA (AIR ORAR

ZE [GUN (COMPRIMIDO | [ERO2G7505] AGIDO VOLFROICO SOME; [ABOEE [0205 (raia |

(BR0273816) DIOSHINA, |

66|80000|comprimida | Composição à ementa jót0O [posso
|L Da SAD geo eePARÁGRAFO TERCEIRO-Ovalor total registrado para o fornecedor é de R$ 30.799,40 (trinta

mil, setecentose noventa e nove reais,e quarenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º daLei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado opreço
vantajoso, nos termosdoArtigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Atasei formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologaçãoda licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob penade decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazoe

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas Ocondições propostas pelo primeiro classificado.

A
U
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PARÁGRAFO QUINTO-

A
existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promoveras negociaçõesjunto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso deforça maior,caso fortuito ou fato dopi cipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”

da Lei Nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais oua superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamentoda Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso dopreço de mercado se tornar superiorao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir 0 compromisso.
a) Para comprovaçãode alteração dospreços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha

3 E
»

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

icamente, conforme MP 2.200-2/02, Art, 10%, 52



naj

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Nemecgos

de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-
cialmente pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO- O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior áqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Olicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
») Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

aa funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

a Dar causa à inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou daentrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
D) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

D Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

kw A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seuart. 5º enumeraosatos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-
temcontrao patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contraos compromissos internacionais assumidospelo Brasil os=
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:
5 [
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento deobrigações fixadas nesteEdital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de serreco-
Ihida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contadosda comunicação pelo
Municípiode Três Barras do Paraná;
9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, IH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

ca direta e indireta doresponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Púl
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicadaao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem comopelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, HI, IV, V, VI e VII docaputdo referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.
á precedida de análise jurídica, sendo suae A sanção estabelecida no item “d” s

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõeo Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores aovalor de paga-

mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO- A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

9 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; SN
a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; *
e A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

k
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PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatose circunstâncias conhecidos e intimaráolicitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produçãode novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contadoda data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Fdital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o di de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidositens até o término da vigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada polos órgãos de normatizaçãoe fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retiraro respectivo

pedido. «O
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
naAta de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: toscana
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ESTADO DO PARANA

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscale Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quandoda ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01,10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

6) 07:01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00

e) 07:01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00

f) 07:01.10302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

£) 07/01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO &
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste OS

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR de
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ams MESAA! Prefeitura Municipal de Três Bassas do Paraná
” eempenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como gestores deste contrato:
a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-
09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO-Ofiscal titularserá responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na aus ncia ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos noparágrafo
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no editale tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição. =ç>
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços,
3
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ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarcade Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Atae do procedimento licitatório

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lidae achada em ordem, vai assinada pelas partes.

9 Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO — Prefeito Municipal

hesrado

v [gp
MEDILAR IMP. DI: ROD. MEDICO HOSPITALAR S/A

CNPJ Nº 07.752.236/0001-23

Fernando Augusto Theisen - Representante Legal

SsO OmVANI A ANAAGONIA ENNING

AGENTEDE CONTRATAÇÃO

Raia E nincaio
IRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO

| A qE/praialão
1/-CARIOS SNIEZKO

EQUIPE DE APOIO
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LIVRO Nº 601 ' FOLHA Nº 15%

PROCURAÇÕES REGA TRASLADO
2ºTABELIONATO DE NOTAS DE SANTA CRUZ DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

N.117.545-110.-PROCURAÇÃO PÚBLICA que faz MEDILAR
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES S/A, na forma abaixo: SAIBAM quantos virem este
público instrumento de procuração. que ao primeiro (1º) dia do mês de

março, do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), nesta cidade de Santa
Cruz doSul, Estado doRio Grande do Sul, neste 2º Tabelionato de Notas,
sito a rua Júlio de Castilhos, nº 381, compareceu como outorgante
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS
MÉDICO HOSPITALARES S/A, empresa brasileira, inscrita no CNPJ
sob nº 07.752.236/0001-23, com sede na rua Emesto Wild, nº 2460, Bairro
Industrial, na cidade de Vera Cruz/RS,

neste
atorepresentadapela

Diretora
Superintendente, Adriana Wilke Marques, brasileira, solteira, maior, filha

de Luiz Gonzaga Appel Marques e de Irene Maria Wilke Marques,
empresária, portadora da Carteira de Identidade nº 6042943032-SSP/RS,
inscrita no CPE nº 654.211.080-15, residente e domiciliada na Av. Leo
Kracther, nº 750, nesta cidade; e, pelo
Fernando Augusto Theisen, brasileiro, solteiro, maior, filho de Alberto
Afonso Theisen e Beatriz Ielena Heck Theisen, empresário, portador da
CNH 0º 05690584908-DETRANIRS, inscrito no CPF nº 016.362.210-84,
declara que não vive em união estável, residente e domiciliado na Rua

211, centro, na cidade de Vera Cruz/RS; nos termos daFrancisco n

autorização para diretor administrativo financeiro praticaratos isolados
em favor da sociedade outorgante, deliberados aos vinte e sete dias do mês
de fevereiro do anode dois mile vinte e quatro (27/02/2024), assinada pelo
Presidente do Conselho, Sr. Geferson Paulo Tolotti; pela Vice-Presidente
do Conselho, Sra. Adriana Wilke Marques:e, pela Conselheira, Cláudia
Butelaff Luedke; a presente, pessoa capaz e identificada documentalmente
pelo Tabelião Substituto, que de tudo dá fé. E, pela outorgante, por seus
representantes legais, me foi dito que nemeava e constituía seu bastante
procurador, FERNANDO AUGUSTO THEISEN, brasileiro, solteiro,
maior, filho de Alberto Afonso Theisen e Beatriz Helena Heck Theisen,

empresário, portador da C.N.H nº 05690584908-DETRAN/RS, inscrito no
CPEnº016.362.210-84, declara que não vive emunião estável, residente e
domiciliado na Rua Carlos Francisco nº 211, centro, na cidade de Vera
CruyRS: a quem confere poderes para o
ISOLADAMANTE, praticar atos em favor e no interesse da Meditar,
matriz e todas as suas filiais, perante a União, Estados e Municípios, bem
como quaisquer órgãos da administração pública indireta, para tratar de

pet 5. ções fiscais e trabalhistas, assinar atas,
contratos, aditivos e quaisquer documentos necessários. promover alterações

Esse documento o assinado por HENRIQUE SVEIRA NETTO TRENTIN ;Iv - Hi

Para validar o documentoesuas anenaturs acesse ps /esratura e otrndboGUScdgo BORAÃO E

SUMA PAQUV-S2r4O Rua Júlio de Castlhos, 381 Fono: 51-3711-2024
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cadastrais, aberturas, cancelamentos, transferências, retirar e assiner
documentos, firmar Carteira de TrabalhoProfissional e Previdência Sociai,
bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do

presente instrumento, sendo VEDADOoseu substabelecimento. (Lavrada
sob minuta), Assimo disse e como me pediu este instrumento, que lhe 1,

aceitou e assina. Eu, Elise Schnem Cardoso, Escrevente, a digitei, e o

Tabelão Substituto, HENRIQUE SILVEIRA NETTO TRENTI
subscreve e assina, sendo no traslado em público e raso. Procuração: R$ |98,80 (0518.04.1100002.78050 = R$ 4,90); Processamento eletrônico: R$
6,60 (0518.01.2300001.58752 = R$ 2,00). Total: R$ 112,30. Certifico que o

ato encontra-se assinado pelas partes e pelo servidor na forma acima
mencionada. NADA MAIS CONSTAVA. Trasladada nesta data.

ESTEMUNHO DA VERDADE
EXTA-FEIRA, | DE MARÇO DE 2024

EM
SANTA CRUZ DO SUL, Si

Assadoasma porMENRIQÕE SILVEIRA HÉTTO TRENTIN
Cpr az don eaoaSerrado end os Ae Canton RERGS
Dar Onroa pata Essa

A consulta estará disponível em até 24h |

E no ate do Tribunal de Justça do RS

http://oo.tirs jus.br/selodigital/consulta
Chave de autenticidade para consulta
096883 51 2024 00022725 47

Esse documento foi assinado por HENRIQUE SILVEIRA NETTO TRENTIN.

Para validaro documento é suas assinaturas acesse htps //assinatura e-notariado org br/validate e Informa o código 99kE
SJAWAPAQUU-S2E4C
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 99KEL-JJ4WA-PAQUV-S2F4C

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasilia):

*” HENRIQUE SILVEIRA NETTO TRENTIN (CPF 937.300.630-49) em 01/03/2024
12:25

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e
informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado org br/validate/99KEL-JJ4WA-PAQUV-S2F4C
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ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 53/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para

AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA,

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus

Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Municipio obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOSPREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAUDE S/A, com sede a Rua

Bréscia, Nº 184, Barracão 02, Bairro Mauá,na cidade de Colombo/PR, devidamente inscrita

no CNPJ Nº 05.912.018/0001-83, representada por seu representante legal devidam te

constituído no Contrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr. Wellyngton Teza Vilas

Boas, inscrito no CPF Nº 050.747.909-21 e portador do RG Nº 9.632.726-9 SESP/PR, é

Av. Brasil, ZÁ5 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 4
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detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta

Cláusula,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, sãoas que seguem:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS
T Es

52 [9000—[COMPRIMIDO [CINARIZINA, 25 MG -CÓD.BR0267628—[RANBAXY

95 [8000—[COMPRIMIDO | PREGABALINA, 150 NG -COD. BR 03921TE [RANHIOXY jo
PARÁGRAFO TERCEIRO- O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 8.030,00 [Oito mil e

trinta reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com as fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenhode despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta,o licitante

mais bemclassificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazoe
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

«OÉ
condições propostas pelo primeiro classificado.

y
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PARÁGRAFO QUINTO-

À
existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendoà Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fatodo príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,Il alínea “d”

da Lei Nº 14,133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quandoo preço registrado se tornar superiorao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciara redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referenteao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendoaliberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento daAta de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superiorao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovaçãodefato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovaçãode alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca- ao
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha ra(EL

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras doParaná - PR
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de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condiçõesini-
cialmente pactuadas,

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do
seuregistro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO — O registro do licitante vencedorserá cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA- DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Olicitante ou o contratadoserá responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9 Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou daentrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h)  Fraudara licitação ou praticarato fraudulento na execução do contrato;

7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

D Praticar atolesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

k)

—
ALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivosà

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados porpessoas jurídicas, que aten-

tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administ

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
aços

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções: Rr
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobreo valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de serreco-
lhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;

c Impedimentode licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, HI,IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar oucontratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIIIX, X, XI e XII do caput do Ar-
tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem comopelas infrações administrativas previstas nos

incisos 1, 1, IV, V, VIe VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

ica direta e indireta de todososenteslicitar ou contratar no âmbito da Administração Púl

federativos, pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

e A sanção estabelecida noitem “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõeo Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda dessevalor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anaturezaea gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

o As circunstâncias agravantes ou atenuantes; çod)

—
Osdanos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle. (

5 +
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PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesado interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará a licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigên:

da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãosde normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviçosserão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabeleci
naAta de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital. k- A(U
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CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionadosa conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado derecebimento emitido pelo Órgão solicitante;
D) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação é, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado,
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedordas responsabilidades

decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido deatualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante
PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão porconta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.32.00

c) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07.01.10.301.0008.2.054.000.3.3.90.32.00

e) 07/01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00

9) 07.01.10.302,0021.2.012.000.3:3.90.30.00

8) 07,01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO ,
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste é t

itatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem deserviço ou emissão de

=>
processo li
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empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº
038.501.089-37;

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/ME nº 052.040,269-

09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52,

titular do Hospital Municipal.

cal

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução da
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital,
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condiçõesgerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentementedetranscrição. =geN
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedadoefetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços. Q
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PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípiosgerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

Asinado de foro garWELLYNGTONTEZA  GELIVNGTONTEZAVIAS
VILAS BOAS:05074790921 893555073750021

Dados: 0240313 1551931 0700
MERCO SOLUÇÕES EM SAUDE S/A

CNPJ Nº 05.912.018/0001-83

Wellyngton TezaVilas Boas - Representante Legal

anitae É,
AGENTEDE CONTRATAÇÃO

Pruncalio
MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO

CARLOS SNIEZKO

EQUIPE DE APOIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que le confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologaçãoda licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às norma

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para

AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus

Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a
rá

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa MDG COMERCIAL LTDA,com sede a Rua José Fraron,
Nº 1811, Bairro Fraron, na cidade de Pato Branco/PR, devidamente inscrita no CNPJ Nº

19.423.875/0001-24, representada por seu representante legal devidamente constituído no aêContrato Social, independente de transcrição nesta Ata, Sr, Egon Paulo Grams, estadocivil
nºcasado, profissão empresário, inscrito no CPF Nº 145.981.089-91e portador do
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746.932-2 SSP/PR, residente a Rua Itacolomi, Nº 361, Apto 01, Bairro Centro, na cidade de
Pato Branco/PR,é a detentora dos direitos de preferência e

não
de exclusividade dos itens

descritos noitem 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 03 - MEDICAMENTOS
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 36.578,90 (trinta e

seis mil, quinhentos e senta e oito mil, e noventa centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente

desta licitação, nos termos do Artigo 86, 5 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS O
5 y
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo serpror-
rogadapor igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoo preço
vantajoso, nos termos doArtigo 84 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO-Acontratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta,o licitante

mais bem classificado ouo fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinaraata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ouno
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quandoo convocado não assinar a Ata de Registrode preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo enas
condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica paraa aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção daAta de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”
da Lei Nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le- ás
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

3
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quandoo preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termosdosubitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá procederao cancelamentoda Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO- No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado co
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovaçãode alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-

minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas.
D) Caso não demonstradaa existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu regi: ro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicávei
PARÁGRAFO QUINTO- O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Púí

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14,133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações

a) Dar causaà inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraci

ao funcionamento das serviços públicos ouao interesse coletivo;

a Dar causa à
pesecuçagaa

do contrat
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a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não mantera proposta, salvo em decorrência defato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado

8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;

h)—Fraudaralicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

D Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
» Praticar ato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846,de 1º de agostode 2013

k A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera osatos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

internacionais assumidospelo Brasil.ção pública ou contra os compromissos

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

») Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-

lhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo
Município de Três Barras do Paraná;

a Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, 1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá u

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicadaao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, XI e XI do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos 1, HIV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena- =>
lidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo nie 3 (três) anos e máximode6(seis) anos. a
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e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
9 As sanções previstas nositens anteriores poderão seraplicadas cumulativamente,
conforme dispõeo Artigo 156,$ 7º da Lei Nº 14.133/2021

8 Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontadada garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO- A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, à obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Amaturezaca gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

a As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

a) Osdanos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado

no prazode 15 (quinze) dias útei contadoda data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstân conhecidos e intimaráolicitante ouo contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.
a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novasprovas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contadoda data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As go com o menor preço obterão apenaso direito de
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preferênciae não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término davigência
da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviçosserão aceitos provisoriamente, sendo queo recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retiraro pedidono prazo estipulado ou não cumpriras obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital,

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados à conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por mcios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagaros valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira,
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sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão porconta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00

b) 07.01.10.301.0008:2.009.000.

6) 0701.10.301.0008.2.054.000,

d) 07.01.10.301,0008.2.054.000.

e) 07.01.10.301.0008:2.089.000.3:3.90.32.00

f) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8) 07.01.10.304,0022.2.016.000.3.3.90.30.00
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento eafiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem deserviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundosdeste procedimento licitatório

os seguintes:

a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-

09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52,fiscal
titular do Hospital Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO-Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização,o direito e a autoridade para resolver tado

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde
%

não acarrete ônus para o Município ou modificação na
t

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNP|78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Otresbarras prgov br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paroná
ESTADO DO PARANA

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicaç 's próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades,

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleita o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em02
(duas) vias de igual teor, que, depois delida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSS
EGON EE

PAULO

refeito Municipal

MDG COMERCIAL LTDA

CNPJ Nº 19.423.875/0001-24
Egon Paulo Grams- Representante Legal

xÚ
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoGtresbarras prgov.br Y
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANAE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 025/2024

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante:

—
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Contratada:

—
MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI - CNPJ Nº 09.676 256/0001-98

LOTE 03 - MEDICAMENTOS
VALOR [VALORLote [ator Juno. DESCRIÇÃO Marca e DOIRL

so (700—|BISNAGAZOG TÓPICO, BISNAGA 206 - CÓD. BR|HIPOLABOR atos |z21895
0308736

BE [Nb000 [COMPRANDO NIFEDIPINO 20MG-CÔD BR0267725|NEGQUIMICA [orar [2200 |

TETOCONAZOL 20 MOG CREME
|

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 4.504,93 (Quatro mil. quinhentos e quatro reais e noventa e três
centavos),

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº
1413312021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, wav tresbarras. pr gow.br

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail licitacao(Btresbarras pr gov br
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ESTADO DO PARANA

afgseção

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: VYP MATERIAL HOSPITALAR COMÉRCIO — CNPJ Nº 29.907 666/0001-00

LOTE 02 - MATERIAL HOSPITALAR

|vator|vaLortorE [arde [uniD. DESCRIÇÃO MARCA |

VAO Yao
PACOTE |

m | ot? ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 20 CM, ERIMAX [8,50 255000
UNIDADES | 180 CM, EM REPOUSO. 18 FIOSICM? soFT

LOTE 03 - MEDICAMENTOS
VALOR|vALORLore [arde [unio. DESCRIÇÃO MARCA|VAO varoe

Frasco|[BR0257205] DIPIRONA SÓDICA, 50 SOLUÇÃO
er |2000

[FRASCO|orAL XAROPE) GERMED |722 1444000

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 16.990,00 (dezesseis mil, novecentos e noventa reais)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capitulo V daLei nº
14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações nosite oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, un tresbarras pr gov br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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E] Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ç ESTADO DO PARANApero

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 027/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante:

—
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Contratada: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA - CNPJ Nº 03.612.312/0004-97

LOTE 01 - FÓRMULA INFANTIL
tore [aroe [uwo.

—
[oesonição marca [VADE VADE
FORMULA INFANTIL SEM IACTOSE PARA
BEBÊS DE O A 12 MESES DE VIDA, INDICADA
PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA
LACTENTES COM NECESSIDADE DE DIETA
ESPECÍFICA, COMO INTOLERÂNCIA A
LACTOSE. SUA FÓRMULA É FONTE DE
NUCLEOTÍDEOS E ÁCIDOS GRAXOS, COMO
DHA E ARA NA EMBALAGEM DEVERÁ
ConsráR EXTERNAMENTE DADOS. DE

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA|APTAMILSL01 [sn [GRAMA INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. ORIENTAÇÃO |- DANONE
PARA O PREPARO E DILUIÇÃO, LOTE, DATA DE
VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. LATA|DE 8006. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: LATAS |

DANIFICADAS E/OU AMASSADAS OU VALIDADE
INFERIOR À 10 MESES A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA MARCAS PRE APROVADAS NESLE-NAN SL (SEM LAGTOSE) DANONE ABTAMI |

SL. OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR
QUALIDADE E QUE ATENDA AO DESCRITIVO.

|

FÓRMULA INFANTIL COM FERRO PARÁ]
LACTENTES, HIPOALERGENICA, MODIFICADA |

EM PÓ, A BASE DE PROTEÍNA DE SORO DE
LEITE, EXTENSAMENTE— HIDROLIZADA,

| ADICIONADA DE ÁCIDOS GRAXOS
ESSENCIAIS. VITAMINAS, MINERAIS E OUTROS

OLIGOELEMENTOS. INDICADA PARA
ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS COM ALERGIA

[ALIMENTAR A PROTEINA DO LEITE DE VACA
| E/OU DE SOJA, SEM QUADRO DIARRÉICO.

ACONDIONADA EM LATAS CONTENDO 400
GRAMAS DO PRODUTO. NA EMBALAGEM|APTAMIL

02 |0000 [GRAMA | DEVERÃO CONSTAR EXTERNAMENTE OS|PEPTI. [014
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,|DANONE

|
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, ORIENTAÇÃO ss| PARAOPREPARO E DILUIÇÃO. LOTE, DATA DE
VALIDADE QUANTIDADE DO PRODUTO O

PRODUTO DEVERA APRESENTAR VALIDADE
MÍNIMA DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: LATAS |

AMASSADAS OU VALIDADE INFERIOR A 10
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA
MARCAS PRE APROVADAS: DANONE (APTAMIL
PEPTI. OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR
QUALIDADE E QUEATENDA AO DESCRITIVO.

DIETA ENTERAL  CETOGÊNICA PÓ Í |

CONTENDO 4 GRAMAS DE GORDURA PARA |

CADA 1 GRAMA DE CARSOIDRATO. FORMULA
INDICADA PARA CRIANÇAS COM EPILEPSIA

|REFRATÁRIA À MEDICAMENTOS E OUTRAS
CONDIÇÕES QUE REQUEREM TERAPIA KETOCAL-

|9 9 ss soGdaNUTRICIONAL COM DIETA CETOGÊNICA,|DANONE |

COMO DEFICIÊNCIA DO COMPLEXO PIRUVATO
DESIDROGENASE, EMBALAGEM: LATA DE ATÉ
3006. MARCAS PRÉ APROVADAS: DANONE-KETOCAL OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR|QUALIDADE E QUE ATENDA AO DESCRITIVO |

009 450000

os |25000|Grama

Av. Brasil, 245 — FoneFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Dtresbarras pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

f FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE
SEGUIMENTO PARA LACTENTES E CRIANÇAS
DE PRIMEIRA INFÂNCIA PARA NECESSIDADES

| DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS,
NUTRICIONALMENTE COMPLETA E ISENTA DE |

PROTEINA LACTEA LACTOSE, SACAROSE
FRUTOSE, GALACTOSE E INGREDIENTES DE
ORIGEM. ANIMAL, CONTÉM AMINOÁCIDOS
LIVRES E SINTÉTICOS, XAROPE DE GLICOSE.

|ÓLEOS VEGETAIS E TCM, ADICIONADA DE[| LPUFAS (ARA E DHA) E NUCLEOTÍDEOS |INDICADA, PARA FAIXA ETÁRIA DE O À 36|NEOCATE
os |s6000 [GRAMA|MESES. NÃO CONTEM GLUTEN. LcTOSE EJLGP- Jogo |sts2000

SOJA, INDICAÇÕES. ALERGIA ALIMENTAR (AO|DANONE
LEITE DE VACA, À SOJA A HIDROLISADOS E A

MÚLTIPLAS—PROTEÍNAS), DENSIDADE
RCA TcANIE a Possi SCDE]
PROTEINAS. (100% AMINOÁCIDOS LIVRES) |

45,1% DE CARBOIDRATOS (100% XAROPE DE
GLICOSE) E áSTk DE LIPÍDEOS, (ÓLEOS
VEGETAIS, TCM. DHA ARA) EMBALAGEM: LATA
DE ATÉ AG, MARCAS PRÉ APROVADAS
DANONE - NEOCATE LC OU EQUIVALENTE OU
DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA RO
DESCRITIVO. .FÓRMULA INFANTIL FARA LACTENTES E

|

|

|

|

CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNGIA. OA 12
MESES, É NUTINCIONALVENTE COMPLETA
INDICADO PARA DESACELERAÇÃO DO
CRESCIMENTO. Ganho DES PESO
INSUFICIENTE, CONTENDO LOPUEAS (ARA E INFRA

DHA), PREBIÓTICOS, NUCLEOTÍDEOS E BETA-|- DANONE
CAROTENO. ISENTO DE SACAROSE. NÃO
RECOMENDADO PARA INTOLERANTES. À

LRTOSE, MARGAS PRÉ APROVADAS DANONE
|EiNPRTRNI OU EQUIVALENTE QU DE MELHOR
QUALIDADE É QUE ATENDA AO DESCRITIVO
FORMULA INERNTIL DÊ SEGUIMENTO
MODIFICADA “EM PÔ. INDICADA PARA A

ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS A PARTIR DOS 6MESES ATE 12 MESES. DE IDADE. COM
PROTEINAS (OASEINA. ENRIQUECIDA COM
DHAE ARA, NUCLEOTIDEOS E PREBIÓTICOS,
Too LAGTOSE. LATAS. PESANDO 60d

[GRAMAS CNA EMBALAGEM DEVERÃO
(CONSTAR OS" DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS. ORIENTAÇÃO. PARA (O|APTAMILPREPARO E DILUIÇÃO, NÚVERO DE LOTE,or (uscoo [oram DATRMCE SaDADE E QUANTIDADE DO PREMIUM? [005 |225000

Proburo O opopUrO DEVERA |

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES
A BARTIR DA DATA DE ENTREGA. POSSUIR
NUMERO, DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: LATAS
DANIFICADAS! AMASSADAS OU. VALIDADE
INFERIOR A TO MESES A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA” MAROAS” PRE” ABROVADAS
APTANIL PREMIUMZ. NANZOU EQUNALENTE
OU DEMELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA RO
desoRITIVo.

06 |25000|Grama 020 5.000,00

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 71.770,00 (setenta e um mil, setecentos e setenta reais).

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registrode Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capitulo V da Lei nº
141332021

Data da assinatura: 04/03/2024

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoQtresbarras.pr.gov.br
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E, Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Municipio de Três Barras do Paraná,
ou seja,

wmv
tresbarras

pr.goubr
Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 028/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Contratante:

—
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA

Contratada: JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 41.103.222/0001-17

LOTE 03 - MEDICAMENTOS
VALOR|VALORLore jaroe  |unio. DESCRIÇÃO MARCA a VALER

FRASCO CEFIRIAXONA SÓDICA 1/6 MW T

48 [4000 [ampola FRASCOIAMPOLA CÓD BR0z68415
[ABL Simies:  |f8s00,80

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 15.399,80 (Quinzemil trezentos e noventa e novereais e sessenta
centavos)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº
1413312021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.; Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná
ou seja, wnutresbarras.prgou br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoQtresbarras pr.gov br
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Ess Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
Eos ESTADO DO PARANA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 029/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS. MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada:

—
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNP. Nº 00.858,468/0001-39

LOTE 03 - MEDICAMENTOS
a lvaor  |vaLortore [arde [unio. DESCRIÇÃO MARCA (ur Vacas

CEFALEXINA 50 MGM PO 7]
as jmo [FRASCO NO |SOCRENSÃO OR. FRASCO 109| AL 07088 [218896

| COD. BR 0331555 l

=

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 2.159,96 (Dois mil, cento e cinquenta e nove reais e noventa e seis
centavos)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços,

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termosdo Capítulo V da Lei nº
1413312021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, won. tresharras pr. gow br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Dtresbarras pr gov. br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 030/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

Contratante:

—
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Contratada: DIMEVA DISTRIBUIDORAE IMPORTADORA LTDA — CNPJ Nº 76.386.283/0001-13

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

VALOR |vALORLote [arde [una DEscRição MARCA tuos varas
TOLICOSAMINA, ASSOCIADA “COM

SACHE|CONDROITINA, EM SAIS SULFATOS,76 [200 laio—|150+126,POORAL, SACHE41356|AOIUM am (zo
|-CÓD BROSORBITOL, SORBITOL 70% + LAURIL

BISNAGA|SULFATO DE SÓDIO, TI4 MG + 7.70Soo. |so 8506 MGIG, ENEMA, BISNAGA 6,50 G CÓD.|HERTZ as ROEa e[ VERAPAMIL, CLORIDRATO 69 MG -nos [500 |comPRIMDO [COS Br quênia EMS [032 160,00

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 78.551,00 (Setenta e oito mil, seiscentos e sessenta e um reais).

Formade Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termosdo Capítulo V da Lei nº
14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, wa tresbarras pr.gou br

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoMtresbarras pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ
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po o

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA — CNPJ Nº 42.529.374/0001-49

LOTE 03 - MEDICAMENTOS
VALOR|VALORLote [ator|umio. DESCRIÇÃO MARCA Nm raro

DIGOXINA 025 MG -C05 BR2 |s00 [compro onio [reuro om [essa
Valor total registrado para o fornecedor: R$ 885,00 (Oitocentos e oitenta e cinco reais)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V daLei nº
14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações nosite oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, vn tresharras pr gou br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Diresbarras pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS.
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante:
Contratada:

EXTRATO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOSNº 032/2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Prefeitura CHMunicipal de Três Barras do Paraná

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA — CNP) Nº 85.477.586/0001-32

LOTE 01 - FÓRMULA INFANTIL
LOTE ator [uno

—|Descrição MARCA VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

os

FORMULA INFANTIL A BASE DE PROTEINA
ISOLADA DE SOJA, EM PÓ, ENRIQUECIDA COM
VITAMINAS, FERRO E OUTROS MINERAIS,
ISENTA DE LACTOSE E PROTEÍNAS LACTEAS.
INDICADA PARA LACTENTES COM
INTOLERÂNCIA A LACTOSE OU ALERGIA AO

LEITE DE VACA COM INDICAÇÃO ENTRE 6
MESES A 12 MESES NA EMBALAGEM
DEVERÃO CONSTAR EXTERNAMENTE OS

DADOS DE IDENTIFICAÇÃOE PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, ORIENTAÇÃO
PARA O PREPARO E DILUIÇÃO, NÚMERO DE

20000|GRAMA|LOTE, DATA DE VALIDADEE QUANTIDADE DO
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. O PRODUTO
DEVE POSSUIR NÚMERO DE REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. LATA DE 800 GRAMAS,
REPOSIÇÃO DO PRODUTO:|LATAS

DANIFICADAS/AMASSADAS OU VALIDADE
INFERIOR À 10 MESES A CONTAR DA DATA DE
ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS: NESTLÉ
(NAN SOY 2),DANONE (APTAMIL SOJA 2) OU
EQUIVALENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E

QUE ATENDA AO DESCRITIVO.

DANONE 007 1.400,00

LOTE 03 - MEDICAMENTOS
LOTE aroE  |unio, DESCRIÇÃO MARCA VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

2 E
TERUSABO0Z) ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS.

(TRIGLICERÍDEOS ÁC.CÁPRICO.CAPRÍLICO
FRASCO 200.|E LINOLÉICO), LECITINA DE SOJA, ÓLEOS
ML DE GIRASSOL E COPAÍBA ASSOCIADOS

COM VITAMINAS “A” É 'E', POLIHEXANIDA A

0,2% LOÇÃO CREMOSA HIDRATANTE.

PROLINK 450 3.800,00

2 7” (6R0278281)  ADENOSINA, 3 MGM,AMPOLA 2 ML | SOLUÇÃO INJETÁVEL.
HIPOLABOR. 1000 750,00

25 5090 AMPOLATO | (8R02/6836) AGUA DESTILADA, ESTERIC E

[a |hprOGê | FARMACE foz 1.000,00

32 500
[

AMPOLA | (BRO268207) AMPICILINA, 4 G, INJETÁVEL| TEUTO 400 200000

E) so

TERO2I05S7) BETAMETASONA, ACETATO,
ASSOCIADA COM

—
BETAMETASONA.AMPOLA 1ML|FOSFATO. 3MG + 3MGIML. INJETÁVEL (

| CELESTONE SOLUSPAN)

MANTECORP 550 275,00

3 [5000|COMPRIMIDO| (BRO270140) BIPERIDENO, 2 MG] CRISTÁLIA 1.700,00

38 400 COMPRIMIDO| (BR0269603) BISACODIL, 5 MG cimeD 7020

1000 |AMPOLAMO  |(BRO267162) CLORETO DE POTÁSSIO,
ML 19,1%, SOLUÇÃO INJETÁVEL

ss 300 FRASCO 20||(BRO375474) CLORETO DE SÓDIO, 0,9 %
ML SPRAY NASAL

SAMTEC

NATULAB

350,00

282 84600

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoDtresbarras.pr.gov.br
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a fE Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARAN

(BRO267874) CLORETO DE SÓDIO, 20%,|
SOLUÇÃO INJETÁVEL

TEROZI0A55) COLAGENASE, ASSOCIADA |

samrec 035 350,00

so [100 |BISNAGASOG [COM CLORANFENICOL, O8UI + 1% CRISTÁLA [1100|110000
[O | pomaoa ESA pi a]leo [amporazm|BR0268252) DIPIRONA SÓBICA— 505 o aoSOLUÇÃO INJETÁVEL [retirar

(BR0406308) GENTAMICINA, SAL SULFATO,75 [io

—
[reasco sm |(SRoitSso contanto ALLERGAM [1440 [ratos
mascar|BRGsázisa Em [rm [Masc|Siconara sooico soomo Polo nor Teuro  Jaso  [asmomo

INJETÁVEL |

Tm [5 [[RSEO%|Bróasgbti TISOGANA CIORRATO 2% mpoumoR [00 [zona
ONDANSETRONA|HiPOLABOR|1,2 25600088 [200  |AMPOLAZML|cLoriDRATO, 2 MGM INJETÁVEL

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 28.681,20 (vinte e aito mil, seiscentos e oitenta e um reais e vinte
centavos)

Formade Pagamento:Opagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termosdo Capitulo V daLei nº
1413312021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná
ou seja,ww tresbarras pr gov br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaogntresbarras.pr.gov.br



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ane ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 033/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante:

—
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Contratada: G2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA — CNPJ Nº 47.647.493/0001-10

LOTE 03 - MEDICAMENTOS
VALOR

—
[VALORtore [aroe|um. DESCRIÇÃO MARCA

pone rosa
METFORMINA 7 LINAGUPTINA 650257 [so [compro METEReso Eus amo [rrzas0o|ss [80 [Frasco|SALEUTAMOL TOM ODO SE.|rEUTO! [139890 [839304

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 19.638,94 (Dezenove mi, seiscentos e trinta e oto reais e noventa é
quatro centavos)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capitulo V da Lei nº
1443312021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja,wu tresbarras pr gov.br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Dtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁassa

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 034/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,

Contratante:

—
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Contratada:  INOVAMED HOSPITALAR LTDA - CNPJ Nº 12.889.035/0001-02.

LOTE 03 - MEDICAMENTOS
T

vacor |yacorLOTE [QTDE|uni. DESCRIÇÃO MARCA er raRENAN O EMa mo |GRASCON0O SUSPENSÃO ORAL ERáSCO 100 ML” MpOLABOR assa essas
CÓD BR 0272454 |

101 [300 [DRÁGEA |aniadono EN TRAÇÃO:200|seryigR 20041 [628230| MG - CÓD. BR 0320338
TOPIRAMATO, 100 MG - COD BRori ZYDUSBRASIL [027156 264576104 [9600|COMPRIMIDO

Valor total registrado parao fornecedor: R$ 9.583,50 (Nove mil, quinhentose oitentaetrês reais e cinquenta
centavos)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registrode Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº
14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barrasdo Paraná,
ou seja, wunutresbarras pr.gov.br

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaotresbarras pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada:

—
CMH- CENTRAL DE MEDICAMENTOS- EIRELI - CNPJ Nº 23.228 076/0001-74

LOTE 02 - MATERIAL HOSPITALAR

|vALOR [VALORLOTE [arde [uni—|DEsCRIÇÃO [MARCA yr TOTAL

TVA PARA PROCEDMENTO NÃO]
Caxac)|CIRÚRGICO, MATERIAL'NITRILE, |

16 [150 [io TAMANHO GRANDE CARACTERÍSTICAS |UNIGLOVES | 124999 |1.874,965
UNIDADES|ADICIONAIS SEM PÓ, ESTERILIDADENÃO

ESTERILIZADA, MODELO-SEM LATEX

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

a (vaLOR|VALORLOTE [QTDE |uniD.—|DESCRIÇÃO MARCA UAI tar
FRASCO|[BROZ65303] SALBUTAMOL SMGML GOTAS [GSKsr | doe|ARA INALAÇÃO

E

179899|259,798

Valor total registradopara o fornecedor: R$ 2 234,78 (dois mil reais, duzentos e trinta e quatro reais, setenta é
oito centavos).

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado naAta de Registro de Preços.

Prazo:O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº
14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, wmv tresbarras pr. gov br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoQDtresbarras pr.gov.br



E] Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
aeago ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 036/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,

Contratante:

—
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Contratada:

—
DROGARIA BARÃO EIRELI ME — CNP. Nº 69.299. 360/0001-32.

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

: VALOR [VALORtore aro Jumo.  |vescrição MARCA e,66 [00 |coueanmo|NHCBPNO SG — COD ER [imocamoionimaPaN[11o|reso000

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais)
Formade Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capitulo V daLei nº
1413312021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs,: Maiores informações estão disponíveis nas publicações nosite oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, vniny tresbarras pr gou br.

Pregão Elotrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Dtresbarras pr.gov br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: AGILLE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ Nº 11.697.594/0003-10

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

VALOR

—|VALOR
LOTE [ator |umo. DESCRIÇÃO MARCA var TOTAL

do faso [coneanoo (NETENNNA = STASUPTNA ESSE uso = [ssmaco

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 36 600,00 (Trinta e seis mile seiscentos reais)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V daLei nº
144332021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, wynu.tresbarras pr gov br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil. 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná —- PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Dtresbarras pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
forrar ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 038/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada:

—
FASTMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº

48.778.881/0001-00

LOTE 02 - MATERIAL HOSPITALAR

tore [oroe Juno.—oescrição maca VALOR |vatoR

TUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO:
CAIXA CI|MATERIALNITRILE TAMANHO MÉDIO.Ji io CARACTERÍSTICAS ADICIONAISSEM PÓ. [INOVEN|1274 [184100
UNIDADES|ESTERILIDADE NÃO ESTERILIZADA.| |

MODELO-SEM LÁTEX +LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO,
CAXACI |MATERIALNITRIE. TAMANHO PEQUENO,

18 |uo [ro CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PO, INOVEN 1274 [382200
UNIDADES | ESTERILIDADE NÃO ESTERILIZADA, |

MODELO:SEM LÁTEX. ind
Valor total registrado para o fornecedor: R$ 5.733,00 (cinco mil, setecentos e trinta e três reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termosdo Capitulo V da Lei nº
141332021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações nosite oficial do Municipio de Três Barras do Paraná
ou seja, vn tresbarras pr.gov br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Dtresbarras pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 039/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Contratante:

—
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Contratada: PÉROLA IMPORTADORAE DISTRIBUIDORA HOSPITALAR — CNPJ Nº 30.888.187/0001-72

LOTE 02 - MATERIAL HOSPITALAR

; vacor |vaoRtore [aroe fuvo.—[oescação marca [vitor Tyator

escore ATADURA, CREPON 100% ALGODÃO. o Cuos | jo o unrex [505 rsagoas|MES OM EM REPOUSO TE HSM
= e casPRGOTE |ATADURA. CREPOM, 100% ALGODÃO, 12 CM,oo lo (or ; untex (sr fizorooaes ECN Bu REPOUSO “E POS

PACOTE ;ATADURA, CREPON, 100% ALGODÃO. 15 CM
10 lino for ; our (om (20800aca|ED CM Eu REPOUSO “8 HOSN

PACOTE :ATADURA, CREPON, 109% ALGODÃO, 5 CM2 lo fon o lunmex (385 frussoo
| Caes |FH0 CM Cu REPOUSO a MOS
| PACOTE

uraouma
1

ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 8 CM,RAe unmex jato (5200

Valor total registrado para o fornecedor: RS 7.746,00 (sete mil, setecentos e quarenta e seis reais)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V daLei nº
14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, wun.tresbarras pr.gov.br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Dtresbarras pr.gov.br
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Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 040/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante:

—
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Contratada: CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI — CNPJ Nº
32.743.242/0001-61

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

tore [aros fumo. ]oescação marca vao Ivaror

EEE aCOMPOSIÇÃO: ASSOCIADA |

or |inmoo|couemmoo SonPosiçãO. — assoCuDA À uno são |acoco
| 1626, 00 BR osestai .

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais).

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capitulo V da Lei nº
14.133/2021.

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, wynutresbarras pr. gov br

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoQDtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: MR DE MORAIS & CIA LTDA — CNPJ Nº 45.685.808/001-98

LOTE 02 - MATERIAL HOSPITALAR
VALOR||VALORtore jarne [uniD.—|pEscRIçÃO MARCA|VAO ia

|
| (OATETER  INTRAVENOSO, TEFLON OU
| POLIURETANO, 24 G, PERIFÉRICO,

SILICONIZADO, CAMARA REFLUXO, TAMPA
PROTETORA DESCARTÁVEL. ESTÉRIL,4 [3000 (UNIDADE|paDIOPAÇO, AG. AÇO INOX, BÍSEL CURTO,
TRIFACETADO, PADRAO DE CORES
UNIVERSAL(NBRISO 10555-5), CONECTOR
LUER PROTETORENCAXE
EQUIPO SORO, INFUSÕES CURTA DURAÇÃO.
PVC CRISTAL INJETOR LATERAL Y |

AUTOCICATRIZANTE. FILTRO PARTÍCULAS,
15 |7200 [UNIDADE |MACROGOTAS. C) CONTROLE FLUXO |ORTOFEN [0,58 275000

VENOSO, FLUXO MUM EM PVC ATÓXICO,
| CONECTOR  LUER LOCK ATÓXICO.| APIROGÊNICO, DESCARTÁVEL E ESTÉRIL dd

19 5000|UNIDADE|POLIFIX COM CLAMP 2 VIAS ADVANTICE|0,55 275000

ORTOFEN [052 1.560,00

Lo
Valor total registrado para o fornecedor: R$ 12 488.00 (doze mil, quatrocentos e oitenta e oito reais)

Formade Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº
1413312021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Municipio de Três Barras do Paraná
ou seja,wu tresbarras pr gov br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Dtresbarras pr gov.br
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á= Prefeitura Municipal de Vrês Barras do Paraná
see ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 042/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA — CNPJ Nº 10.566.711/0001-81

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

a VALOR|VALORLOTE [ator |unio. DESCRIÇÃO MARCA e as
ATRAGURIO BESIATO, DOSAGEM TO

MGML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO |3 [so AMPOLA SML|NOR NEL AMSOLA É ML COD BR|FRESENIUS as 1148

| ozssao6

Inzssza

Valor total registrado parao fornecedor: R$ 1.755,74 (Mil e setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta quatro
centavos).

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V daLei nº
1413312021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Municipio de Três Barras do Paraná,
ou seja, un tresbarras pr. gou.br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoMtresbarras pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 043/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Contratante:

—
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Contratada: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA — CNPJ Nº 02.816.696/0001-54

LOTE 03 - MEDICAMENTOS
E VALOR |vALORLote Jaroe [uno DESCRIÇÃO MARCA tor “Lyatos

[EO CONPRMIDO EROMAZEPAMEMECOO BRUTA LTEVTO q ma]BRONOPRIDA, 5 MOL. INJETAVEL
5;

AMPOLAZML-COD BRÓz609s8  |WASSER PASS, BB
FENITOINA SÓDICA, 100 MG - CÓD. BRe TEuTO om2—|ss200
PERMETRINA. CONCENTRAÇÃO. 50

s2 [400 |ampoLaZuL

m [3500|compro
FRASCOGO |MGIML, FORMA FARMACEUTICA |

se jo [ER MeEO ao CT| NATIMTA saco ossos
|

E os6asar En |

TARTARRTO— DE METOPROLOL
102 |50 AMPOLAS 1MGIML AMPOLA DE 5 ML - CÓD. BR|TEUTO 15.00 75000

osa3ots

Valor total registrado para o fornecedor: RS 7.471,56 (Sete mil, quatrocentose setenta e um reais e cinquenta e
seis centavos).

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo:O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termosdo Capítulo V da Lei nº
14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações nosite oficial do Municipio de Três Barras do Paraná,
ou seja, mun tresbarras pr.gow br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 0312024.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Dtresbarras,pr.gov.br
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E.
E Prefeitura CHMunicipal de Três Barras do Paranáee ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 044/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 01.328,535/0001-59

LOTE 03 - MEDICAMENTOS
|

VALOR [VALORLote Jaroe [uno. DESCRIÇÃO MARCA vao [aos
DIRZEPAM 5 MON SOLUÇÃO

61 [1000 |AMPOLAZML|INJETÁVEL, AMPOLA 2 ML, CÓD. BR|SANTISA os sso,go
oegrisa

[05[a0000[CAPSULX— [PIROXICAH/20 HG “COD BR0274035|PHARIAS 026 — [ozaoco

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 11.650,00 (Onze mile seiscentose cinquenta reais).

Forma do Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado naAta de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termosdo Capítulo V da Lei nº
14.438/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações nosite oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, wunutresbarras pr gov br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Dtresbarras.pr.gov.br
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es
5] Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

Prraers ESTADO DO PARANA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 045/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: JF COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº
22.525.517/0001-37

LOTE 02 - MATERIAL HOSPITALAR

tore [aroe [umo.—|pEscRIÇÃO marca|VALOR [VALOR
UNT [TOTAL

SONDA NASOENTERAL NE 72 CIGUA PONTA
DUPLA RADIOPACA O) PESO. PRÉ.
LUBRIFICADA, INJETOR LATERAL EMw Ju |unoae |IUBREICADA|INUETOR LATERAL RM soLuMED [11,50 |5s200
DESCARTÁVEL ESTÉRIL EMBALAGEM

— INDIVIDUAL (15) |FRASCOm [06—[FRASCO|vaseLNa LIQUIDA coro (zo [assa

LOTE 03 - MEDICAMENTOS
| VALOR|VALORLote jaroe Juno.—|pescrição jmanca fui |roçRo

AMPOLA 1 |(BR0267666) GENTAMICINA, 10 MGML|
ma | |im Eue HYPOFARMA|378 226800

Valor total registradopara o fornecedor: R$ 5.733,00 (cinco mil, setecentose trinta e três reais)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços,

Prazo:O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorragado nos termos do Capítulo V da Lei nº
44.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, yunutresbarras, pr gov br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024,

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoBtresbarras.pr.gov.br



VA

Safe
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 046/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante:
Contratada:

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ID FARMA LTDA — CNPJ Nº 46.798.127/0001-60

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

ls lsmo loirsua [omissa aneiciNa soome am fo frames |

FRASCO60|(BRO448843) AMPICILINA, SUSPENSÃO. 50 |

a mo
[piscoso (eu mm furo fem

Í

E E”

T =88 8000 comprimDo | (BR0271620) OLANZAPINA, 5 MG jm 0,287 229600

Valor total registrado para o fornecedor:R$ 5.056,00 (cinco mil, cinquenta e seis reais).

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registrode Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº
1413312021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações nosite oficial do Municipio de Três Barras do Paraná,
ou seja, venutres ras. pr.gou.br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(dtresbarras r.gov.br



e kEe Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranáae ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 047/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante:

—
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Contratada:

—
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº

81.706.251/0001-98.

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

ã
|

VALOR|VALORLOTE|QTDE |uniD. DESCRIÇÃO MARCA Ur TOTAL

|
SHBEDo

Erase
23 [500 |compaoo ALOPUNOL 200 MG CO BR miisram oz [nero |

Ereninceumea
|

Lo o
LIDA |

| RRêi
FRASCO2O  BHOMOBRIDA 4 MGM. GOTAS, INDUSTRIA |

8 gos: ML FRASCO 20 ML CÔD. BR 0259956 FARMACEUTICA [20199 orgao
Lapa

ceum

CETOPROFENO, 50 MG/ML SOLUÇÃO|UNIAO QUIMICA
st |noomo [ampora Dia MUETAVELOOTRAMUSGULAR PARVACEUTGA [12499|r249900eOLA Si OD GRORBBES” NAIONALEA :

1 CRSTALIA
PRODUTOS

sm [5000 |conpaiino |SigReRonAzNA, 25 MO - OD. er Quigcos Jos |sso0o
FARMACÊUTICOSE aDMENDANATO APRESENTAÇÃO

[RSSOGADO com PRIDOSANA | BRAINFARIA
|

erasco%o  CLORBRRTO. BOBneie Saeos fu SiGui Qpo  nEDCAMENTO. QUÍMICAEJaco fnscooo
|

SotUção rato GOTAS prASSO 30 TA| | enedo em gêratss |

| DIMENIORINATO,. ASSOCIADO “COM GOSMED

apoia o | BRRIDORNA * QueGSE + FRuTOSE| OUTRA DE
“4 1000 mL

3MG + 5MG + 100MG + 100MGIML,|COSMETICOSE [8,32 | 8.320,00
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML.|MEDICAMENTOS

E
ER 0272336 SA. |

—FA DE Soo ENEMA, [AIRELA [

Frasco 130 |FOSPATS NONOBÁSCO Je [NOUScá so ML FOSFATO DIBÁSICO 8%, FRASCO 130|FARMACÊUTICA|98198 esa:
L [ML - OD. BR 0267328, LTDA l

|

CRETA |

Ensgurs
or lo limpos |NIROoUCERNA suomi aupoLA Glnmcos: Lago |r7o90o |

E FARMACÊUTICOS

o LTDA Mad
Valor total registrado para o fornecedor: R$ 28.103.19 (Vinte e oito mi, cento e três reais e dezenove centavos)

Formade Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capitulo V daLei nº
14.133/2021,

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná
ou seja, yr tresbarras pr gov br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná —- PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Dtresbarras.pr.gov.br
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aa Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
isso ESTADO DO PARANA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 048/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante:

—
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Contratada: MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- CNPJNº 21.484.336/0001-47

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

tore [aro Juve. [oescrição marca voor |varor

do [iso [coneamoo |BESNGPRBR
TO WS COS ER[umaocumica [ors—[2s00o

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais).

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº
1413312021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações nosite oficial do Municipio de Três Barras do Paraná,
ou seja, un tresbartas pr gov br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaogntresbarras pr gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
- ESTADO DO PARANA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃODE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante:

—
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Contratada:

—
NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRIÇÃO PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES

CNPJ Nº 46.381.269/0001-66

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

é VALOR [VALORLote [ator|unio. DESCRIÇÃO MARCA AE ar
EUPROPIONA CIORIDRATO, 150 MG leuroraRma lose [osso43 [30000|compriNDO|Drag

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 10.497,00 (Dez mil, quatrocentos e noventa e sete reais)

Formade Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº
14 1332021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, van tresbarras pr gov br

Pregão Eletrônico SRPNº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoQDtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁpeço

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 050/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratas PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI - CNPJ Nº 13.485.130/0001-03

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

Lore aroe [uno Descrição MARCA VALOR |vaoR

cla manoaaalesFARMACÊUTICA: COMPRIMIDO|5MG - GEN ACHE
MASTIGÁVEL - CÓD. BR 0334655 ]Valor total registrado para o fornecedor: R$ 528,00 (Quinhentos e vinte e oito reais).

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registrode Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº
14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações nosite oficial do Municipio de Três Barras do Paraná,
ou seja, wunv.tresbarras pr gov br

Pregão Eletrônico SRPNº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoQDtresbarras pr gov.br
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ses Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANArec

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante:

—
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Contrata: KM KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DE MEDICAMENTOS — CNPJ Nº 50.531.688/0001-04

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

i VALOR|VALORtor jarce|uniD. DESCRIÇÃO [marca
var SRI.

[METICFENIDATO CLORIDRATO, 10 MG |8 [eso|compro |NEpriRo EUROFARMA 080 510000

Valor total registrado para o fornecedi S 5.100,00 (Cinco mil e cem reais),

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termosdo Capitulo V da Lei nº
14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, munutresbarraspr gov.br

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacaoQtresbarras pr.gov.br
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DA

E x Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
QE ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 052/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante:

—
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Contratada:

—
MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALAR S/A - CNPJ Nº 07.752 236/0001-23

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

vaior—
[vaLORLore [aroe [uno DESCRIÇÃO Marca|VALOR||vaLOR

ZE [500 [COMPRIMIDO [(BR0257505) AGIDO VOLFROICO2H0MG —[ASBONT [0200 [ra0a0
(BROZTSB18) DIOSMINA,

68 |80000|COMPRIMIDO|COMPOSIÇÃO ASSOCIADA À HESPERIDINA|HyPERA [03649 [29.192,00
CONCENTRAÇÃO:450MG + S0MG

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 30.799,40 (tinta mil, setecentos e noventa e nove reais,e quarenta
centavos)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº
14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, ynay tresbarras pr gou br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Btresbarras pr.gov.br



1857
ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2024

0OZETA

Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada:

—
MERCO SOLUÇÕES EM SAUDE SIA — CNPJNº 05.912.018/0001-83

Lore 03 - MEDICAMENTOS

[vao—
|vazorLore Jaroe  [unio. DESCRIÇÃO MARCA IVAOR [VALOR

30 [300 [coneannDo |AIGOARONA 200 MG COS ERjmamemr fox—[omg
57 [5000—[COMPRIMIDO [CINARIZINA25 MG COD BR 0257528|RANBAXY Taz imo]
58 [ao |conprinnDo| STALOPRAM, 20 MG - CÕO ERimammay Jon—[220000

os [800 [comprido |PREGSERUNA 155 HIS -CO5 Rr oz—[204000]

Valor total registrado para o forneced S 8.030,00 (Oito mile trinta reais)

Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços,

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termosdo Capitulo V da Lei nº
14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná,
ou seja, wu tresbarras pr gov br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacas resbarras pr.gov.br



Eirem ESTADO DO PARANÁ

03678

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOSE MATERIAIS
HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

co

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: MDG COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 19.423.875/0001-24

LOTE 03 - MEDICAMENTOS
A VALOR [VALORLore Jaroe |umo. DESCRIÇÃO Marca VALOR |VALOR

was [3800|comprimido (880269462) ALENDRONATO DE SÓDIO. 70|py 020 2272425 Y

(BRO0271217) AMOXICILINA. ASSOCIADA COM
34 Ji5o|compRIMDO|CLAVULANATO DE POTÁSSIO. S00MG + eus [2020 [2272425

12546;
| ps MG E

as |3000|compro|SROBSISO) CARVEDLOL 3125 MG) cus  Joos [2000
= —

(BR0267565)  CARVEDLOL 625 MGas |3000|comprinvo | [SRtasTcos À eus [008 24000

47 |asoo|coMPRIMDO| (BR0267554) CARVEDILOL, 125 MG jems—Joo w000 |

58|12000|COMPRIMIDO| (880272782) CODEINA, 30 MG CRISTALA| 1382 [1658520

N | Pr |69 [8000|COMPRIDO | (BRO269062) DOMPERIDONA, 10 MG eus josado! |asaz0
+ a L

|

em)
Í

70 [5000 | coMPRINOO| (grozesase) EzETIMBA, OMG ems loss (274950

82 [15000
|

COMPRIMIDO|RG2GTCAG) METILDOPA, 250 MG eus res oro |

os |roco CAPSULA|(BROs4S02S) SACCHAROMVCES BOULARDH | EcraND [13541|a5410-17.200MG

ms foso foomenmo jommesoromuerareo oo finas faco |

106 9600 COMPRIMIDO|(BR0272849) TOPIRAMATO, 25 MG EMs [Bases 1.313,28
— (com | —

407 [9800|COMPRIMIDO|(BR0272840) TOPIRAMATO, 25MG. eus Jor ima
Valor total registrado para o fornecedor: R$ 35 578.90 (trinta e seis mil, quinhentos e senta e oito mil e noventa
centavos)

Formade Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº
14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs.: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barrasdo Paraná,
ou seja, wa tresbarras pr.gov br

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: licitacao(Btresbarras.pr.gov.br



INZATAcajoara02s, 810 refoura Municipal de Trs Barras do Paraná

ESTADODO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032024]

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOSNº 025/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI CNPJ Nº 09.676 256/0001-98

LOTE 03- MEDICAMENTOS

Ca [E [pEscarção Ro [roRENTOfexoRtor
E E PESE EFIGCORAZOL,17NET, CRIA TOPICO, DSNAGA [lipo AnOA pera Ee
E a fosmaTo, NTERITINO, MOOD RR [Ea EE fm
Valor total registrado para o fornecedor: RS 4.504,93 (Quatro mil, quinhentos e quatro reais e noventae três centavos)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços,

Data da assinatura: 04/03/2024

2 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Leinº 14.1332021

Obs: Maiores informações estão disponíveis mas. publicaç
sewrtresbarras prgov-br

no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024,

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOSE MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: VYP MATERIAL HOSPITALAR COMÉRCIO - CNPJ Nº 29.907.666/0001-00

LOTE 02- MATERIAL HOSPITALAR

[ore orar fumam. [orscnição.
Duca

[VALOR UNIT parto |

LOTE 03- MEDICAMENTOS

or [ar Es. frscaicio RORTNT paoRToTa

Valor total registrado para o fornecedor: RS 16.990,00 (dezessois mil, novecentos e noventa reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registra de Preços,

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº 14.133

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou
wvwniresbasras pr govbr

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

htpsiliwydiariomunicipal com briamplmatoria!7BES780FID3AFCWEASAZVeFK6STOZDIagNjITOSNSUGXVOskHizIxK2GF)OMEGCSUDISNS ABR... 115



oBoao2s, 08:10 Prelelura Muniopaldo Tibs Barras do Paraná 0036797
EXTRATO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOSNº 027/2024 ns
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA - CNPJ Nº 03.612.312/0004:97

LOTE 01 - FÓRMULA INFANTIL.

for forr, fes, Pecucio RCA ALORUNT fptora
T from Mana FORNI INFANTIC SEM TACTOSE PARA BERES DE UA 13 MESES DefaraMii Si fim EesocraaACTOSE SUA FORMULA É FONTE DE MUCEOTIDEOS E ACHO]

fERAXOS. COMO QUA E ABA. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR

EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO + PROCEDÊNCIA]

INFORMAÇÕES. NUTRICIONAIS. ORIENTAÇÃO PARA O FaSMRO
NRLIÇÃO, LOTE DATA DE VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO LA

DE 8006, REPOSIÇÃO DO PRUDCTO: LATAS DANIFICADAS E
sCASSADAS OU VALIDADE INFTROOR A 10 MESES A CONTAR DA DATADE

ASINE APTAMI SE. O! EQUIVALENTE OU DE MELHOR QuArD4Or

EE E—fisSEOaE rse EUR (Ra (one RD crINDICADA PARA ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS COM ALIRGIA ALIMENTAR]

PROTEÍNA DO LEITE DE VACAEU DE 5014, SEM QUADRO DIARRÉICO,

ACONDIONADA 134 LATAS CONTENDO 09 GRAMAS DO FRGDUTO. NA]

|seBALAGEM DEVERÃO CONSTAR EXTERSAMENTE OS DADOS 25]

hoexemcação + raoceDÊncia IssoRMAçÕeS xuTacioNASS
JENTAÇÃO PARA O PREPARO E DILIÇÃO, LOTT, DATA DE VALIDA
NANHDADE DO PRODUTO O PRODUTO DEVERÁ AvRESENTAR

ESÇÃO DO PRORNTO LATAS AMASSADAS O VALIDADE INFERIOR A]

o MESES À CONTAR DA DATA DE ENTREGA MARCAS PRE APROVADAS,

DANONE CAPTAM DEPT, ORI EQUIVALENTE OU DE setor]
ALIDANDE E QUE ATENDA AG DESCRITIVO.Es—E—fraEEN| EaELeaaEo anepa pia seneepsppaoMTaEpga ir Ra ciSoOeatehrodaDotneaaDRaresDoeaeeo entpeapipoigcipaidpe fm fas PORN NPR PARA ENCTENTES 1 CRINNÇÃS ea = im

STANCIA, 04 12 MESES É NETRICIONALMENTE COMPLETA, INICADO DANONE

PARA DESACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO GANHO E r150)

INSUFICIENTE, CONTENDO. LCAUFAS (ARA E MIM PREMIÓTICOS

CLEOIÍDEOS E SETACAROTENO. ISENTO DE SACAROSE. ÃO
ECOMENDADO PARA INTOLERASTES A LACTOSE. MARCAS PRÉ]

APROVADAS DANONE INTATRINI OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR

NALIDADEE QUE ATENDA AO DESCRITIVO

Fr sm fem SESI DSPANTIL DE SECUANENTOS MOOITICADA EM PO, INDICADA|APTAMI PRENSAS EA A ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS À PARISR DOS é MESES ATÉ 13 DANONE

hap5:/hww diariomunicipal com briampimateria!7BF5780FID3AFCWSASAZvoFK6S 1O2DIagNHTDSNSUGXVOskHz3xKZGFIOMEGCSUDISNS/BR... 2115



08/03/2024, 08:10 Prefeitura Municipal do Três Barras do Paraná
RUTEÍNAS CASEINA. ENcUQUECIDA COM Di

|DexTNCAÇÃo E PROCEDENCIA. INFORMAÇÕES xiTRICIONAIS

IENTAÇÃO PARA O PREPARO E DRUAÇÃO, NUVERO DE LON. Da DE

ALIADO E QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERA]

kquisazENTE OU DE MELHOR QUALIDADE E QUE ATENDA 40]

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 71.770,00 (setenta « um mil, setecentos e setenta reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Capítulo Vda Lei nº 14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Trés Barras do Paraná, ou seja,
wwe dresbarras pe govbr

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

-XTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2024

MBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDF.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 41.103:222/0001-17

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

ore foro fo. forscacio RALORUNT [OR Toma

jo E ASCOANPOLA [EIITANNONASODICA TG. IA PRASCONMPOLNCÕO, Beja Eu CER

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 15.399,60 (Quinze mil trezentos é noventa e nove reais e sessenta centavos)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado contorme especificado na Ata de Registro de Preços,

OzPrazos O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo Vda Leinº 14

Data da assinatura: 04/03/2024

Maiores informações estão disponíveis nas publicaçãos no site oficial do Municipio de Três Barras do Paraná, ou sejs
wwveresbarras.pr.gov-br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 029/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 00.656.468/0001-39

LOTE 03- MEDICAMENTOS

Form forr fm. Prscução front [raroRtoma

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 2.159,96 (Doimil, cento e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registrode Preços

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº 14.133/2021.

hipsiwvw diariomunicipal com briampimateria/7BFS7BOF/O3AFCWGASAZvoFKES 1O2DIagNHTDSNSUGXYSskHz3nK2GF]OMEQCSUDISNS/ABR... 4115



08/03/2024, 08:10 Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná ONz67o
Data da assinatura: 04/03:2024

Obs: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Trés Barras do Paraná, ou sej
wewviiresbarras, pe govbr

Pregão Eletrônico SRP Nº oa.

EXTRATO DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES.
PARAATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: DIMEVA DISTRIBUIDORAE IMPORTADORA LTDA - CNPI Nº 76.386 283/0001-13.

LOTE 03 MEDICAMENTOS

from Joroe so. Escacio roRET [prortora

E fSSACAESSO [SORBIC SORBINOE p= LAURIE SULFNTO DE SÓDIO, safe Em Fm

CR feouranano [EEN CLONDANTO SONG OD memso Es TE

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 78.661,00 (Setenta c oito mil. seiscentos e sessenta e um reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazos O prazo de vigência é de |2 (doze) meses, podendoser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº 14,133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja,
wwvvtresbarras.prggov.br

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

EXTRATO DA ATA DERE FISTRO DE PREÇOSNº 031/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

ratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
jntratada: DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA - CNPJ Nº 42.529.374/0001-49

LOTE 03- MEDICAMENTOS

or forr fo. fescaição [aroRET uaontora

a E fran fico esE Ho Os sara rio Tm [so

or total registrado para o fornecedor: R$ 885,00 (Oitocentose oitenta e cinco reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses,podendo ser prorrogado nostermos do Capítulo V da Lei nº 14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou soj
wwwresbarras prgovbr.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 0322024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

hep6wvwy diariomunicipal com pr'ampimataria/7GFS7&OF/OSAFOINSASOZVOFKES TO 2DIaQNITOSNSUGXVSSkHz3xK2GF/OMEGCSUDISNS/SBR. 4/15



08/03/2024, 08:10 Profitura Municipal do Três Barras do Paraná nnzEgnContratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ Ú 8
Contratada: ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 85.477.586/0001-32

Fon fe | ESCUTO rc CORE rasto
Foo mom FORCA A HASE DE FASTER ISOLADA DE SO TSM PO foaoNT 7 a

Procrotca, msorsações mereetovas omesiação rara O]

Prerazo + peuação. mesezo De torE. Dema DE vaimave |

karue. rata De sa CRASMAS REFUSÇÃO DO PROGLTO LAtAS

hoy 3 axose sara sos 300 EQUIVALENE OU De HR
NLIDADE E QUE ATENDA AO DESC

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

for Je | esco praca [rorist [prontosor FRASCO SNCNT [RSS ACIDOS RAROS ESSENCTNS, TrGIRCTORDefeaSimar fe occâoRico cAPRiLico E LINOLÉICO, LECITISA DE sois, Gusos

[ormexanioa na Loção cremos tveararreCR PESAOININT fnassaTaDENaS Iva. TRT SOCUGROINTTAL frocamor or fofm PSPOIRTINT [names AGUA DESA ESTATE AmROGENCA SNCT E narO foros furo for Fo| SAT RS RTANETASORA ACETNO ASA COMO | Fo

ir fuma EoseaniTo fra a CE

bn

sa Espaco E 7 E
q

mo o |

fx E SIRENE NT ONDA SOL UTROINIETRCEL ORE EE [um 1

fr far Frscosa RE CENTANICICA SAL STENT E NONE SOLNCÃO| o sz 1

RR TD ES fa ass

FE CEE CEI AFODR O |

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 28.681,20 (vinte e oito mil. seiscentos « oitenta e um reais e vinte centavos),
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigênciaé de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capitulo Vda Lei nº 14.1332021

Data da assinatura: 04/03/2024

Pepsi iariomunicipal com br'ampimatoria!76F5780F/03AFONVEASAZVOFKES TO2DIaONTESNSUGXYSskHz3xKZGFIOMEGCSUDISNSJABR.. 515



0368108/03/2024, 08:10 Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná Wi)
Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Municipio de Três Baras do Parasá, ou
woitesbarras provo
Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: G2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 47.647.493.0001-10

LOTE 03- MEDICAMENTOS

rom forr Tom forscancio acoRUNiT [rotor

r E ONTENIDO ESSESSS E am
pr fg frasco EALECTANOL, MACODOSE, ACROSOL ORAL=COO BRjIOTO e raros

Valor total registrado para o fornecedor: RS 19.638,94 (Dezenove mil, seiscentosetrinta é oito reais é noventa e quatro centavos)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº 14.133/2021

O.sisos:
Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja
wewresbarras pr.gow.br

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024,

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOSE MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: INOVAMED HOSPITALAR LTDA — CNPJ Nº 12,889.035/0001-02

LOTE 03- MEDICAMENTOS

ra 0 fornecedor: R$ 9.583,50 (Nove mil, quinhentos e oitentae três reais é cinquenta centavos).
O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Valor total registrado
Forma de Pagament

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei aº 14.1332021

Data da assinatura: 04/03/2024

jo de Três Barras do Paraná, ou sejaObs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Muni
wwewtresbarras. pe gov-br

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOSNº 035/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOSE MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS- EIRELI -CNEJ Nº 23.228.0760001-74

LOTE 02- MATERIAL HOSPITALAR

Prps:w diariomunicipal com briampimateria!7GFS7BOF/03AFONVEASAZveFK6S 1O2DISONHTOSNSUGXVSsktiz3KZGFIOMEQCSUDISNS/ABR... 6115
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For forr eso forscmcko ParoR NT paro tora

fr 7 FER MRE PARA PROCEDIMENTO NÃO CRURGICO, MATERIAL NTE] saem rca
ÚSIDADES fra SRANDE. CARACTERISTICAS ADICONNISSEM  DOfoaGuavis

EseRacaDADI-ÃO ESTIRALIZADA. MODELOSEM LÁTEX

a fes prsoncio FaroRENT parontorar

Fr o ASS TON fases Sata SNCNE COTAS ARNINAAÇÃO] fe E [ ]

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 2.234,73 (dois mil reais. duzentosetrinta e quatro reais, setenta e oito centavos).
Forma de Pagamento: O pagamentoserá efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo Vda Leinº 14,133/2021

Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Baras do Paraná, ou seja
wweviresbarras.pr gov.

Oesorsniosre senso
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0362024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: DROGARIA BARÃO EIRELIME - CNPJ Nº 69.299.360/0001-32

om forme evo, fprscucio NARUTO oo rora

pe [mo fEosrnoo, ENOTINO IVO CO REA [oco fu iria
Valor total registrado para o fornecedor: R$ 16.500,00 (Dezesseis mil quinhentos reais)
Forma de Pagamento: O pagamentoserá efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

g O prazo de vigência é de 12 (daze) meses, podendo ses prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº 14.133/2021

ata da assinatura: 04/03/2024

Obs: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Municipio de Três Barras do Paraná, ou scj
wewresresbarras.pr gov
Pregão Eletrônico SRP Nº 032024.

EXTRATO DAATADE REGISTRODE PREÇOS Nº 037/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: AGILLE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ Nº 11.697.594:0003-10

LOTE 03- MEDICAMENTOS

onto]|
Form forme Fo, escaicão

E E NEMO [ETTORMNA CSMTACIIPINA RES -COO mama [Moo E sera
Valor total registrado para 0 fornecedor: R$ 36.600,00 (Trintae seis mile seiscentos reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será cfetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços,

Mes diariomunicipal com brfampimataria!7GF578OF/DSAFCWaASOZveFKES 1O2DIagNHITDSNSUGXYSskHz3xK2GF/OMEGCSUDISNS/UBR.. 7715
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Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo Vda Lei nº 141332021

Data da assinatura: 040032024

Obs; Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja
wwsitresdarras pr gov-br

Pregão Eletrônico SRP Nº 032024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 038/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DF FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: FASTMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOSE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 48.778.881/0001-00

LOTE 02- MATERIAL HOSPITALAR

from foror Fx Prscancior FaoRUNT ParoRtora

fodades fomato. camacrimisncas—amcosassem—róJmoves

fr fo [ANA 7 ONA FARA PROCEDIMENTO NÃO CIUACICO. MATERIATNTANE! fa frios
Josidanes frasco PEQUENO, CARACTERISTICAS ADICONAISSEM PÓ Noves

Este iDADE ÃO ESTERILIZADA, MODELO SEN LÁTEX

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 5.733,00 (cinco mil, setecentos e trinta e três reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços,

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capitulo V da Leinº 14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja
wwwdresbarras, pr govbr,

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024,

EXTRATO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIODE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

go 'ÉROLA IMPORTADORAEDISTRIBUIDORA HOSPITALAR CNPJ Nº 30.888,157/0001-72

TE 02 - MATERIAL HOSPITALAR

fome DE vi. ESCÇÃO eromtsi [raron Tora

ps ho Peacore  crnderapuRa. carroM. 100, atcODÃO, 10 CN, 18 CM EM REPOUSO, HjisiTEx bos sison

o PICOTE OID[NTADURA CRERONI 199 AIGONÃO, TE CNE INPC ENC REPOUSO, | Em sra
n por [PACOTE CISfNTADURA CRERONL 109% ALGODÃO, IS CNE IPEN ENC RETACSO. foro

3 corr TABU CATFONE 1077 ALGODÃO, EN THE CNM TN ArROUSO, 1 E
5 pa PICOTE CISÊNIADURA, CRERON To AIGODÃO 9 CS TS CAL EM RERONSO, 1 3 ro

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 7.746,00 (sete mil, setecentos e quarentaeseis reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registrode Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo Vda Lei nº 14.133/2021.

Data da assinatura: 04032024

hps:Awy iariomunicipal. com br/ampimataria/7GFS78OF/03AFONCASSZveFKES 1O2DIagNTESNSUGXVOskHz3XKZGF/OMEGCSUDISNSjABR... grs
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Obs: Maiores informações
wwwewsresbarras pr gov-br.

disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

* 040/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI - CNPJ Nº 32.743. 242:0001-61

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

[or forme Ti. ferscacão aroRUNT [unoatara

jr os fonranarmo NETEOENINA CIORIDEATO, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA AfSaraci am fr
Valor total registrado para o fornecedor: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais)
Forma de Pagamento:Opagamento será oferuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Eras; pro de gaia de 12 (e ces podendo ser prado nstd Capo Va Ler 14133002

Oss ssmasror:
Obs: Maiores informações estão disponíveis mas publicações no site oficial do Município de Três Barris do Paraná, ou seja
wwvtresbarras.prgov-br

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOSNº 041/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: MR DE MORAIS & CIA LTDA - CNPJ Nº 45.685 808/001-98

LOTE 02 - MATERIAL HOSPITALAR

For fare fev. Pescarcto RaoRuNT aroRtora

Hs Fo fsmase PO SORO, INAISÕES CURTA DURAÇÃO, PUC CRISTAL, INIETOR[DRTORES mm frsscar

TERA“ ALOCICNTAIZASTE FILTRO PARTÍCULAS. MaCROGOTAS. |

Lua Loc arânico,AMROGÊNICO. DESCARTÂVEL EESTERIL

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 12.488,00 (doze mil, quatrocentose oitentaeoito reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado confarme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V ds Lei nº 14.133/2021

Data da assinatura: 040: Ra

Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou sejs
wwveresbarras. pr govir.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2024

hos:diaromunicipal com briamplmaterialTBFS7EOFIDIAFCWEASAZVCFKBS 1O2DIagNIITDSNSUGAYOSkHz3xKZGFJOMEGCSUbISNSIÓBR... q
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 10.566.711/0001-81

LOTE 03- MEDICAMENTOS

forr foros sia. forscaição RAR [rotor

E E TOCA SU PIRACTRIO BESTATO, DOSAGENTO NOME INDICAÇÃO [PRESENTS Estar ==
foreção mucráves. aspoLas va coo. uns

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 1.755,74 (Mil é setecentos e cinquenta e cinco reais é setenta quatro cemtavos),
Forma de Pagamento:Opagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registrode Preços.

Prazo: O prazo de vigênciaé de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo Vda Lei nº 14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs: Maiores informações ostão disponíveis nas publicações no site oficial do Municipio de Três Barras do Paraná, ou seja
wwiresharras,pr.govbr,

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024,

rop ssimenicismo e aços msiacis
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA - CNPI Nº 02.816.696/0001-54

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

For Jorer si. fprscuicão RaORUNTOpaoRra |

a or scoa n PIRNITRINA, CONCENTRAÇÃO SO MEM, FORMAPSAMCIA E ese
[FanstacEiTCA: LOÇÃO. FRASCO da ML COM na tiGise?

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 7.471,56 (Sete mil, quatrocentos e setenta e um reais « cinquentae seis centavos
Forma de Pagamento: O pagamento será cfetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços,

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Leinº 14.133)

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs: Maiores informações cs

wnvsresbaras prgow.br
disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Parená, ou seja

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024,

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOSE MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 01,328.535/0001-59

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

[ore foree eso. fescucio ore [aos]
https: diariomunicipal com br'ampimateria/7BF5780FIO3AFCWSASSZvoFKES 1O2DIagNTDSNSUGXVISKHz3xK2GFJOMEQCSUDISNS JB... 10/15



UU3646oscarco10 prt Hunpao rs Eras Paraná
fr o [OTA TA [BUCZEPAR 5 MG, SOLUÇÃO INIETAVEL:AMPOLX EMENTA Fr Fo

leõo.racenise

o fo fe frame toma com proa fran E oa
Valor total registrado para o fornecedor: R$ 11.650,00 (Onze mileseiscentos « cinquenta reais)
Forma de Pagamento: O pagamentoserá cfetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (dozo) meses, podendoser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº 14.133/2021

Data da assinatura: 0403/2024

Obs: Maiores informações estão disponíveis mas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja
wevewiresbarras, pr govbr

Pregão Eletrônico SRP N* 032024.

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA.
Contratada: 1.F COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 22.525.517/0001-37

LOTE 02 - MATERIAL HOSPITALAR

é foror os Pescuicio aromuNT paro rom

Er fr sao E ra Foo

nexmICAÇÃO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM INmIviDIAL Gs
jr fr frasco mr fuasrrisariquima = fra

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

forr [oror Fi, [rscRicio FaLoRNiT [uia Tora

o far [NTPNATN [RASA GENTANICINA ON SOLUCAINETAVEL x |

Valor total registrado para o fornecedor: RS 5.733,04 (cinco mil, setecentos e trinta e rês reais)
Forma de Pagamento: O pagamento sorá cfetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços

Os ops iss é13 cnmess pos se prmosad ns mosdo Capo V da Lea14133201

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no sie oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja
wwwtresbarras pregos,

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0462024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: ID FARMA LIDA CNPJ Nº 46.796.127/0001-60.

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

[ron Joror si feescRcÃo aroR NT [MaronTor

E rom forno fogo

fr from fever ESTANCIAS fr Tam

htps:/iwmrw diariomunicipal com briamplmatera/?GFSTBOFIO3AFCWoASAZvoFKB51O2DIagNjITOSNsUGXVOskH23xK2GEJOMEQOSUDISNS A... 19/15
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Valor total registrado para o fornecedor: RS 5.056.00 (cinco mil, cinquentaeseis reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº 14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Municipio de Três Barras do Paraná, ou seja
wwvetresharras, pr govbr

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024,

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOSNº 047/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

resto TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
ntratada: PROMEFARMA MEDICAMENTOSE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- CNPJ Nº 81.706.251/0001-98

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

Valor total registrado para 0 fornecedor: RS 28,103,19 (Vinte e oito mil, cento três reaise dezenove centavos)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços,

Prazo: O prazo de vigência é de |2 (doze) meses, podendoser prorrogado nos termos do Capítulo V da Leinº 14,1

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs; Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja
westresbarras. prgov-br

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2024

hitpsiivw diariomunicipal.com briampimateria/7BFSTBOF/OSAFcWoASAZvoFKES 102 agNTbSNsUGXVIskHz3xK2GF)OMEGCSUDISNSJAB... 1215



08/0312024, 08:10 Prefeitura Municipal do Trós Barras do Paraná ANZESROBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 21.484.3360001-47]

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

Toror fem ferscacio aros ficoRtora

fe mo E fpronceRDa fon coo armam SAQUE E Em
Valor total registrado para o fornecedor: R$ 2 400.09 (Dois mil e quatrocentos reis).
Forma de Pagamento: O pagamento scrá cfetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo:Oprazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ses prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº 14.133/2021

Data da assinatura: 04032024

Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou seja
wetresbarras pr govbr.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024,

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 049/2024

Oro rscissro ps prsços pura nouisçãope sórsutas iseaxtis. menicamentos É maremiaisHosprraLaRES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDF.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Contratada: NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRIÇÃO PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA — CNPJ Nº 46 381,269/000]-
66

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

forr forr eso, ferscaição PaoRUNT forontora

jo E [osranano [EOPROTIONCLONDRANO, 59 MG COPR oras Error = am
Valor total registrado para o fornecedor: R$ 19.497,00 (Dez mil, quatrocentos e naventa é sete reais)
Forma de Pagamento: O pagamentoserá cfetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capitulo V da Lei nº 14.1332021

Data da assinatura: 04/03/2024

O. dúors insemiçes esão isponisis cas puiniações no sie oficiado Município de Três Bars do Paraná, ouveses prgovr.

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI - CNPJ Nº 13.485.130/0001-03

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

mr foror fes rsonção

CASE SORO CONCENTRAÇÃO NG FORA ONTELICASTE SNC7Confie
|nmvnctrtos: conPRMDO MasriGávEL cóp sejam

o frosranaDo

Valor total registrado para 0 fornecedor: R$ 528.00 (Quinhentos e vinte e oito reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazos O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo serprorrogado nos termos do Capitulo V da Lei nº 14.133/2021

Mp5: iariomunicipal com briampimataria!7BFS780FIO3AFEWEASAZVOFKES OZDISONIITOSNSUGXVOSKHZIxK2GEJOMEQCSUDISNS/S... 13/15



cacaroas, 0840 Pretotura Munical do Tits Barsdo Paraná

03680Data da assinatura: 0403/2024

Obs: Maiores informações estão disponiveis nas publicações no site oficial do Município de Três Marras do Paraná, ou sejawwrtresbarras prgov-br

Pregão Eletrônico SRP Nº 032024,

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOSE MATERIAIS HOSPITALARES.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: KM KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DE MEDICAMENTOS — CNPJ Nº 50.531.688/0001-04

LOTE 03 - MEDICAMENT:

om Jarer Fosim Escaicio Raro [paro Torar

p E [ouro [ETCEND RO CIORENO, TEN “Coon
Valor total registrado para o fornecedor: R$ 5.100,90 (Cinco mile cem reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será cfetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços,

Oretspsporos pcsmeo Condo aLt 0a!
Data da assinatura: 04/03/2024

Obs: Maiores informações cstão disponíveis nas publicações no sile oficial do Municipio de Três Barras do Paranã, ou seju
wwnviresbarras prgov br

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES.
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALAR S/A — CNPI Nº 07.752.236/0001-23

LOTE 03- MEDICAMENTOS

forr furor from. Prscação FaroRUNT pacontor

ES fEOSPRNDO ane ADO VOcERDICO ROM E E [ara
já ocom Mono [Rasa DIOSINA CONPOSICAGASSOCIADA A UESPERIDNA fic Esrszoo

FFosceseração aseuo sas rerems

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 30.799,40 (rita mil setecentos e noventa e nove reais, e quarenta centavos)
Forma de Pagamento: O pagamento será efemuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços,

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº 14,133/2021

Data da assinatura: 0403:

Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Municipio de Três Barras do Paraná, ou seja,
wwwsresharras pe gov br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 032024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS Nº 053/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: MERCO SOLUÇÕES EM SAUDE S/A -CNPIA 12.018/0001-83.

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

Mps:hwewdiariomuniinal com briampimataria/7GF5730FIO3AFOWeASAZVoFKES 1 O2DIagNHITOSNSUGXVIskH23nK2GF|OMEQCSUDISNS/AB... 14/15
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08/03/2024, 08:10 Prefeitura Municipal do Trôs Barras do Paraná

forr form Fes, ferscação CORN [ovoRto

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 8.030,00 (Oito mile trinta reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, podendo ser prosragado nos termos do Capítulo V da Lei nº 14.133/2021,

Data da assinatura: 04/03/2024

Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Municipio de Três Barras do Paraná, ou seja
wwwtresbarras.prgovbr

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRODE PREÇOS Nº 054/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ntratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Intratada: MDG COMERCIAL LTDA — CNPJ Nº 19.423.875/0001-24

LOTE 03 - MEDICAMENTOS

or Jor eso. pescação paca aLoRUNT [uuoarora

es ar fEonriDo, [RSS TORA ama [Es E
fo par E CERs [os [Eua |

7. [nisso TOPRANIaT sv [= ]

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 36.578,90 (inta e seis mil, quinhentas e senta e oito mil,
Forma de Pagamento: O pagamento será cfetuado conforme especificado na Ata de Registrode Preços

noventa centavos)

Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses. podendo ser prorrogado nos termos do Capítulo V da Lei nº 14.133/2021

Data da assinatura: 04/03/20

Obs: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Município de Três Barras do Paraná, ou
wwnwtresharras.pegov-br

Pregão Eletrônico SRP Nº 03/2024.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:76E5780F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paranánodia 08/03/2024. Edição 2977
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informandoo código identificador no site

hrtps://wwwdiariomunicipal.com.br/amp
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ENC: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº38-2024 PARA ASSINATURA
De Eduardo Modeio ccomercialômedeoieitcomar
Para, distacangrresbaras prgovtrs
Data 202405122040
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sobo nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPFsob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologaçãoda licitação na modalidade PREGÃO,na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo coma classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendoas condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14,133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, observadas as

características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus
Anexas.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊ) CIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa FASTMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, com sede a Avenida Robert Koch, Nº 1440, Bairro
Aragarça, na cidade de Londrina/PR, devidamente inscrita no CNPJ Nº 48.778.881/0001-00,
representada por seu representante legal devidamente constituído no Contrato Social,

independente de transcrição nesta Ata, Sr. Yago Bieniek Mendes, estado civil solteiro,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP[78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoOtresbarras prgov.br



INZAOR£r Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

profissão empresário, inscrito no CPF Nº 142.279.469-56 e portadordo RGNº 13.555.937-
7 SSP/PR, residente a Rua Manoel Carlos Ferraz de Almeida,Nº 367, BairroJd. Império do

Sol, na cidade de Londrina/PR, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade
dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 02 - MATERIAL HOSPITALAR.

tome [aroe fumo. [oescução Donmca
 Tymon |uaror

TV AR PREENO NHO ORTRN
tar 150 100 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM PÓ,|INOVEN 1274 191100

CRiDaDEs|ESELIDADENÃO EsTbRMdeADa HODEiO SEM

Di
[UNA ERR RGEENENTO NG ORA

camacy [Ara ANO QUE18 300 100 CARACTERÍSTICAS. ADICIONAIS:SEM PÓ, | INOVEN 1274 3.822,00

LÁTEX

PARÁGRAFO TERCEIRO-Ovalor total registrado para o fornecedor é de R$ 5.733,00 (cinco mil,

setecentos e trinta e três reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termosdo Artigo 86,8 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-
tados a par r do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoo preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologaçãoda licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo é nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decairo direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -

CEP
85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras pr.gov.br
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PARÁGRAFO QUARTO- Quandoo convocado não assinar a Ata de Registrodepreços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou noavisode contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mentonas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administraçãoa contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações juntoaos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-

tual redução dos preços praticadosno mercado ou de fato que eleve o custo do objeto,nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato dopríncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d”

da Lei Nº 14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

cos registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO O fornecedor quenão aceitar reduzir seu preçoaos valores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocaros fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento daAta de Registro de Preços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaotresbarras prgov.br
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PARÁGRAFO SÉTIMO- No casodo preço de mercado se tornar superiorao preço registradoe o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.
a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedidode alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frenteàs condições ini-

cialmente pactuadas.

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedidoserá indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO-Oregistra do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
do, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior áqueles pra-

ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:

a) Dar causaà inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou o interesse coletivo;

e Dar causa à inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manteraproposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

E) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h)  Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
» Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

P 85485-000 - Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: lcitacaoQtresbarras.prgov.br
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DO DO PARANA

k)  ALei 12846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-
tem contra o patrimônio público nacionalouestrangeiro, contra princípios da administra
ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidospelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-
xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valorde 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa temdeser reco-
Ihida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da comunicaçãopelo
Município de Três Barras do Paraná;

a Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, LIV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificara imposição de penalidade mais grave,e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

a Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIIIX, X, XI e XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos IL HH, IV, V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida no item“d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontadada garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoOtresbarras prgov.br
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a) A natureza e a gravidade da infração cometid:

b) As peculiaridades do caso concreto;
a As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normaseorientaçõesdos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas quepretenda produzi

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) diasúteis,
contadoda data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividadedo fornecimento dos referidos itensaté o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

noEdital do Pregão Eletrônico Nº 03/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo queo recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARAGRAFO SEXTO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
ILna Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no E

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser

obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresalicitante.
PARÁGRAFO SEXTO As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão porconta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 07.01.10.301.0008:2.009.000.3:3.90.30.00

b) 0701.10.301.00082.009.000.33.90.32.00

c) 07:01.10.301.0008:2.054.000.3.3.90.30.00

d) 07,01.10.301.0008:2.054.000.3.3.90.32.00

e) 07.01.10.301.0008.2.089.000.3.3.90.32.00

Av, Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8) 0701.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00

8) 07.01.10.304,0022.2.016.000.3.3.90.30.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sta. DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF Nº

038.501.089-37;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório

os seguintes:
a) KELIN DALBOSCO, Assessora Técnica de Nível Superior CPF/MF nº 052.040.269-

09, fiscal titular do Centro de Saúde Municipal;

b) CAMILA MARAFON TREVIZAN, Farmacêutica, CPF/MF nº 023.377.739-52, fiscal

titular do Hos)

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fisc

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

| Municipal.

ção do fornecimento

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais quese relacione

comofornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedadoefetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLei Federal Nº

14,133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

quea precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmezae validade do pactuado, a presente ATAfoi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinadapelas partes.

Três Barras do Paraná, 04 de março de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

FASTEMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNP] Nº 48.778.881/0001-00
Yago Bienick Mendes - Representante Legal

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO

CARLOS SNIEZKO

EQUIPE DE APOIO
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AO CONTRATANTE PÚBLICO - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES
BARRAS DO PARANA/PR

DA EMPRESA FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA

REQUERIMENTO CANCELAMENTO

A empresa peticionante participou do PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO ELETRONICO N. 003/2024, ocorrido em 08 de FEVEREIRO de 2024,
sagrando-se vencedora dos itens 017 - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, MATERIAL: NITRILE, TAMANHO: MÉDIO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: SEM PÓ, ESTERILIDADE: NÃO ESTERILIZADA, MODELO:SEM
LÁTEX e 018 - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:
NITRILE, TAMANHO: PEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM PÓ,
ESTERILIDADE:NÃO ESTERILIZADA, MODELO:SEM LÁTEX, referentes ao
LOTE 02, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 038/2024 enviada para
assinatura no dia 08/03/2024.

O preço ofertado para o contratante público foi baseado em PROPOSTA
ENTÃO VÁLIDA, LÍCITA e EXEQUÍVEL da fornecedora INOVEN INDUSTRIA,
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, que importava de fabricante idônea,asaber, SRITRANG GLOVES.

Em anexo, apenas para corroborar o dito, inserimos os documentos que
subsidiaramaproposta do contrato público, lembrando que o valor máximo foi
determinado no certame, pelos agentes públicos, a partir de pesquisa de
mercado, conformeopraticadona época.

Ocorre que, POSTERIORMENTE aorelato e ao fim do certame licitatório,
por situação totalmentefora do controle ou de previsibilidade da empresa privada
e dos agentes públicos que confeccionaram o Edital, os órgãos de controle do
governo federal verificaram a ocorrência possível de prática equivocada em
mercados fluídos intemacionais envolvendoo item - Luva de procedimento em
Látex, objeto daata de registro de preços.

Trata-se da suposta observação de dumping, prática comercial
comumente utilizada por empresas que criam produtos em um mercado já
consolidado por outras companhias, porém com um preço abaixo do praticado a
fim de eliminar de vez o produto concorrente.

Em muitos países, é quase impossível objetivamente julgar qual seria o
limiar entre o aspectoilícito da concorrência, com despejo de itens no mercado
para criação artificial de monopólio, e ocorrências típicas de superação de
empresas que laboram com itens de preços desatualizados.

Pois bem, no caso em exame, o Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços/Secretaria de Comércio Exterior, pela
CIRCULAR Nº 3, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2024, verificou prática de DUMPING
envolvendo a empresa fornecedora INOVEN INDUSTRIA, COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA, especialmente quanto a Luva de procedimento em Látex
e, com isso, impossibiltou que esta permanecesse a cumprir os contratos
firmados com as empresas nacionais



Essa empresa fornecedora foi utilizada pela peticionante para subsidiar
sua proposta (quefoi conformeo Edital e aceita pelo tomador público)

A circular apresenta longamente o histórico de análise do fato, deixando
claro que foram práticas EXCLUSIVAMENTE executadas pelas empresas, em
âmbito internacional, de modo que as compradoras brasileiras (e
fornecedoras) foram vitimas da prática, utilizadas para a potencial criação do
monopólio tomado, atualmente, como ilegal

Apenas para expor a situação inesperada, as verificações “in loco”
referentes ao fornecimento do produto e sua fabricação finalizam em março de
2.024 (vide item 96 do documento, abaixo citado), e, portanto, totalmente
impossível que a peticionante ao menos tivesse vislumbrado o problema
futuro:

96. Isso posto, as verificações in loco foram organizadas
para serem realizadas nos seguintes meses
a) Importador relacionado Kevenoll: janeiro de 2024;
b) Importador relacionado Supermax: janeiro de 2024;
c) Produtorlexportador chinês selecionado Grupo INTCO.

março de 2024;
d) Produtor/exportador chinês selecionado Grupo Blue
Sail: março de 2024;
e) Produtor/exportador malaio selecionado Grupo Top
Glove: março de 2024;
f) Produtorlexportador  malaio selecionado Grupo
Supermax: abril de 2024; e
9) Produtor/exportador tailandês selecionado Sri Trang:
fevereiro/março de 2024.

Somente em fevereiro de 2.024 é que os pontos decisivos para sustentar
a suspensão dofornecimentodos produtos foram expostoseorientados:

102. Apósaavaliação dos temas sugeridos pelas partes
interessadas, o DECOM definiu que seriam tratados
durante a audiência dodia 8 de fevereiro, os assuntos a
seguir.
a) Dumping: questões atinentes ao cálculo da margem de
dumping da empresa selecionada tailandesa Sri Trang
Gloves;
b) Dano: Abastecimento contínuo e crescente de luvas no
mercado nacional durante a pandemia; tributação de
importação; revenda e IPI na venda de luvas; capacidade
de produção da indústria doméstica;
c) Nexo de Causalidade: (i) Outros fatores causadores de
dano que devem ser analisados pela autoridade de
defesa comercial; (il) Não produção e fornecimento de
todos os modelos de luvas, notadamente nitílicas e
vinílicas; (ii) Argumento de substitutibilidade (sobaótica
da defesa comercial) dos diferentes modelos de produto
não afasta a plausibilidadee necessidade do exercício de
não atribuição de outros fatores sugerido; (iv) Conhecido
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déficit competitivo, que apenas se manteve aberta pela
proteção da LETEC de 35% para a NCM 4015.19.00 entre
2011 e 2021; (v) Impacto da pandemia do COVID-19; (vi)
Ausência de dano material decorrente das exportações
das origens investigadas; (vi) Ausência de causalidade e
outros fatores que afetaram significativamente os
indicadores financeiros da peticionaria, tais como
intervenções Anvisa, pandemiae seu arrefecimento no
período investigado; (vii) Repercussão de alterações
tarifárias;

Demais, os prazos de investigação estão definidos, o que comprova a
permanência da impossibilidade de fornecimento do produto pela empresa
nacional, por conta de regra cautelar federal:

especialment ente da existência les grunos

diversas empresas presentes nas origens investigadas recomend

lamento à

nte investigação

manifestação
stantes cos a

igação da nota tecnica cont
encontram em ênáliso e queserãoconsi E na determina

para apresentação das imarifestações finais

A solução observada foi a inserção de medidas antidumping,
invariavelmente com majoração do valor do produto, como pode-se ler na parte
final da circular:



necessários apr

O procedimento federal resultou em comportamento comercial
UNILATERAL das fornecedoras e importadoras que, INESPERADAMENTE
suspenderam a entrega do produto para as empresas vencedoras de certames
licitatórios, no valor fixado.

Com isso, não houve cumprimento do acordado comercialmente com a
empresa peticionante, sendo impossivel a entrega do material pelo preço da
proposta,

Os Editais produzidos pelas tomadoras públicas foram conforme
cotações e cotações máximas nostermosexatos das pesquisas efetuadas
pelos agentes públicos, observando os preços que eram dados pelas
fabricantes e fornecedoras e que foram considerados potencialmente
equivocados.

Assim, INCONTROVERSO QUE TANTO A EMPRESA VENCEDORA
DO CERTAME LICITATÓRIO, quanto a TOMADORA PÚBLICA foram vítimas
e que, por isso, não tem sentido que o contrato firmado pelo preço da
proposta da empresa persista comoregra a ser seguida, eis que os preços
geradores foram artificialmente fixados pelas fabricantes internacionais.

A consequência atual é a do informe de impossibilidade de entrega dos
produtos pelas fabricantes, exclusivamente em face do observado fato
inesperado de mediada antidumping:



COMUNICADO

Em virtude da aprovação do antidumping provisario para Luvas proa to não
citurgicos a INOVFN comunica que está suspendendo a vendia das luvas de látex

até a publicação dos percentuais de taxaçã

VA DE LÁTEX PRO
VA DE LATEX PROC 6 C/ PO
VA NITRÍLICA AZUL PROC P 10XICO
VA NITRÍLICA AZUL PROC M T0X1CO
VA NITRÍLICA AZUL PROC G 10XI

s pedidos que estão em nossa carteira, serão

k da decisão proferida peia GECEX na data de ontem.

we go brimdie pt-br/assuntos/cames/atas-e-sesolucoes/gecex/extratos,
seiiberacoes-da-2Nia-reunh gecex

noven Descartaveis do Brasil IT

BB moven saiem, Eumeoo
B

Essa consequência também afetou outras empresas importadoras de
luvas de procedimento, como a MEDIX:



osiozr2024

Prezados Chentes,

Na tarde de ontem (08/02/2024), toi aprovada a aplicação de direito antidumping
provisorio para luvas para procedimentos. não curgicos para assistencia à

saude (China, Malasia e Tailândia)

Segue abaixo ositens com venda suspensa atea publicação dos percenuais
estiputagos:

Luva para procedimento não cirurguco de latex, com po e sem po.

Luva para procegimento nao cirúrgico de mino. sem po (todas as cores)
Luva para procedimento não cirúrgico de vinil, com po e sem po.

Luva de latex uso geral, com po (Mto)

No link à seguir esta aata da decisao para acesso:

Drcbmania do Comie-Execuivo de

envolumento Ingusina. Comércio e Servicos

Lembramos que possuimos em linha mais de 700 SKU s que estão com

Atenciosamente

Mede Brasa

A Associação Brasileira dos Importadores de Luvas manifestou-se sobre
o ato administrativo governamental de medida antidumping, convocando as
empresas a atuarem, defendendo-se, frente ao ato totalmente fora do previsto
por si

Trata-se de um comunicado que comprova, ainda mais, a situação
inesperada enfrentada pela empresa:





Estamos, portanto, diante de situação inesperada e imprevisível, sem culpa da
empresa contratadae que, por isso, nos termos legais, dá ensejo para eventual
CANCELAMENTO DA PROPOSTA APRESENTADA PARAOS ITENS 017 e
018, pois não pode a empresa terceirizada ser prejudicada por fato totalmente
alheio à sua atuação escorreita.

REQUERIMENTO

Pelo exposto, requer o recebimentoda peça e dos documentos anexados,
o CANCELAMENTO DOS ITENS 017 e 018, da proposta apresentada

Pede deferimento.

YAGO BIENIEK É z LONDRINA, 12 DE MARÇO DE 2024.
MENDES:14227946
956

EMPRESA FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA



DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024,

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2024.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGe à Equipe de Apoio CARLOS SNIEZKO e
MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeadospelo Decreto Municipal nº 5634/2024 de 31 de janeiro de
2024, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que os documentos
apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itens da licitação acima citada,
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS, MEDICAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizados pela Plataforma de

Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, parafins de direito e, declarando a veracidade dos documentos a presente

declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná/PR, 15 de março de 2024.

ut 7,1) (ln murávan UNHA DENNING
Pregoeira

CARLOSÔMIEZKO
Equipe de Apoio

Yrumua, Ke. Prtmealio
MIRIA KUHNEN MENCATTO

Equipe de Apoio


